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TERMO DE AUTUAQÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 02/2023

PREGÃO ELETRONICO nº: 02/2023

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte
disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

INTERESSADO: Departamento de Tecnologia e Informática.

Nesta data, autuei o presente processo no Departamento de Licitações, sob a
numeração acima indicada, até a página de nº (oq

.

Em, 20 de janeiro de 2023.

WCLLOQÁ VÍUNOV

Departamento de Licitações
NAYARA KAMINSKI DE OLIVEIRA
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Requisição Preliminar n. 01/2023

1. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte
disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

2. Justificativa: As atividades administrativas da SURG exigem impressão
de documentos com qualidade e em tempo adequado, sendo considerada uma
atividade importante para o bom andamento dos serviços. Sendo assim, é
imprescindível que as unidades da contratante disponham de um serviço de
impressão de boa qualidade, sempre disponível, de forma a garantir um modelo
eficiente e eficaz, capaz de atender a demanda de impressão da empresa. A
contratação dos serviços de impressão transfere a terceiros a responsabilidade
pela instalação, movimentação de equipamentos, suporte técnico disponível a
cada chamado da contratante, manutenção corretiva, fornecimento de todos os
insumos e consumíveis necessários, exceto papel.

Essas empresas especializadas na prestação deste serviço proporcionam
estabilidade do mesmo e economia, evitando-se investimentos em novos
equipamentos, bem como estoques de suprimentos, manutenção dos
equipamentos, resultando em um custo por página impressa muito mais vantajoso
para a Administração Pública.

Assim como em diversas outras áreas, os equipamentos ultrapassados tendem ater um custo de produção superior aos equipamentos mais modernos, pela própria
competição imposta pela indústria, e incorporam tecnologias que via de regrareduzem seus custos operacionais, sendo este em geral seu atrativo de mercado.Assim especificamos equipamentos com capacidade de impressão compatível
com os trabalhos da contratante, pela economia que estes equipamentos mais
modernos proporcionarão, com a queda significativa dos custos para a
Administração.

3. Detalhamento dos serviços

Item Quant Unid Descrição do material
Locação mensal de impressora para execução de impressão em fon'nato A4. (contratos). Laser multifuncional monocromática

Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)
Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA
Porta USB frontal compatível com a especificação USB 20 (Tipo A), Porta USB
(Tipo A) compatível com a especificação USB 2.0. Ethernet 10/1OOBaseTX (RJ—
45). também compatível com 1000Base-T, Porta USB 20 com cenificação dealta velocidade (Tipo B), Um Card Slot interno
Disco rigido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal/ e-mail,

1 24 MESES
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Unidade USB, FTP
Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL 5e, Emulação PCL6, Microsoft XPS (XML Paper Specification), Personal Printer Data Stream(PPDS), xHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque minimo 7' polegadas
Protocolo de rede TCP/IP vaG, lPX/SPX, TCP/IP va4, LexLink (DLC),AppleTalkW, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000-30000 páginas
Processador mínimo 600 MHz
Memoria standard 256 MB — 1280 MB
Acabamento de bandeja com grampeamento automático incluso
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS-BS, A4, Legal, A5,Cana. Statement. Executivo. Universal. Envelope DL, Folio. Envelope 10Locação mensal de impressora para execução de impressão em formato A4 Lasermultifuncional monocromática. (Medição e fiscalização/P&P)

. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado. copia em Duplex (frente e verso): Duplex

. Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto). Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de altavelocidade (Tipo A). Porta USB traseira de alta velocidade certificada com aespecificação USB 2.0 (Tipo A), Porta USB 2.0 com certificação de altavelocidade (Tipo B). Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal/ e-maiI,Unidade USB, FTP Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL

48 MESES 5e, Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specincation), Personal PrinterData Stream (PPDS), xHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque mínimo 7' polegadas
Protocolo de rede TCP/IP IPv6, IPX/SPX, TCP/IP IPv4. LexLink (DLC),AppleTaIkW, TCP, UDP

' Scanner de base plana com ADF

' ADF: DADF (duplex de passagem única)
0 Volume de impressão mensa12.000-15000 páginas
0 Processador minimo Dual Core, 0.8 MHz
. Memoria standard 1024 MB — 3072 MB
0 Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandeja MP
o Tamanho do papel A6. Oficio. Envelope 7 3/4. Envelope 9, JIS—B5, A4, Legal.- A5, Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL. Folio, Envelope 10Locação mensal de impressora para execução de impressões em A4. (Oficina/Compras)' Laser multifuncional monocromática
. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado. copia em Duplex (frente e verso): Duplex' Velocidade de impressão: 45 ppm (páginas por minuto)' Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 20 frontal com certificação de altavelocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta velocidade certificada com aespecificação USB 2.0 (Tipo A), Porta USB 2.0 com certificação de altavelocidade (Tipo B), Um Card Slot interno

Disco rígido incluso
48 MESES Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal! e-mail,Unidade USB, FTP

0 Linguagem de impressão Emulação PDF 16, Emulação PCL Se. Emulação PCL6, Microsoft XPS (XML Paper Specification), Personal Printer Data Stream(PPDS). xHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta' Tela sensível ao toque
. Protocolo de rede TCP/IP IPv6, IPX/SPX, TCP/IP |Pv4, LexLink (DLC).AppleTalkW, TCP, UDP

Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal 2.000-12000 páginas
Processador mínimo Dual Core, 0.8 MHZ
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Memoria standard 512 MB — 2560 MB
Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS-Bã, A4, Legal,A5, Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio, Envelope 10

MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões em formato A4.(Coleta/Sinalização)
Laser multifuncional colorida
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)
Resolução 2.400 — 600 dpi
Gigabit Ethernet Rj45. Porta USB 2.0 Frontal,Porta USB traseira de altavelocidade USB 2.0
Possibilidade de digitalização em rede, Unidade USB Linguagem de impressãoPCL6, BR-Script3 (PostScript© 37")
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPvB, TCP/IP IPv4
Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal 3,000-40000 páginas
Memoria standard 256MB mínimo
Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A4, Letter. B5 (.JIS), A5, A5 (Long Edge), A6, Executive,Legal. Folio Gramatura papel 60g-1609

12 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões COLORIDAS em formatoA3. (T ecnico)
Laser multifuncional colorida
Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco
Impressão duplex automático
Copia duplex automático com passagem única em ADF
Tamanhos de papel ate A3 com bandejas separadas
Ciclo de Trabalhei Até 110 000 páginas/mes
Disco rigido Minimo 250 GB
Processador mínimo 12 GHz Dual-core
Memória mínima 2 GB de sistema mais 1 GB de memória de página
Conectividade 10/100/10008ase-T Ethernet. impressão direta de USB 2.0 a altavelocidade, Wi—Fi opcional
Painel de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e driver deimpressão) Clonagem da Configuração
Linguagens de Descrição de Página Adobe© PostScripm 3“, PDF, PCL© 5c /PCL 6,

Impressão de USB, Impressão Segura,
Digitalização Digitalizar para Caixa de Correio; Digitalizar para USB, Digitalizarpara Email, Digitalizar para Rede; Formatos de Ficheiro: PDF, PDF/A, XPS,JPEG, TIFF; Funções Convenientes: Digitalizar para Home. Digitalização Um SóToque, PDF Pesquisavel, PDF / XPS / TIFF Simples/Multi-Página, PDFEncriptado / Protegido com Password, PDF Linearizado
Segurança McAFee© Integrado, Compativel com McAfee (ePO), Sobreposiçãode HDD. Impressão Segura com Eliminação Agendada, Digitalização Segura, E-mail Seguro. Cisco© TrustSec Identity Services Engine (ISE) Integration,Network Authentication. SSL, SNMPvB, Audit Log, Access Controls, Permissõesdo utilizador Opcional Controlo de Integridade McAfee.
Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade — Total incluindo bandejaBypass: 3,140; 2 x 520 folhas, 1 x 867—folhas, 1 x 1.133 folhas;
Formatos 140 x 182 mm a SRA3

24 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões coloridas em formato A4.(Corredor Matriz)
multifuncional colorida com duplex/rede ethernet/witi/USB 2.0
Impressão via celular.
velocidade da impressora e de 30 páginas por minuto (ppm)
Impressão frente e verso automatica
Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao, mais bandejamanual Alimentador automatico (ADF) com capacidade de até 35 folhas paracópias e digitalizações.

om
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Não será aceito adaptações de tinta

MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões em formato A4. (Varreção)
Impressora laser monocromática
Velocidade de impressão Até 35 ppm com duplex automatico, tamanho do papelaté A4

Velocidade do processador 800 MHz
Idiomas de impressão HP PCL 5. HP PCL 6, emulação HP postscript nível 3,impressão direta de PDF (v 1.7)
Conectividade, padrão
1 USB 2.0 de alta velocidade
1 rede Ethernet 10/100/1000T
Memória, padrao
256 MB

Manuseio de entrada de papel, padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso, modo verde, leve, pesado, comum, colorido, timbrado, pré—impresso,pre-perfurado. reciclado, áspero); envelopes; etiquetas; transparências, cartao

MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões monocromáticas em formatoA4. (Licitação/Financeiro/RH)

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)
Ethernet Gigabit, USB 2.0
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPv6, IPX/SPX, TCP/IP IPv4, LexLink (DLC).
AppleTaIkTM, TCP, UDP

Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador mínimo 800 MHz
Memoria standard MINIMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6. Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS—Bã, A4, Legal.
A5. Carta, Statement, Executivo. Universal, Envelope DL, Folio. Envelope 10

Poderão ser requisitadas a quantidade máxima de impressoras conforme oseguinte: 2 unidades para o item 1; 4 unidades para os itens 2-4; 1 unidade para oitem 5; 2 unidades para o item 6; 3 unidades para o item 7; 5 para o item 8.

4. Local de entrega: Sedes Administrativa, Britador, Departamento de Praças eParques e Varrição, no prazo máximo de 10 (dias) a partir da assinatura do
contrato.

Guarapuava, 04 de Janeiro de 2023.

J
“ig-www
O DUTRA CRIS OFORU

Departa ento de Tecnologia e Informática
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TERMO DE REFERENCIA

U. OBJÉI'O '

Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação deserviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistemade gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção,manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças,componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos,exceto papel, conforme especificação abaixo:

,

Item Quant Unid Descrição do material

24 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressão em formato A4, (contratos)Laser multifuncional monocromática
impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)
Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA
Porta USB frontal compativel com a especincação USB 20 (Tipo A), Porta USB(Tipo A) compativel com a especificação USB 2.0, Ethernet 10/100BaseTX (RJ-45). também compatível com 1000Base-T, Porta USB 2.0 com certificação dealta velocidade (Tipo B), Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal! e—mail,Unidade USB, FTP
Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL 5e, Emulação PCL6. Microsoft XPS (XML Paper Specification), Personal Printer Data Stream(PPDS), xHTML, Emulação PostScript 3, imagem direta
Teia sensível ao toque minimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/IP IPvS, lPXISPX, TCP/IP IPVA, LexLink (DLC),AppleTalkW, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000—30000 páginas
Processador mínimo 600 MHz
Memoria standard 256 MB — 1280 MB
Acabamento de bandeja com grampeamento automático incluso
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, oício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JlS-BS, A4, Legal. A5,Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio. Envelope 10

48 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressão em formato A4 Lasermultifuncional monocromática. (Medição e fiscalização/PSP)
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto)
Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 20 frontal com certificação de altavelocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta velocidade certificada com aespeciicação USB 2.0 (Tipo A). Porta USB 20 com certificação de altavelocidade (Tipo B), Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal! e-maii,Unidade USB, FTP Linguagem de impressão Emulação PDF 1 ,s, Emulação PCL5e, Emulação PCL 6, Microsoft XPS (XML Paper Specification), Personal PrinterData Stream (PPDS). xHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque minimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/|P |Pv6. IPX/SPX, TCP/IP IPV4, LexLink (DLC),AppieTaikW, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000-15000 páginas
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Processador mínimo Dual Core, 08 MHz
Memoria standard 1024 MB — 3072 MB
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS—B5, A4. Legal,A5, Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio, Envelope 10Locação mensal de impressora para execução de impressões em A4, (Oficina/Compras)
Laser multifuncional monocromática' Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado

. copia em Duplex (frente e verso): Duplex

. Velocidade de impressão: 45 ppm (páginas por minuto)' Gigabit Ethernet (10/100/1000). Porta USB 2.0 frontal com certificação de altavelocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta velocidade certificada corn aespecificação USB 2.0 (Tipo A), Porta USB 2.0 com certificação de altavelocidade (Tipo B). Um Card Slot interno
o Disco rígido incluso
. Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal! e—mail,Unidade USB, FTP

48 MESES . Linguagem de impressão Emulação PDF 16, Emulação PCL Se, Emulação PCL6, Microsoft XPS (XML Paper Specinoation), Personal Printer Data Stream(PPDS), xHTML, Emulação PostScriptS, Imagem direta' Tela sensível ao toque
º Protocolo de rede TCP/IP IPv6, IPX/SPX, TCP/|P IPv4, LexLink (DLC),AppleTalkW, TCP, UDP

. Scanner de base plana com ADF

' Volume de impressão mensal 2.000—12000 páginas
0 Processador mínimo Dual Core, 0.8 MHz

. Memoria standard 512 MB - 2560 MB

. Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
o Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS-BS, A4, Legal,A5, Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL. Folio, Envelope 10

Locação mensal de impressora para execução de impressões em formato A4.
(Coleta/Sinalização)

' Laser multifuncional colorida

' Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
0 Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)
0 Resolução 2.400 — 600 dpi

' Gigabit Ethernet Rj45. Porta USB 2.0 FrontaI,Porta USB traseira de altavelocidade USB 20
. Possibilidade de digitalização em rede, Unidade USB Linguagem de impressão48 MESES PCLG, BR—Script3 (PostScripio sm)' Tela sensível ao toque

' Protocolo de rede TCP/IP IPv6, TCP/IP va4
. Scanner de base plana com ADF

. Volume de impressão mensal 3.000-40000 páginas' Memoria standard 256MB mínimo

. Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
o Tamanho do papel A4, Letter, B5 (JIS), A5, As (Long Edge). A6, Executive,

Legal, Folio Gramatura papel Bºg-1609
Locação mensal de impressora para execução de impressões COLORIDAS em formato
A3. (Técnico)

. Laser multifuncional colorida
Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco
impressão duplex automático
Copia duplex automãtlco com passagem única em ADF

12 MESES Tamanhos de papel ate A3 com bandejas separadas
Ciclo de Trabalho1 Até 110 000 páginas/mes
Disco rígido Mínimo 250 GB
Processador mínimo 1.2 GHz Dual-core
Memória mínima 2 GB de sistema mais 1 GB de memória de página
Conectividade 10/100/1000Base-T Ethernet, impressão direta de USB 2.0 a alta
velocidade, Wi—Fi opcional

cºm [a
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' Painel de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e driver deimpressão) Clonagem da Configuração
. Linguagens de Descrição de Página Adobe© PostScript© ST", PDF, PCL© 5c/PCL 6,

' Impressão de USB, Impressão Segura,' Digitalização Digitalizar para Caixa de Correio; Digitalizar para USB. Digitalizarpara Email, Digitalizar para Rede; Formatos de Ficheiro: PDF. PDF/A. XPS,JPEG, TIFF; Funções Convenientes: Digitalizar para Home, Digitalização Um SóToque, PDF Pesquisa'vel, PDF / XPS / TIFF Simples/Multi-Página, PDFEnoriptado / Protegido com Password, PDF Linearizado. Segurança McAFee© Integrado, Compatível com McAfee (ePO). Sobreposiçãode HDD. Impressão Segura com Eliminação Agendada. Digitalização Segura, E—mail Seguro, Cisco© TrustSec Identity Services Engine (ISE) Integration,Network Authentication, SSL. SNMPvB, Audit Log, Access Controls, Permissõesdo utilizador Opcional Controlo de Integridade McAfee.
. Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade — Total incluindo bandejaBypass: 3.140; 2 x 520 folhas, 1 x 867—folhas, 1 x 1.133 folhas;. Formatos 140 x182 mm a SRA3

24 MESES .

Locação mensal de impressora para execução de impressões coloridas em formato A4.(Corredor Matriz)

' multifuncional colorida com duplex/rede ethernethifl/USB 2.0
impressão via celular.
velocidade da impressora é de 30 páginas por minuto (ppm)
Impressão frente e verso automática
Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao. mais bandejamanual Alimentador automatico (ADF) com capacidade de até 35 folhas paracópias e digitalizações.

. Não será aceito adaptações de tinta

MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões em formato A4. (Varreção). Impressora laser monocromática
. Velocidade de impressão Até 35 ppm com duplex automático, tamanho do papelaté A4
0 Velocidade do processador 800 MHz

Idiomas de impressão HP PCL 5, HP PCL 6, emulação HP postscript nivel 3,impressão direta de PDF (v 1.7)
Conectividade, padrão
1 USB 2.0 de alta velocidade
1 rede Ethernet 10/100/1000T
Memória. padrão
256 MB

Manuseio de entrada de papel, padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso, modo verde, leve, pesado. comum, colorido, timbrado, pré-impresso,
pré—perfurado, reciclado, áspero); envelopes; etiquetas; transparências, cartão

60 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões monocromátieas em formatoA4. (Licítação/Financeiro/RH)

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)
Ethernet Gigabit, USB 2.0
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCF/IP vac, IPXISPX, TCP/|P IPV4, LexLink (DLC),AppleTalkm. TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador mínimo 800 MHz
Memoria standard MINIMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6. Oficio, Envelope 7 3/4. Envelope 9. JIS-Bã. A4. Legal,

Jax
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L [ | | A5, Cana, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL. Folio, Envelope 10

Poderão ser requisitadas a quantidade máxima de impressoras conforme oseguinte: 2 unidades para o item 1; 4 unidades para os itens 2—4; 1 unidade para oitem 5; 2 unidades para o item 6; 3 unidades para o item 7; 5 para o item 8.

Demais condições:
A) Os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado defuncionamento, todos os equipamentos devem possuir interface de RedeEthernet e conexão USB, devidamente abastecidos dos insumos necessários àexecução das funções: impressão, cópia e digitalização;
B) A contratada deverá fornecer estabilizadores/transformadores de voltagempara os equipamentos, assim como adaptadores para conexão com a redeelétrica da contratante, quando se fizer necessário;
C) A contratada é responsável pela distribuição e instalação das estações detrabalho de impressão nas dependências da SURG;
D)A contratada deverá instalar e configurar drivers e rede para impressorasquando necessário;
E) Na execução de .serviços com impressoras formato A3 o equipamentodeverá possuir bandeja de alimentação formato A3. Não serão aceitos modeloscom opção única de alimentação manual para folha individual e o tamanho dedigitalização deverá ser em formato A3 em único escalonamento.
F) A SURG não fará controle de uso de insumos e suprimentos fornecidos nosequipamentos, todavia, as impressões e cópias devem ser de boa qualidade,caso contrário, a SURG convocará a contratada para correção dos problemas.G) A contratada deve disponibilizar sistema de gestão de bilhetagem deimpressões para ser apresentado o fechamento com relatório de consumo porequipamentos mensalmente, com login e senha para conferência administrativa.

| 2. JUSTIFICATIVA ' 7
As atividades administrativas da SURG exigem impressão de documentos comqualidade e em tempo adequado, sendo considerada uma atividade importante
para o bom andamento dos serviços. Sendo assim, é imprescindível que asunidades da contratante disponham de um serviço de impressão de boa
qualidade, sempre disponível, de forma a garantir um modelo eficiente e ehcaz,
capaz de atender a demanda de impressão da empresa. A contratação dos
serviços de impressão transfere a terceiros a responsabilidade pela instalação,movimentação de equipamentos, suporte técnico disponivel a cada chamadoda contratante, manutenção corretiva, fornecimento de todos os insumos econsumíveis necessários, exceto papel.

Essas empresas especializadas na prestação deste serviço proporcionamestabilidade do mesmo e economia, evitando-se investimentos em novosequipamentos, bem como estoques de suprimentos, manutenção dosequipamentos, resultando em um custo por página impressa muito mais
vantajoso para a Administração Pública.

Assim como em diversas outras áreas, os equipamentos ultrapassados tendema ter um custo de produção superior aos equipamentos mais modernos, pela

NL
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própria competição imposta pela indústria, e incorporam tecnologias que via deregra reduzem seus custos operacionais, sendo este em geral seu atrativo demercado.
,

Assim especificamos equipamentos com capacidade de impressão compatívelcom os trabalhos da contratante, pela economia que estes equipamentos maismodernos proporcionarão, com a queda significativa dos custos para aAdministração.

l2:—1., EXISTÉNCIA DE CONTRATO VIGENTE
,

]

Existe o contrato de n. 04/2022 decorrente do Processo de Dispensa deLicitação de n. 01/2022, com vigência até a data de 03/02/2023, de modo quese faz necessária a abertura de um novo processo de contratação.

PREÇO'ÍS.
2.2. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE

Em conformidade com o art. 106, I e iii do Regulamento Interno de Licitações eContratos, o objeto em questão tem como característica a necessidade decontratação frequente e entrega parcelada, além disso, não é possível definirpreviamente e precisamente o quantitativo a ser demandado, dependendo dademanda de impressão dos setores, por esta razão a quantidade é meramenteestimada, dai a justincativa para realização em sistema de registro de preços, econforme surja necessidade a SURG formalizará a contratação.

la. CLASSIFICAÇÃOIDOS BENS/SERVIÇOS COMUNS ?
O objeto a ser contratado enquadra—se na classificação de produto comum, nostermos do art. 3º, |V do Regulamento Interno de Licitações e Contratos daSURG, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade quepodem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõesusuais no mercado.

] 4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO ?As impressoras deverão ser instaladas nas Sedes Administrativa, Britador,Praças e Parques e Varrição, conforme indicação do fiscal de contrato, noprazo máximo de 10 (dias) a partir da assinatura do contrato.A locação deverá contemplar todos os equipamentos de impressão, acessóriose softwares associados, devidamente abastecidos dos insumos necessáriospara a completa execução das impressões, cópias e digitalizações, exceto opapel.
A contratada deverá prestar suporte técnico corretivo no prazo máximo de 30(trinta) minutos, a partir da abertura do chamado pela contratante.Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada deverásubstitui-lo, por outro de iguais caracteristicas, no prazo máximo de 24 (vinte equatro) horas.

qts
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Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, 0executante do serviço deverá emitir uma folha de teste, a fim de garantir aqualidade dos serviços.
Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos queimpossibilitem o seu uso, estas deverão ser substituídas imediatamente por umequipamento de igual capacidade.
A contratada deverá reconfigurar as impressoras nos micros sempre quenecessário.
Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverão serexecutados pela contratada.
A função digitalizadora deverá ser disponibilizada em todos os equipamentos enão será tarifada.
A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal.A SURG rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com ostermos acordados no contrato.

Gªvª-“õ“ 55“wa 1 '
. ?

O custo estimado total da presente contratação e de R$ 117.070,00 (cento edezessete mil e setenta reais).

O valor total estimado da contrata ão foi baseado na média aritmética dosor amentos a resentados calculados no Ma a de Pes uisa de Pre os emconformidade com os critérios abaixo informados.

[5;1.,JusT|F|cATNAJ REFERENTE AO PREÇO DE REFERENCIA ]

Está anexa ao presente Termo de Referência a cotação dos preços elaboradaem confonnidade com o art. 17 do Regulamento Interno de Licitações eContratos da SURG, os quais foram obtidos junto ao mercado do ramo deatividade do objeto com fornecedores locais. Nos painéis de contrataçõespúblicas e no sistema Banco de Preços não foram encontrados resultados comas mesmas especificações pretendidas. Para composição da média, foramdesconsiderados os orçamentos que apresentaram preços excessivamenteelevados quando, comparativamente, verificada grande variação com osvalores apresentados pelos demais concorrentes.

[], RECEBIMENTO E ÇRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO ]
Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da prestação, para efeito de verificação daconformidade com as especificações constantes do Edital e daproposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com asespecificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente

“©,
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aceitação, que se dará até 10 (dez) dias úteis do recebimento
provisório.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo comas especificações técnicas exigidas.

[g; OBRleAçõt-zs DA, CONTRATADA
A Contratada obriga-se a:
ª)

b)

9)

h)

Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e locais indicados
pela SURG, em estrita observância das especificações do Edital e da
proposta, emitindo—se a respectiva nota fiscal, constando detalhadamente
as indicações de quantidade e valor;
Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes dos produtosfornecidos, de acordo com Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,de 1990);
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de,a critério da SURG, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, àssuas expensas; no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, o produtocom defeitos;
Atender prontamente a quaisquer exigências da SURG, inerentes ao objetoda presente licitação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a queestá obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
Responsabilizar—se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidem ou
venham a incidir na execução do contrato.

?

| 9. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

A Contratante obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o material;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, pormeio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

”liª
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[w. CONTROLE DA EXECUÇÃO ?
Em conformidade com a Portaria n. 01/2023, fica designada Gestora dascontratações a Sr. Jorgete Lacerda e fiscal o Sr. João Dutra Cristoforu.

Ut CONDIÇõES DE PAGAMENTO 7
O pagamento será realizado até 15º (décimo quinto) dia útil do mêssubsequente ao fornecimento.

A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica dos produtosentregues, a qual deve indicar a quantidade fornecida, a descrição do produto,o valor unitário e total, o número da licitação e da ata/contrato/ordem defornecimento.

A nota fiscal deve ser encaminhada ao Departamento de Gestão de Contratosda SURG, pelo e-mail contratos.'orgeteªsurgcombr devendo ainda atender àlegislação quanto aos encargos municipais, estaduais e federais.
É dever da contratada certificar-se de ue a nota fiscal foi recebida eloDe artamento de Gestão de Contratos. A SURG não se res onsabiliza ornotas fiscais que seiam entregues por outra forma gue não por e-mail.
L12.'VIGÉ_NCIWDA ATA

. i
A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados de suaassinatura.

Guarapuava, 17 de janeiro de 2023.

Termo de referência elaborado por: Com auxílio e informações repassados

/É pela área solicitante:

ANA FLÁVIAº'ÍªÉ/ACTZ DA LUZ J ÃO DUTRA CRI TOFORUDepartamento de Compras Departamento de Tecnologia e Informática



SURG — Cia, de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP.“- 75.646,273/0001—07

COTA ÃO DE PRE OS

(Alm/á W emmaC“” “Ol/55173 SEI/WF“
ENDEREÇºzrgaaa Vau/zu da 5690?» /ZªfªfE'MA'L: ,(WAÇÁÃZM É/ZJ. AWTELEFONE: 3/1 3055- 56 %5 lt

| NOME DO RESPONSAVEL PELO CONTATO: , /a/./M/LM

Item Quant Unid Descrição detalhada Valor Valor
unitário total

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução deimpressão em formato A4. (contratos)
. Laser multifuncional monocromática #Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado É ªºVelocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)

Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA
; Porta USB frontal compativel com a especificação USB 2.0 (Tipo A),'

Porta USB (Tipo A) compatível com a especificação USB 2.0. Ethernet
10/1OOBaseTX (RJ—45), também compatível com 1000Base-T, PortaUSB 2.0 com certificação de alta velocidade (Tipo B), Um Card Slotinterno
Disco rígido incluso

' Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!e-mail. Unidade USB, FTP
0 Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL Se,1 2 Un Emulação PCL 6, Microsoft XPS (XML Paper Specification). PersonalPrinter Data Stream (PPDS). xHTML, Emulação PostScript 3, Imagemdireta
0 Tela sensível ao toque mínimo 7' polegadas

Protocolo de rede TCP/iP IPVG. [PX/SFX, TCP/IP va4, LexLÍnk (DLC),AppleTaikm, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000—30000 páginas
Processador mínimo 600 MHz
Memoria standard 256 MB — 1280 MB
Acabamento de bandeja com grampeamenro automático incluso
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Ofício. Enve!ope 7 3/4, Envelope 9. JlS-Bõ, A4,Legal, A5, Cana. Statement. Executivo, Universal. Envelope DL, Folio,Envelope 10

...na...

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução deimpressão em formato A4 Laser multifuncional monocromática. (Medição e 3%“iscalização/PãiP)
. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado' copia em Duplex (frente e verso): Duplex

2 4 Un ' Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto). Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certihcaçâode alta velocidade (Tipo A). Porta USB traseira de alta velocidadecertificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A), Porta USB 2.0 comcertificação de alta velocidade (Tipo B). Um Card Slot interno' Disco rígido incluso
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Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!
e—maii, Unidade USB, FTP Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6.
Emulação PCI. 5e. Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper
Specification), Personal Printer Data Stream (PPDS), xHTML, Emulação
PostScript 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque minimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/Iº in6, iPX/SPX, TCP/IP IPV4, LeXLink (DLC),
AppleTaIkm, TCP. UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000—15000 páginas
Processador mínimo Dual Core, 0.8 MHz
Memoria standard 1024 MB — 3072 MB
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4. Envelope 9. JlS-BS. A4,
Legal. A5, Carta. Statement, Executivo. Universal, Envelope DL, Folio,
Envelope 10

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de
impressões em A4. (Oficina/Compras)

Laser multifuncional monocromática Prem
' impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
. copia em Duplex (frente e verso): Duplex
. Velocidade de impressão: 45 ppm (páginas por minuto)
. Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificaçãode alta velocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta velocidade

certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A), Porta USB 2.0 com
certificação de alta velocidade (Tipo B), Um Card Slot interno

o Disco rígido incluso
. Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!

e—mail. Unidade USB. FTP

Un . Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL Se,
Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specification), Personal
Printer Data Stream (PPDS). xHTML, Emulação PostScript 3, Imagemdireta
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPVG, iPX/SPX. TCP/ip in4. LexLink (DLC),
AppleTaIkW, TCP. UDP

' Scanner de base plana com ADF

. Volume de impressão mensal 2.000-12000 páginas
0 Processador minimo DualCore, 0.8 MHz

' Memoria standard 512 MB — 2560 MB
0 Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP' Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS—BS, A4,

Legal, A5. Carta Statement, Executivo. Universal, Envelope DL, Folio.
Envelope 10

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução deimpressões em formato A4 (Coleta/Sinalização) W. Laser multifuncional colorida
. impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado' Velocidade de impressão 28 a 30 ppm (páginas por minuto)' Resolução 2.400 — 600 dpi

' Gigabit Ethernet Rj45. Porta USB 2.0 Frontai,Porta USB traseira de alta
velocidade USB 2.0

U" ' Possibilidade de digitalização em rede. Unidade USB Linguagem de
impressão PCLS, BR-Script3 (PostScript © BW)' Teia sensível ao toque

º Protocolo de rede TCP/IP in6, TCP/IP in4
. Scanner de base plana com ADF

' Volume de impressão mensal soou-40.000 páginas' Memoria standard 256MB minimo
. Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
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. Tamanho do papel A4, Letter, BS (JIS), A5. A5 (Long Edge), A6,
Executive, Legal, Folio Gramatura papel 609-160g

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução deimpressões COLORIDAS em formato A3. (Técnico)' Laser multifuncional colorida
Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco
Impressão duplex automático
Copia duplex automático com passagem única em ADF
Tamanhos de papel ate A3 com bandejas separadas
Ciclo de Trabalho1 Até 110 000 páginas/més
Disco rigido Mínimo 250 GB
Processador mínimo 1.2 GHz Dual-core
Memória minima 2 GB de sistema mais 1 GB de memória de página
Conectividade 10/100/1000Base—T Ethernet. impressão direta de USB
2.0 a alta velocidade, Wi—Fi opcional

o Painel de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e driver deimpressão) Clonagem da Configuração
. Linguagens de Descrição de Página Adobe© PostScripI© 3“, PDF,PCL© 50 / PCL 6.

Impressão de USB, Impressão Segura,
Digitalização Digitalizar para Caixa de Correio; Digitalizar para USB,Digitalizar para Email, Digitalizar para Rede: Formatos de Ficheiro: PDF.PDF/A, XPS, JPEG, TIFF; Funções Convenientes: Digitalizar paraHome, Digitalização Um Só Toque, PDF Pesquisa'vel, PDF / XPS / TIFF
Simples/Multi-Pa'gina, PDF Encriptado / Protegido com Password, PDFLinearizado

' Segurança McAFee© Integrado, Compatível com McAfee (ePO),Sobreposição de HDD, Impressão Segura com Eliminação Agendada,Digitalização Segura, E-mail Seguro. Cisco© TrustSec Identity ServicesEngine (ISE) Integration, Network Authentication. SSL. SNMPVS, AuditLog, Access Controls, Permissões do utilizador Opcional Controlo deIntegridade McAfee,

' Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade - Total incluindobandeja Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas. 1 x 867-fclhas, 1 x 1.133 folhas;. Formatos 140 x 182 mm a SRA3

Wâniª:

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução deimpressões coloridas em formato A4, (Corredor Matriz)' multifuncional colorida com duplex/rede ethernet/win/USB 2.0
Impressão via celular,
velocidade da impressora é de 30 páginas por minuto (ppm)
Impressão frente e verso automática
Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao, maisbandeja manual Alimentador automático (ADF) com capacidade de até35 folhas para cópias e digitalizações.

. Não será aceito adaptações de tinta

vEfª/ma

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução deimpressões em formato A4. (Varrição)' Impressora laser monocromática
. Velocidade de impressão Ate 35 ppm com duplex automático, tamanhodo papel até A4

Velocidade do processador 800 MHz
Idiomas de impressão HP PCL 5, HP PCL 6, emulação HP postscriptnivel 3, impressão direta de PDF (v 1.7)
Conectividade. padrão
1 USB 2.0 de alta velocidade
1 rede Ethernet 10/100/1000T
Memória. padrão
256 MB

Manuseio de entrada de papel. padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
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Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso. modo verde, leve, pesado, comum. colorido. timbrado,
pré—impresso, pré—perfurado. reciclado. áspero); envelopes; etiquetas;
transparências, cartão

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de
impressões monocromáticas em formato A4. (Licitação/Financeiro/RH)

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)
Ethernet Gigabit. USB 2.0
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPv6. IPX/SPX. TCP/IP va4, LexLlnk (DLC).
AppleTalkTM, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador mínimo 800 MHz'

Memoria standard MINIMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6. Ofício. Envelope 7 3/4. Envelope 9, JIS-BS. A4.
Legal, A5. Cana, Statement. Executivo, Universal, Envelope DL. Folio,
Envelope 10

$$$“?

Guarapuavaêi' deM de 20215

Wªrn“,—., =[; f.. CESAR SIQUEIRA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERº DE'NSCR'ÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ““ DEABERTURA
04.673.681I0001-00 19/09/2001“mz CADASTRAL.

NOME EMPRESARIAL
ARAGAO CESAR SIQUEIRA

TITULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEmumu ME

CÓDIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (IndIvIdual)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R XAVIER DA SILVA 1244 ""“"
CEP BAIRRO/DISTRITO MuNICíPIO UF
85.010-220 CENTRO GUARAPUAVA PR

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE
(42) 3626-3159! (42) 3035-3159

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)um

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 28/05/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

_

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL"m* mm,...
I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2023 às 12:31:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SURG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP] 75.646273/0001-07

COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA: SANTOS COM DE EQUIPAMENTOS PAR AIMPRESSAO LTDA

CNPJ: 13692636000193-

ENDEREÇO: RUA DEZESSETE DE JULHO, 9 GUARAPUAVA

E-MAIL: MAXTONERMSNQl-IOTMAILCOM

TELEFONE: 4230352977

NOME DO RESPONSÁVEL PELO CONTATO: JAIME

Item Quant Unid Descrição detalhada Valor Valor
unitário total

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de R$850,00 R$1.700.00
impressão em formato A4. (contatos)

. Laser multifuncional monocromália
' Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
0 Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)

' Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA

' Porta USB ironia! compativel com a especificação USB 2.0 (Tipo
A). Porta USB (T ipo A) compatível com a especificação USB 2.0.
Ethemet 10/100BaseTX (RJ—45). também compatível com
1000Base—T. Porta USB 2.0 com certliicação de alta velocidade
(Tipo B), Um Card Slot interno

o Disco rigido incluso

' Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa poslav
' e—maii. Unidade USB, FTP

. Linguagem de impressão Emulação PDF 16, Emulação PCL 59,
Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specitication),

1 2 U“ Personal Printer Data Stream (PPDS). XHTML. Emulação (

PostScript 3, Imagem direta

' Tela sensível ao toque minimo 7“ polegadas
. Protocolo de rede TCP/IP vaô. lPX/SPX. TCP/|P va4. LexLink

(DLC), AppleTalkT'ª, TCP, UDP

' Scanner de base plana com ADF

. ADF: DADF (duplex de passagem única)

' Volume de impressão mensal 5.000-30000 paginas

' Processador mínimo 600 MHz

' Memoria standard 256 MB -1280 MB

0 Acabamento de bandeja com grampeamento automático incluso

' Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja
MP

o Tamanho do papel A6. Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JlS—BS,
A4, Legal, A5. Carta, Staiemem, Executivo. Universal, Envelope
DL. Folio. Envelope 10

Locação de impmsora pelo período de 12 (doze) meses para execução de R$300,00 pas—1.200,00
impressão em formato A4 Laser multifuncional monocromática. (Medição e
fiscalização/P&B
. impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado

2 4 Un ' copia em Duplex (frente e verso): Duplex
. Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto)

. Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com
' certificação de alla velocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta

velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A).
Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade (lipo B), Um



20V““x SURG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646273/0001—07

Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!
e—mail, Unidade USB, Fl'P Linguagem de impressão Emulação
PDF 1.6, Emulação PCL 5e, Emulação PCL 6, Microsoft XPS
(XML Paper Specification), Personal Printer Data Stream (PPDS),
XHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque mínimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/IP IPvG, lPX/SPX. TCP/IP IPv4. LexLínk
(DLC), AppleTalk'", TCP, UDP

Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000—15000 páginas
Processador minimo DualCore. 0.8 MHz

Memoria standard 1024 MB —- 3072 MB

Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandeja
MP

Tamanho do papel A6, Ofício. Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS—BS,
A4, Legal. A5. Carta. Statement Executivo. Universal. Envelope
DL, Folio, Envelope 10

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de R$300.00 R$1,200.00
impressões em A4, (Divina/Compras)

. Laser multifuncional monocromática
- impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
. copia em Duplex (frente e verso): Duplex

' Velocidade de impressão: 45 ppm (páginas por minuto)

. Gigabit Ethernet (1 0110011 000), Porta USB 2.0 frontal com
certihcaçio de alta velocidade (Tipo A). Porta USB traseira de ana
velocidade certificada com a espeoílicaçâo USB 2.0 (Tipo A),
Porta USB 20 com certilicação de alta velocidade (Tipo B), Um
Card Slot interno
Disco rlgido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!
e-mail, Unidade USB. FTP

3 4 Un . Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6. Emulação PCL 5a,
Emulação PCL 6, Microsoft XPS (XML Paper Specification),
Personal Printer Data Stream (PPDS), XHTML, Emulação

, PostScript 3, Imagem direta
0 Tela sensível ao toque
º Protocolo de rede TCP/IP va6, IPX/SPX, TCP/IP va4, LexLink

(DLC), AppleTaikm, TCP, UDP

. Scanner de base plana com ADF

' Volume de impressão mensal 2.000—12000 páginas

' Processador mínimo Dual Core, 0.8 MHz

. Memoria standard 512 MB — 2560 MB

0 Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
o Tamanho do papelAõ, Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9. JlS—Bã.

A4. Legal, A5, Carta, Statement, Executivo, Universal. Envelope
DL, Folio, Envelope 10

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de R$350.00 R$1.400.00
impressões em formato A4. (Coleta/Sinalização)

' Laser multifuncional colorida

' Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
- Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)

4 4 Un . Resolução 2.400 — 600 dpi

' Gigabit Ethemet Rj45, Porta USB 20 Frontal,Porta USB traseira
de alta velocidade USB 2.0

' Possibilidade de digitalização em rede, Unidade USB Linguagem
de impressão PCLG. BR-Script3 (PostScript © 3“)
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP llªve, TCP/IP va4

e _)

,.J»



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.546.273/0001-07

. Scanner de base plana com ADF

. ' Volume de impressão mensal 300040000 páginas
' Memoria standard 256MB minimo

. Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
- Tamanho do papel A4, Letter, BS (JIS), A5, A5 (Long Edge), A6,

Executive, Legal, Folio Gramatura papel Bºg-1609

Lowção de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de R$1,000,00 1000.00impressões COLORIDAS em formato A3. ('I'ecnicc)
,

. Laser multifuncional colorida
' . Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco

. impressão duplex automático

. Copia duplex automático com passagem única em ADF

' Tamanhos de papel ate A3 com bandeías separadas
. Ciclo de Trabalho1 Até 110 000 páginas/més

' Disco rigido Mínima 250 GB .. Processador minimo 1.2 GHz Dual—core

' Memória minima 2 GB de sistema mais 1 GB de memoria de
página

' Conectividade 10/100/10008ase-T Ethernet, impressão direta de
USB 2.0 a alta velocidade, Wi-Fi opcional *

' Painel de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e
driver de impressão) Clonagem da Coniguraçao

5" Un . Linguagens de Descrição de Página Adobe© PostScriptG) 37",
PDF, PCLQ 5c / PCL 6,
impressão de USB, impressão Segura.
Digitalização Digitalizar para Caixa de Correio: Dígitalizar para

- USB, Digitalizar para Email, Digitalizar para Rede; Formatos de
Ficheiro: PDF, PDF/A, XPS. JPEG. TIFF; Funções Convenientes:
Digitalizar para Home. Digitalização Um Só Toque, PDF
Pesquisável, PDF / XPS / TIFF Simples/Multi—Página, PDF
Enoriptado / Protegido com Password, PDF Linearizado' Segurança McAFee© Integrado, Compatível com McAfee (ePO).
Sobreposição de HDD, Impressão Segura com Eliminação
Agendado, Digitalização Segura, E-mail Seguro, Ciscoia TrustSec
identity Services Engine (iSE) lntegratlon,_Network Authentication,
SSL SNMPvB, Audit Log, Access Controls. Permissões do
utilizador Opcional Controlo de integridade McAfee.

. Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade - Total '
incluindo bandeja Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas. 1 x 867-foihas, 1
x1.133 folhas;

. Formatos "140 x 182 mm a SRA3

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de R$350.00 R$700.00impressões coloridas em formato A4. (Corredor Matriz)
. multifuncional colorida com duplex/rede ethernet/wifi/USB 2.0
- impressão via celular.

e Un - velocidade da impressora é de 30 páginas por minuto (ppm). impressão frente e verso automática
' Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao. mais

bandeja manual Alimentador automático (ADF) com capacidadede até 35 folhas para cópias e digitalizações.' Não será aceito adaptações de tinta

Locação de impressora peio período de_12 (doze) meses para execução de R$250,00 R$750.00impressões em formato A4. (Varrição)
. ' Impressora laser monocromática
. Velocidade de irnpressão_Até 35 ppm com duplex automático.

tamanho do papel até A4
7 U" 0 Velocidade do processador 800 MHz' Idiomas de impressão HP PCL 5. HP PCL 6. emulação HP

postscript nivel 3, impressão direta de PDF (v 1.7)' Conectividade, padrão
1 USB 2.0 de alta velocidade

AI,/7 )



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de GuarapuavaRua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNP) 75.646,273/0001-07

1 rede Ethernet 10/100/1000T l
Memória, padrão
256 MB

Manuseio de entrada de papel, padrãº
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso. modo verde, leve, pesado, comum, colorido, timbrado,pré—impresa, pré-perfurado, reciclado, áspero); envelopes;etiquetas; transparências, cartão

Fl :w,:

l

L l'

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução de R$300.00 R$1.500.00
impressões monocromáticas em formato , (Lícitação/FínanceírolRl-i)Laser multifuncional monocromatítz

Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integradocopia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)Ethernet Gigabit, USB 2.0
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/|P rms. rpx/spx, TCP/IP IPv4, LexLink(DLC), Apprerarkm, rop. UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador mínimo 800 MHz
Memoria standard MINIMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MPTamanho do papel A6, Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JlS-Bõ,A4. Legal, A5, Carta, Statement, Executivo, Universal, EnvelopeDL, Folio. Envelope 10

2023
"Guarapuava, 11

dejaneiro<e
..

' ' _. 7
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RE: Solicitação de Orçamento Impressoras
De Jaime Dos Santos - Maxioner Canuchos. <maxlune|.msn©hutmanl.<.om>
Para compras.ana©surg.com.br<compras.ana©surg.com.br>
Data 12/01/2023 08:27

20230112080806713.pdf(—289 KB)

bom dia, segue anexo orcamento.

Jaime dos Santos
Maxtoner Cartuchos
(042l3035-2977

De: comprasanaãlsurgxombr <compras.ana©surg,com.br>
Enviado: sexta-feira, 6 de janeiro de 2023 16:30
Para: maxtonenmsnêhotmail.wm <maxtoner.msn©hotmaiLcom>
Assunto: Solicitação de Orçamento Impressoras

Bom dia,
Aolicíto orçamento dos itens em anexo, sendo o valor unitário e valor mensal de cada impressora

Att,

ANA FLAVIA TRACTZ DA LUZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SUKG

CNPJ N. 75.646.273/6601-B7
RUA AFONSO BOTELHO, N. 63 - BAIRRO TRIANON - CEP 85912-830 - GUARAPUAVA/PR

TEF. (42)363648599
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"ºMªRººª'NªºR'ºÃº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTW
1 . . 1-'ÍAããzlszSG/OOO 93

CADASTRAL 24/05/2011

NOME EMPRESARIAL
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA

TITULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEMAXTONER CARTUCHOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
45.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças47.42-6-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2—01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
62.04-0—00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9—01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R DEZESSETE DE JULHO 09 """”
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF85.012-040 TRIANON GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
ATENDIMENTO©MICHELC.COM.BR (42) 3623-5001

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«um

SITUACAO CADASTRAL
DATA DA SITUACAO CADASTRALATIVA
24/05/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL«mm ”n:-TM

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 12/01/2023 às 08:36:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



suas — Cia. de Sewiços de Urbmização de Guaraouava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.6“.273/0001-07

corAgÃo DE PREÇOS

' EMPRESA: Sªba Tecnologia LTDA

CNPJ: 08.486.563I0001 43
ENDEREÇO: Rua Saldanha Marinho, 2299 centro

E-MAIL: atendimento©sabainfomatica.com.br
TELEFONE: (42)3622-2777

NOME DO RESPONSÁVEL PELO CONTATO: Clayton

Item Quant Unld Descrição detalhada Valor
unitário

Valor
total

Locação de impressora pelo perlodo de 12 (doze) meses para execução de
impressão em formato A4. (contratos)

Laser multifuncional monocromática

Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)

Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA

Porta USB frontal compatível com a especilicaçào USB 2.0 (Tipo
A). Porta USB (Tipo A) compativel com a especificação USB 20,
Ethernet 10/1OOBaseTx (RJ—45). também compativel com
loODBase-T. Porta USB 2.0 com codificação de alta velocidade
(Tipo B), Um Card Slot interno
Disco rlgido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!
e-mall, Unidade USB. FTP
Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6. Emulação PCL 56.
Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specification).
'Personal Printer Data Stream (PPDS). xHTML. Emulação
PostScript 3. imagem direta
Tele sensível ao toque minimo 7' polegadas
Protocolo de rede TCP/IP vaG, IPXISPX, TCP/IP va4. LexLink
(DLC), AppleTalk'". TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000—30000 páginas
Processador mínimo 600 MHz

Memoria standard 256 MB —1280 MB

Acabamento de bandeja com grampeamenlo automático incluso

Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja
MP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4. Envelope 9, Jls-Bs.
A4, Legal. A5. Carla. Statement, Executivo. Universal. Envelope
DL. Folio, Envelope 10

R$950.00 R$1.900.00

.

.

.

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de
impressão em formato A4 Laser multifuncional monocromática, (Medição e
fiscalização/Pam

Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado

copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto)
Gigabit Ethernet (10/100/1000). Porta USB 2.0 frontal com
oertllicaçâo de alla velocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta
velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A).
Pona USB 2.0 com cenifucação de alta velocidade (Tipo B). Um

R$350.00 R$1 400.00



24“!
SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Gilaaouava

Rua Afonso Botelho, 63 Bam Trianon
CNP) 754646173/0001-07

.

Card Slot interno
Disco rigido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/catia postal!
e—mail, Unidade USB, FTP Linguagem de impressão EmulaçãoPDF i.6, Emulação PCL 5e, Emulação PCL 6, Microsoft XPS
(XML Paper Specification). Personal Printer Data Stream (PPDS),
XHTML, Emulação PostScript 3. Imagem direta
Tela sensível ao toque mínimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/IP IPv6, iPX/SPX, TCP/IP va4, LexLínk
(DLC), AppleTalk'", TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000-15000 páginas
Processador minimo Dual Core. 0.8 MHz
Memoria standard 1024 MB — 3072 MB
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandejaMP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9. JlS—BS,
A4. Legal. A5. Carta. Statement, Executivo, Universal. Envelope
DL, Folio. Envelope 10

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução deimpressões em A4. (Oficina/compras)

o...

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão 45 ppm (páginas por minuto)
Gigabit Ethernet (10/100/1000). Porta USB 2.0 frontal com
certificação de alta velocidade (Tipo A). Porta USB traseira de altavelocidade certificada com a especificação USB 20 (Tipo A),Porta USB 2.0 com oertillcaçao de alta velocidade (Tipo B), UmCard Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal!
e—mail, Unidade USB. FTP
Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6. Emulação PCL Se,Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specitication).Personal Printer Data Stream (PPDS), xHTML. EmulaçãoPostScript 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPvB< lPXISPX. TCP/IP IPv4. LexLink
(DLC). AppieTalk". TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal 200042000 páginas
Processador minimo Dual Core. 0.8 MHz
Memoria standard 512 MB — 2560 MB
Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Ofimo, Envelope 7 3/4, Envelope 9. JIS-B5,
A4. Legal. A5, Carta, Statement, Executivo. Universal, EnvelopeDL. Folio. Envelope 10

R$350.00 R$1 400.00

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução deimpressões em formato A4, (Coleta/Sinalização)
Laser multifuncional colorida
Impressão em Duplex (frente e verso); Duplex integrado
Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)
Resolução 2.400 — 500 dpi
Gigabit Ethernet Rj45, Porta USB 2.0 Frontal,Porta USB traseirade alta velocidade USB 2.0
Possibilidade de digitalização em rede, Unidade USB Linguagemde impressão PCLS, BR-Scripts (PostScript E 37“)
Tela sensivel ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPvS, TCP/IP IPVA

R$350.00 R$1 400.00



SURG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNP) 75.646.273/0001-07

l25

. Scanner de base plana com ADF

- Volume de impressão mensal 300040000 páginas

' Memoria standard 256MB mlnimo

. Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP

' Tamanho do papel A4, Letter. Bs (JlS). A5. A5 (Long Edge), A6.
Executive, Legal. Folio Gramatura papel 6509—1609

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de R$1_500.00 1.500.00
impressões COLORIDAS em fon-nato A3. (Técnico)

. Laser multifuncional colorida
Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco

' Impressão duplex automático

. Copia duplex automático com passagem única em ADF

. Tamanhos de papel ate A3 com bandejas separadas

' Ciclo de Trabalhol Até 110 000 paginas/mes
. Disco rígido Minimo 250 GB

. Processador minimo 1.2 GHz Dual—core

' Memória mínima 2 GB de sistema mais 1 GB de memória de
página

' Conectividade 10/100/1000Bese—T Ethernet, impressão direta de
USB 2.0 e alta velocidade. lM-Fi opcional

o Painel de Controlo Remoto (acedido na interrace de utilizador e
driver de impressão) Clonagem da Conhguração

Un ' Linguagens de Descrição de Página Adobew PostScrlpw 3'“.
PDF, PCLQ Sc I PCL 6.

. lmpressào de USB, Impressão Segure.

' Digitalização Digitalizar para Caixa de Correio; Digitalizar para
USB, Digitelizar para Email. Digitalizar para Rede: Formatos de
.Ficheiro: PDF, PDF/A, XPS, JPEG, TIFF; Funções Convenientes:
Digitalizar para Home, Dignalizaçâo Um Só Toque, PDF
Pesquisàvel, PDF / XPS I TIFF Simples/MuRi-Página. PDF
Encriplado / Protegido com Password, PDF Linearizado

. Segurança McAFee© Integrado, Compativel com McAfee (ePO),
Sobreposição de HDD. Impressão Segura com Eliminação
Agendada. Digitalização Segura. E-mail Seguro. Cisco© TrustSec
Identity Services Engine (ISE) integration. Network Authentication.
SSL. SNMPvS. Audi! Log. Access Controls. Permissões do
utilizador Opcional Controlo de Integridade McAfee.

. Possibilldade com Bandeja Tandem de Alta Capacldade « Total
incluindo bandeja Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas, 1 x 867-lolhas. 1

x 1.13310Ihas;

. Fon'natos 140 x 182 mm : SRA3

Locação de impressora pelo perlode de 12 (doze) meses para execução de R$400.00 R$800.00
impressões coloridas em formato A4. (Corredor Matriz)

. multifuncional colorida com duplex/rede ethernet/wiã/USB 2.0

. Impressao via celular.

Un . velocidade da impressora e de 30 páginas por minuto (ppm)

. Impressão frente e verso automatica

. Bandeia com capacidade para 350 folhas de papel padrao, mais
bandeja manual Alimentador automático (ADF) com capacidade
de até 35 folhas para cópias e digitalizaçóes,

' Não será aceito adaptações de tinta

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução de R$250.00 R$750.00
Impressoes em formato A4. (Varrição)

' Impressora laser monocromática

. Velocidade de impressão Até 35 ppm com duplex automático,
tamanho do papel até A4

U" ' Velocidade do processador 800 MHz

' idiomas de impressão HP PCL 5. HP PCL 6. emulação HP
pos1$crip1 nível 3, impressao direta de PDF (v 1.7)

. Conectividade. padrão
º 1 USB 2.0 de alta velocidade
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1 rede Ethernet 10/100/1OODT

Memória. padrão
256 MB

Manuseio de entrada de papel, padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso, modo verde. leve, pesado, comum. colorido, timbrado.
preimpresso, pré—perfurado. reciclado. áspero): envelopes;
etiquetas; transparências] cartão '

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execueúobde
impressões monocromáticas em formato A4. (Licitação/Financeiro/RH)

Laser multifuncional monocromática
impressão em Duplex (frente e verso)i Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)
Ethernet Gigabit. USB 2.0
Tela sensivel ao toque
Protocolo de rede TCP/|P IPVG. IPXISPX, TCP/lP va4, LexLink
(DLC). AppleTalk“, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador mínimo 800 MHz
Memoria standard MINIMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6. Oficio. Envelope 7 3/4. Envelope 9, JlS-BS,
A4, Legal. A5. Carta. Statement, Executivo, Universal, Envelope
DL, Folio. Envelope 10

R$350.00 R$1.750.00

Guarapuava, 12 de janeiro de 2023.

_, 4
Assinatura do respçnsa'vel e carimbo da empresa

Vós 486 5000001401
SABA TECNOLOGA LTDA

RMSALWMNARN'UO.2299-CENTRO

Wnim-mJ



Orçamento Sabá Informatica
; De Clayton Sabá <Clayton.saba©hotmall.com>

Para compras.ana©surg.corn.br<compras.ana©snrg.com.br>
Data 12/01/2023 09:20

4mpressoras surg.pdf(—12 MB)

Bom dia, Segue em anexo orçamento solicitado,

quaisquer duvida estamos a disposição
Obrigado

Clayton Sabakeviski
R: Saldanha Marinho, 2299, Centro ,

Guarapuava- Paran??
(42) 3622-2777
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
NÚMERO ºE'NSºR'ÇÃº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ºm DE ABERTURA08.486.563/0001-43

24/11/2006MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SABA TECNOLOGIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTESABA INFORMATICA
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.51-2—01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica46.494-01 - Comércio atacadistª de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico46.51-6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática46.52-4—00 — Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação46.73—7-00 - Comércio atacadista de material elétrico47.42-6-00 - Comércio varejista de mªterial elétrico
47.53-9—00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório47.89-0—08 - Comércio varejista de anígos fotográficos e para filmagem62.04—0—00 - Consultoria em tecnologia da informação95.11 -8-00 - Reparação e mªnutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTOR SALDANHA MARINHO 2299 SALA TERREA

CEF BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
UF85.010-290 CENTRO GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO
TELEFONE
(42) 3622-2774

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFRJ,ma-

SITUAçAo CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA
24/11/2006

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALm.. ...m".

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,
Emitido no dia 12/01/2023 às 10:15:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



SURG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646273/0001-07

COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA: E.A NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

CNPJ: 25.325.250l0001-22

ENDEREÇO: RUA SALDANHA MARINHO 1049

E-MAIL: cartuchosecia©gmaiLcom
TELEFONE: 42-3623-7345
NOME DO RESPONSÁVEL PELO CONTATO: JACIEL

Item Quant Unid Descrição detalhada Valor Valor total
unitário

Locação de Impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução 450.00 900,00de impressão em formato A4. (contratos)
. Laser multifunolonal monocromática

lmpressào em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)
Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA
Porta USB frontal compativel com a especificação USB 2.0 (Tlpo
A). Porta USB (Tipo A) compativel com a especificação USB 2.0.Ethemet 10/100BaseTX (RJ-45), também compatível com
1000Base-T, Porta USB 2.0 com oertifrcaçâo de alta velocidade
(Tipo B), Um Card Slot interno
Dlsco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa
postal! e—man, Unidade USB. FTP

. Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6. Emulação PCL Se,
Emulação PCL 6, Microsoft XPS (XML Paper Speclflcation).1 ª "" Personal Printer Data Stream (PPDS). xHTML. EmulaçãoPostScript 3. Imagem direta

0 Tela sensivel ao toque mlnimo 7' polegadas
Protocolo de rede TCP/IP va6, IPX/SPX, TCP/IP va4. LexLink
(DLC), AppleTalk'". TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000-30000 páginas
Processador mlnimo 600 MHz
Memoria standard 256 MB — 1280 MB
Acabamento de bandeja com grampeamento automático incluso
Sigma—idade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja

. Tamanho do papel A6. Oficio, Envelope 7 3/4. Envelope 9.JlS—BS. A4, Legal, A5. Carta. Statement, Executivo, Universal.
Envelope DL, Folio, Envelope 10

Locação de impressora pelo perlodo de 12 (doze) meses para execuçao 240.00 960,00de impressão em formato A4 Laser multifuncional monocromática.(Meoiçao e fiscalização/P&B
. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado' copia êm Duplex (frente e verso): Duplex
. Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto). Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com

certincação de alta velocidade (Tipo A), Porta USB traseira dealta velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo
A). Porta USB 2.0 com certiflcação de alta velocidade (Tipo B).
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Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa
postal! e—mail, Unidade USB, FTP Linguagem de impressão
Emulação PDF 1.6. Emulação PCL ãe, Emulação PCL 6,
Miorosott XPS (XML Paper Specification), Personal Printer Data
stream (PPDS). XHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta
Tela sensível ao toque minimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/IP va6. lPX/SPX, TCP/IP IPV4, LexLInk
(DLC), AppleTaIk'”, TCP. UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Voiume de impressão mensal 2.000-15000 páginas
Processador mínimo Dual Core. 08 MHz
Memoria standard 1024 MB - 3072 MB
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandeja
MP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9.
JlS-BS. A4, Legal, A5, Carta. Statement. Executivo. Universal.
Envelope DL. Folio, Envelope 10

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execuçãode impressões em A4, (meine/Compras)

ooo...

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 45 ppm (páginas por minuto)
Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com
oertiâcaçâo de alta velocidade (Tipo A), Porta USB traseira de
alta velocidade certificada com a especinoaçâo USB 2.0 (TIPO
A), Porta USB 2.0 com oeriiticação de alta velocidade (Tipo B).
Um Card Slot interno
Disco rígido incluso
Possibilidade de compartilhamento em pasta de redelcaixa
postal! e—mail, Unidade USB. FTP
Linguagem de impressão Emulação PDF 1,6, Emulação PCL Se.
Emulação PCL 6. Microsoft XPS (XML Paper Specification).
Personal Printer Data Stream (PPDS). XHTML, Emulação
PostScript 3, Imagem direta
Tela sensivel ao toque
Protocolo de rede TCP/IP va6, lPX/SPX. TCP/|P IPv4, LexLink
(DLC). AppleTalk'“, TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal zone-12000 páginas
Processador minimo Dual Core, 0,8 MHz
Memoria standªrd 512 MB — 2560 MB

Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9.
JlS-Bõ. AA, Legal, A5, Carta, Statement. Executivo, Universal.
Envelope DL, Folio. Envelope 10

240.00 960.00

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução
de impressões em formato A4. (Coleta/Sinalização)

....

Laser multifuncional colorida
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)
Resolução 2.400 - 600 dpi
Gigabit Ethernet Rj45, Pona USB 2.0 FrontaiPorta USB traseira
de alta velocidade USB 2.0
Possibilidade de digitalização em rede, Unidade *USB
Linguagem de impressão PCLS, BR—Scripts (PostScript © 3“)
Tela sensível ao toque
Prºtocolo de rede TCP/[P IPv6, TCP/IP IPV4

400,00 400.00
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Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal 3.000—40000 páginas
Memoria standard 256MB mínimo

Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP

Tamanho do papel AA, Letter, BS (JlS), A5, A5 (Long Edge), A6,
Executive, Legal, Folio Gramatura papel 609-1609

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execução 900,00 900,00
de impressões COLORIDAS em formato A3. (T ecnico)

. Laser multifuncional colorida

. Veloddade 35 ppm a cores e a prelo e branco

. Impressão duplex automatico

. Copie duplex automático com passagem única em ADF

. Tamanhos de papel ate A3 com bandejas separadas

. Ciclo de Trabalho1 Até 110 000 páginas/més

. Disco rígido Minimo 250 GB

' Processador minimo 1.2 GHz Dual—core

. Memória mínima 2 GB de sistema mais 1 GB de memória de
página

. Conectividade 10/100/1000Base-T Ethernet, impressão direta
de USB 2.0 a alta velocidade. Wi—Fi opcional

. Painel de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e
driver de impressão) Clonagem da Connguraçào

' Linguagens de Descrição de Página Adobe© PostScripm 31“.
Un PDF, PCLQ Sol PCL 6,

Impressão de USB, Impressão Segura,

' Dignalizaçáo Digitallzar para Caixa de Correio; Digitalizar para
USB, Dlgitalizar para Email, Digitalizer para Rede; Formatos de
Ficheiro: PDF, PDF/A, XPS, JPEG, TIFF: Funções
Convenienies: Digitalizar para Home. Digitalização ,Um Só
Toque, PDF Pesquisável, PDF / XPS ! TIFF
SimplesMulti-Página. PDF Encripiado / Protegido com
Password, PDF Linearizado

' Segurança McAFee© Integrado, Compativel com Mdkfee
(ePO), Sobreposição de HDD, impressão Segura com
Eliminação Agendada. Digitalização Segura, E-mail Seguro.
Ciscoº TrustSec Identity Services Engine (ISE) Integration,
Network Authentication. SSL, SNMPV3. Audit Log, Access
Controls. Permissões do utilizador Opcional Controlo de
Integridade MrAfee.

. Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade — Total
incluindo bandeja Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas. 1 x 567-folhas.
1 x 1.133 folhas;

. Formatos140x182 mm a SRA3

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para execução 400,00 800,00
de impressões coloridas em formato A4. (Corredor Matriz)

. multimnoional colorida com duplex/rede elhernellwiilUSB 2.0

' Impressão via celular.

Un . velocidade da impressora e de 30 páginas por minuto (ppm)

' Impressão frente e verso automática

. Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao,
mais bandeja manual Alimentador automático (ADF) com
capacidade de ele 35 folhas para cópias e digitalizaçóes.

' Não será aceito adaptações de tinta

Locação de impressora pelo periodo de 12 (doze) meses para exemçâo 240,00 72000
de impressões em formato A4, (Varrição)

. Impressora laser monocromática

Un ! Velocidade de impressão Ate 35 ppm com duplex automático.
tamanho do papel até A4

Velocidade do processador 800 MHz

Idiomas de impressão HP PCL 5. HP PCL 6, emulação HP
poslsoript nivel 3. impressão direta de PDF (v 1.7)
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.co.cc...

Conectividade. padrão
1 USB 20 de alta velocidade
1 rede Ethernet 10/100/1000T
Memória. padrão
256 MB

Manuseio de entrada de papel. padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso, modo verde, leve. pesado, comum, colorido,
timbrado, pré-impresso. pre-perfurado, reciclado, áspero);
envelopes; etiquetas; transparências. cartão

Un

Locação de impressora pelo período de 12 (doze) meses para execuçãode impressões monocromáticas em formato A4. (Llcitação/Financairo/RH)
Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
oopla em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)
Ethernet Gigabit, USB 20
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/|P IPVB, [PX/SFX, TCP/IP |Pv4, LexLink
(DLC). AppleTalkm. TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador minimo 800 MHz
Memoria standard MINlMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6. Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9,
JlS-Bs, A4. Legal, A5, Carta, Statement, Executivo, Universal.
Envelope DL. Folio, Envelope 10

240.00 1.200,00

Guarapuava, _16_ de _ianeíro de 2023.

”25 325 250100014?
& A. NlZER EQUIPAMENTO DE

lNFORMATlCA - ME
RUA SALDANHA MARINHO, 1049

SALA 01 - CENTRO

Leap same—290 GUARAPUAVA » PIR-J



RE: Solicitação de Orçamento Impressoras
.. De Cartuchos e Cia <cartuchosecia©hotrnaíl.com>“ Pam oompras.ana©surg.com.br <compras.ana©surg.com.br>

Data 16/01/202311157

orçamento surg.pdf(—1.3 MB)

Bom dia segue anexo orçamento se possível assim que publicar o edital no site nos avisar agradecemos.

De: compras.ana©surg.com.br <compras.ana©surg.com.br>
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:43

Pan: canuchoseciaêhotmailpom <cartuchosecia©hotmail.com>
Assunto: Re: Solicitação de Orçamento Impresspras

Seguem modelos de referência:
Item 1 — BROTHER DCP 8157DN com bandejas êxtras
Item 2 - LEXMARK 611DE
Item 3 - LEXMARK MXSllDE
Item 4 - BROTHER L8400CDN
Item 5 - XEROX WORKCENTRE 7535
Item 6 - CANNON 67010
Item 7 - HP PRO 4OIDNE
Item 8 - BROTHER DCP 8157DN

A?“
ANA FLAVIA TRACTZ DA LUZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - sum
CNP] N. 75.646,273/6991—07
RUA AFONSO BOTELHO, N. 53 - BAIRRO TRIANON - CEP 85012-030 - GUARAPUAVA/PR

TEF. (42)3630—0500

Em 10/01/2023 1 '

vB—o—m dia, _
Solicito orçamento dos itens em anexo, sendo o valor unitário e valor mensal de cada impressora
Att,

ANA FLÁVIA TRACTZ DA LUZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS -

COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG

CNPJ N. 75.6“.273/0901-07 .

RUA AFONSO BOTELHO, N. 63 - BAIRRO TRIANON < CEP 85012-030 - GUARAPUAVA/PR

TEF. (42)3630-0500

br escreveu:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

"“Mªªº ºª 'Nªº'ª'ºÃº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ºª“ ”“Bºm”25.325.250/0001-22 30/01/2016
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTECARTUCHOS & CIA ME

CÓDIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comérclo varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 . Fotocópias

& 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213—5 - Empresário (Indlvldual)

LOGRADOURO
. NÚMERO COMPLEMENTO

R SALDANHA MARINHO 1049 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF85.010-290 CENTRO . GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO . TELEFONE
CARTUCHOSECIAQHOTMAILBOM (42) 3624-0234

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)um

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 30/07/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL% W
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2023 às 12:50:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CIA. DE SERVICOS DE URB . DE GUARAPUAVA

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Servico Pesquisa No. . . .

icao de Pagamento. ...... ..
_

dade da Proposta Pesquisa.
Pan:; de Execucao. . . .

ao dos Proponentes
Nome
ARAGAO CESAR SIQUE

SARA INFORMATICA L
SANTOS COM. DE EQU

E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - ME

1 / 2023

150 (décimo quinto) dia util do
60 dias
12 meses

Pg:

mes subsequente

CNPJ/CPF/Dcc . Estrangeiro
IRA

TDA
IPAMENTOS PARA 'IMPRESSAO EIRELI

L :te/Item Fornecedor !

Çdantídade Valor Unitario &

tni.Med. Quantidade [

Descricao Valor Total |

Marca Prazo !

0001/0001
entidade 24, 0000

, _Bcacao mensal de impressora p

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO
Valor Unitario 850, 0000
Quantidade 24 , 0000
Valor Total 20.400,00

12 meses
+
| SAIBA INFORMATICA LTDA
| Valor Unitario 950,0000
| Quantidade 24,0000
“| Valor Tota]. 22.800,00
| 12 meses

0001/0002
Quantidade
MES

L.,cacao mensal de impressora p

48,0000

0001/0003
antidade 48 , 0000
s
:acao mensal de impressora p

, .

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO1

| Valor Unitario 300,0000
| Quantidade 48, 0000
| Valor Total 14 . 400, 00
| 12 meses

E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - MI

& Valor Unitariº 240,0000
| Quantidade 48, 0000
| Valor Total 11.520,00
| 12 meses
+ _____________________________________________
| SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO
| Valor Unitario 300,0000
& Quantidade ' 48,0000
| Valor Total 14.400,00
| 12 meses
+ _____________________________________________

E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - M|

| Valor Unitario 240,0000
| Quantidade 48 , 0000
& Valor Total 11.520,00
| 12 meses

|

I

1

|

|

+ --------------------------------------------- +
I

I

|
|

I

+
I

|

I

1

i

+
1

i

|

1

1

I

I

1

04.673.681/0001—00
25.325.250/0001—22
08.486.563/0001-43
13.692.636/0001—93

Fornecedor |

valor Unitazio I

Quantidade 1

i

|
Valor Total
Marca

E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - M |

Valor unitaria 450,0000 |

Quantidade 24,0000 |

Valor Total 10.800,00 |
12 meses |

ARAGAO CESAR SIQUEIRA

0001/0004
(gv-entidade 48,0000

xo mensal de impressora p

'

0001/0005
Quantidade 12, 0000
. s

acao mensal de impressora p

& 0001/0006
& Quantidade 24,0000

, “doacao mensal de impressora p

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO|

| Valor Unitario 350,0000
| Quantidade 48,0000
| Valor Total 16.800,00
| 12 meses
+
| E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA — M

| Valor Unitario 400,0000
| Quantidade 48,0000
| Valor Total 19.200,00
| 12 meses
+ _____________________________________________
| SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO
& Valor Unitarío 1.000,0000
| Quantidade 12,0000
| Valor Total 12.000,00
| 12 meses
+ _____________________________________________
| SABA INFORMATICA LTDA
| Valor Unitazio 1.500,0000
| Quantidade 12,0000
| Valor Total 18.000,00
| 12 meses

SANTOS .COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAOI

| Valor Unitatio 350,0000
[ Quantidade . 24,0000
[ Valor Total 8.400,00
| 12 meses

| E. A.
| Valor Unitazio

NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA — M

400,0000

nu.—.- nº-.---. man-/“...... lm

&

I

I

!

L

I

+
i

|

|

1

1

1

i

|

K

|

Valor Unitario 350,0000 [

Quantidade 48, 0000 |

Valor Total 15.300,00 [

12 meses [

________________________________________________ +
SABA INFORMATICA LTDA |

Valor Unitarío 350,0000 I

Quantidade 48,0000 &

Valor Total 16.800,00 |

12 meses |

_______________________________________ +

ARAGAO CESAR SIQUEIRA |

Valor Unitario 350,0000 |

Quantidade 48,0000 |

Valor Total 16.800,00 &

12 meses |

_____________________________________________ +
SABA INFORMATICA LTDA 1

Valor Unitario 350,0000 |

Quantidade 48, 0000 |

Valor Total 16.800,00 1

12 meses i

_____________________________________________ +

ARAGAO CESAR SIQUEIRA |

Valor Unitario 400,0000 |

Quant idade 48, 0000 |

,Valor Total 19.200,00 |

'
- 12 meses |

———+

SABA INFORMATICA LTDA |

Valor Unitazio 350,0000 |

Quantidade 48,0000 ]

Valor Total 16.800,00 |

12 meses |

_____________________________________________ +

E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA — M ;

Valor Unitario 900, 0000 |

Quantidade 12,0000 |

Valor Total 10.800,00 |

12 meses |

ARAGAO CESAR SIQUEIRA |

400,0000 (Valor Unitarío
Quantidade 24,0000 ]

Valor Total 9.600,00 [

12 meses |

________________ +

SAEA INFORMATICA LTDA |

Valor Unitario 400,0000 |
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MAPA

CvPARAT
DE PRECOS

ServicoP isaNo..............:1/2023
+ _________________________________________________________________
& Lote/Item ! Fornecedor
4 Quantidade | Valor Unitario| Uni.Med. ! Quantidade
! Descricao [ Valor Total
I

| Marca Prazo
+ _____________________________________________! Quantidade 24, 0000| Valor Total 9.600,00(

12 meses
__“_._+—__

1 0001/0007 SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO] Quantidade 36,0000 Valor Unitario 250,0000[ MES Quantidade 36, 0000| Locacao mensal de impressora p Valor Total 9.000,00
17 meses

!

J

| E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA — MT

1

!

1

Valor Unitarío 240,0000Quantidade 36, 0000Valor Total 8.640,00
12 meses+ ________________________________

] 0001/0008 SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO] Quantidade 60,0000 Valor Unitario 300,0000! MES Quantidade 60, 0000& Locacao mensal de impressora [: Valor Total 18.000,00
12 meses

E. A. NIZER EQUI AMENTOS DE INFORMATICA - M
Valor Unitario 240,0000Quantidade 60, 0000

. Valor Total 14.400,00
12 meses

1

.

I

|

1

F

sugestao po: Preco maio
Lote/Item Descricao Unid. Medida0001/0001 Locacao mensal de impressora MES0001/0002 Locacao mensal de impressora MES0001/0003 Locacao mensal de impressora MES0001/0004 Locacao mensal de impressora MES0001/0005 Locacao mensal de impressora MES0001/0006 Locacao mensal de impressora MES0001/0007 Locacao mensal de impressora MES0001/0008 Locacao mensal de impressora MES

Total do Lote: 1 117.070,00
Total da Proposta: 117.070,00

M

Pg

+
———————— +

& Fornecedor |
| Valor Unitario !

; Quantidade
[

1 Valor Total |
| Marca Prazo 1

+
| Quantidade 24,0000
[ Valor Total 9.600,00 |
1 * 12 meses |

________________________ *
! ARAGAO CESAR SIQUEIRA |
I Valor Unitario “

350,0000 [

! Quantidade 36,0000 [

1 Valor Total 12.600,00 |
! 12 meses !

____________________________________________ +
I SAEA INFORMATICA LTDA
| Valor Unitario 250,0000
[ Quantidade 36,00%| Valor Total 9.000,00
1

+
ARAGAO CESAR SIQUEIRA|

! Valor Unitario 350,0000
! Quantidade 60, 0000
! Valor Total 21.000,00
1

12 meses+
+

SABA INFORMATICA LTDA7

1 Valor Unitario 350.0000
! Quantidade 60,0000
& Valor Total 21.000,00

Valor Medio Valor Total Quantidade750,0000 18.000,00310,0000 14.960,00310,0000 14.880,00
375,0000 18.000,001.133,3333 13.600,00387,5000 9.300,00272,5000 9.810,00310,0000 18.600,00

%%ANA n. r. DA LuzDEPTODE
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SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava %
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNPJ 75.646273/0001-07

PREVISÃO DE RECEITA/ FATURAMENTO

Requisição Preliminar: 01/2023
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de

impressões, equipe de suporte disponível para manutenção,
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com
substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

Declaramos para os devidos fins existir previsão de
receita] faturamento (valor que se espera faturar e receber num
determinado período) para atender ao objeto em epígrafe,
conforme consta em contrato de prestação de serviços nº
349/2022 anexo entre a SURG e a Prefeitura Municipal de

Guarapuava.

Guarapuava, 17 de Janeiro de 2023.

W .

BRUN VANESSA PORTELLA

Contabilidade
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Departamento de Licitações e Contratos

CONTRATO N.º 349/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI OS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC PIO
DE GUARAPUAVA E A COMPANHIA DE
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA — SURG - NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento administrativo de Contrato que entre si celebram 0 MUNICÍPIO
DE GUARAPUAVA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede e Prefeitura na
Rua Brigadeiro Rocha, 2. 777— Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n. º 76. 178. 037/0001 -76,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor de Licitações
e Contratos, Sr. DIEGO VOLFF, e pelos Secretários Municipais FLÁVIO CARLOS
VERAS JUNIOR, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serv. Urbanos; PABLO DE
ALMEIDA Secretário Municipal de Educação; ORIDES NEGRELLO NETO, Procuradoria
Geral do Municipio; CHAYANE ANDRADE, Secretária Municipal de Saúde; CELSO
ALVES DE ARAÚJO, Secretário Municipal do Meio Ambiente; PRISCILA SCHRAN DE
LIMA Secretária de Políticas para as Mulheres; ITACIR JOSÉ VEZZARO, Secretário
Municipal de Agricultura; KATRIANE MILA, Secretária Municipal de Turismo e Eventos;
ADALBERTO JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS, Secretário Municipal de Trânsito e
Transporte; RITA FELCHAK, Secretária Municipal de Cultura; SÁVIO FRANÇA DENARDI,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçào e Secretário Municipal de
Ciência, Tecnologia e lnformação; DORACI SERGER LUY, Secretária Municipal de
Administração; DIOCESAR COSTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Finanças;
PAULO DIRCEU ROSA DE SOUZA Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo;
ELENITA LUIZA LODl, Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
FERNANDO DAMIANI Secretário Municipal de Habitação; MILTON DE LACERDA
ROSEIRA JUNIOR, Secretário Municipal de Esportes e Recreação, e de outro lado a
COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG —

sociedade de economia mista, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
75.646.273/0001-07, sediada na Rua Afonso Botelho, n.º 063, Bairro Trianon, na cidade de
Guarapuava - Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pelo seu Diretor Administrativo Sr. HALMUTH FAGNER GOBA BRANDTNER,
inscrito no CPF nº 057.836.209-04, e Diretor Técnico, Sr. SANDRO ALEX RUSSO
VALERA, inscrito no CPF n.º 881.700.209-72, partes que celebram o presente contrato
observadas as disposições presentes na Lei Federal n. º 8. 666/93, no parecer emitido pela
Procuradoria Geral do Município sob nº 873/2022 nas condiçõesrf rmadas na DISPENSA
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 33/2022 de acordo com a Requisição ao
Compras n.º 673/2022 bem como com fulcro nas cláusulas abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava,
Sociedade de Economia Mista, para prestação de serviços e execução e/ou administração
de obras, conforme tabela de serviços e preços constantes no Anexo ll.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022
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CLÁUSULA SEGUNDA -— DA EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro: Para serviços de execução contínua:

I. A Secretaria solicitante emitirá uma única Ordem de Serviço para o ano da
emissão para cada categoria de serviço, especificando os serviços continuados e
em qual categoria do Plano de Contas será enquadrada.

Parágrafo Segundo: Para serviços que não caracterizam execução continua:
I. A Secretaria solicitante emitirá uma Ordem de Serviço para cada serviço a ser

realizado especificando a categoria do Plano de Contas.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor a ser pago pelo CONTRATANTE a CONTRATADA pelas obras e/serviços objeto
deste contrato será apurado mensalmente, de acordo com o levantamento das obras e/ou
serviços prestados no período do contrato, devendo tais valores serem pagos até 10 (dez)
dias após a apresentação da fatura correspondente, a qual deverá ser emitida em nome do
CONTRATANTE, sendo que a somatória das faturas deve obedecer ao limite global de
R$ 75.101.500,00 (setenta e cinco milhões cento e um mim e quinhentos reais) sendo
a somatória dos valores:
SECRETARIA DE OBRAS — R$ 45.000.000,00
SECRETARIA DE TRANSITO E TRANSPORTES — R$ 7.000.000,00
SECRETARIA DE SAUDE —_R$ 1.200.000,00
SECRETARIA DE EDUCACAO — R$ 800.000,00
SECRETARIA DE HABITACAO - R$ 600.000,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - R$ 600.000,00
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE — R$15.900.000,00
SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇAO — R$ 300.000,00
SECRETARIA DE FINANÇAS — R$ 100.000,00
SECRETARIA DE COMUNICACAO — R$ 20.000,00
SECRETARIA DE TURISMO — R$ 180.000,00
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO — R$ 650.000,00
SECRETARIA DE AGRICULTURA — R$ 50.000,00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL — R$40.000,00
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO— R$ 3.000.000,00
SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS PARA MULHERES — R$ 60.000,00
PROCURADORIA GERAL - PGM - R$ 1.500,00
SECRETARIA DE CULTURA - R$ 500.000,00

Parágrafo Primeiro — Os valores de cada obra e/ou serviço serão pagos com base nas
tabelas constantes no Anexo II, parte integrante deste Contrato.

Parágrafo Segundo — O pagamento da obra e/ou serviço que pode ser objeto de
mensuração será feito conforme a medição assinada por Fiscal e Gestor qual deverá
especificar em qual categoria do Plano de Contas se enquadra e com anuência do
Secretário da pasta solicitante do serviço.

Parágrafo Terceiro — A medição que trata 0 Parágrafo Segundo deverá ser entregue até o

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022
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dia 10 (dez) do mês subsequente contendo o Relatório dos serviços executados e a Ordemde Serviço emitida para execução de tal obra e/ou serviço e em consonância com o Anexo
lI.

Parágrafo Quarto - A secretaria deverá devolver a medição em até 5 (dias) após orecebimento das medições.

Parágrafo Quinto — Em caso de desacordo com a medição deverá ser feito umdocumento, onde consta o desacordo com a medição.

Parágrafo Sexto — Os valores consignados nas tabelas constantes do Anexo II poderãoser revisados na mesma proporção e periodicidade aplicadas pelos órgãos competentes
que as definem.

Parágrafo Sétimo — A providência prevista no Parágrafo Sexto será de iniciativa da
CONTRATADA, sendo endereçada ao Gestor do Contrato, e sua aprovação será
precedida de análise pela Secretaria Municipal de Finanças e pela Procuradoria Geral do
Municipio.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGENCIA
A vigência e a execução do contrato será 12(doze) meses, tendo inicio a contar da data
de assinatura do presente instrumento.

Parágrafo Primeiro — O presente contrato poderá ser prorrogado por iniciativa da
CONTRATANTE, desde que tal prorrogação atenda ao interesse público, devidamente
declarado pela CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo — A prorrogação do presente contrato poderá ser solicitada pela
CONTRATADA, mediante concordância expressa do CONTRATANTE, e na ocorrência de
quaisquer dos casos abaixo descritos:

|) ocorrer atos do CONTRATANTE que internram na execução contratual;
II) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
lll) ocorrer, por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, lock out,

perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio,
insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, enchentes,
explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s)
obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas,
as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior"
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação,
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma
parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de força maior.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022
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Parágrafo Terceiro — Enquanto perdurarem os motivos do Parágrafo Segundo, ou
quando ocorrer a suspensão do Contrato, por ordem do CONTRATANTE, cessam os
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos
provenientes de greves dos funcionários da CONTRATADA, ou atrasos por parte de
empresas sub-contratadas, não serão entendidas como de força maior.

Parágrafo Quarto — Para que a CONTRATADA possa requerer a prorrogação do prazode execução deste Contrato, servindo—se dos fatos descritos no Parágrafo Segundo, os
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do início da referida ocorrência, dar-
lhes comprovação.

Parágrafo Quinto — Após devidamente comprovados, os motivos invocados pela
CONTRATADA serão analisados pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto — Após a aceitação dos motivos invocados pela CONTRATADA, e
havendo a concordância do CONTRATANTE, deverá ser formalizada a prorrogação do
Contrato.

Parágrafo Sétimo - O recebimento definitivo das obras e/ou serviços deverão ser
atestados pelo Fiscal e pelo Secretário(a) solicitante, e somente poderão ser pagos se
estiverem de acordo com a Ordem de Serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder, no todo ou em parte, os direitos e vantagens
decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÓES DE GERENCIAMENTO
E COMUNICAÇÓES
A gestão contratual, assim como a fiscalização da execução das obras e/ou serviços objeto
deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, atraves de profissionais indicados pelas
Secretarias afins, aos quais caberá a Nscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, e também conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Parágrafo Primeiro — Fica nomeado Gestor conforme descrito cláusula 19ª

Parágrafo Segundo — Ficam nomeados Fiscais Contrato conforme descrito na cláusula
19ª

Parágrafo Terceiro — As Secretarias afins indicarão um Fiscal Setorial para o presente
Contrato.

Parágrafo Quarto — A Secretaria solicitante poderá nomear Fiscal Especial para atuar,
única e exclusivamente, na fiscalização de determinada obra e/ou serviço, o qual atuará
em conjunto com o Fiscal Setorial previsto no Parágrafo Terceiro.

Parágrafo Quinto - Para as obras de infraestrutura, a CONTRATADA deverá elaborar os

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022
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projetos técnicos, memoriais, cronograma Fisico-financeiro, e orçamento, ART ou RRT, os
quais deverão ficar disponíveis para o manuseio dos responsáveis pela gestão e
fiscalização do Contrato, assim como para o acesso de eventual órgão externo que
assuma a condição de financiador da obra e/ou serviço.

Parágrafo Sexto — Para emissão das ordens de serviços relativos a obras e/ou serviços
que não sejam considerados de caráter contínuo, o Secretário da pasta poderá solicitar a
apresentação do quantitativo, planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma de
execução, a ser aprovada pelo Secretário da Pasta requisitante e pelo fiscal de obras ou
fiscal setorial.

Parágrafo Sétimo — A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

l - lnspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
ll - Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Oitavo — No desempenho das funções de gestão e fiscalização do Contrato os
servidores da CONTRATANTE contarão com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Nono — A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de obras e/ou serviços, principalmente nos de trabalho em
vias e logradouros públicos, de acordo com as normas de segurança do trabalho,
responsabilizando—se integralmente em respeitar as normas vigentes.

Parágrafo Décimo — O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão solicitar reuniões de
gerenciamento um ao outro, a fim de revisar e discutir os planos para o trabalho
remanescente, visando eliminar problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Primeiro -— O CONTRATANTE e a CONTRATADA devem elaborar ata
dos assuntos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes
da reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providências será decidida pela
fiscalização e informada por escrito a todos que participaram da reunião.

Parágrafo Décimo Segundo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por
meio escrito, sendo admitida a comunicação por meios eletrônicos (e-mail). A notificação
tornar-se-á efetiva após a confirmação de seu recebimento. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou correspondências.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES
No caso de inexecução ou inadimplemento de qualquer cláusula contratual, ficará a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº
8.666/93, com base em processo administrativo onde fique assegurado o direito do
contraditório e da ampla defesa, assim como às seguintes penalidades:
l — Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada da
obra e/ou serviço, ou quando (i) houver descumprimento de qualquer cláusula do Contrato
e/ou (ii) na ocorrência de faltas leves que não acarretem prejuízos de monta a execução do

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022
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Contrato, não eximindo o advertido, das demais penalidades;
Il — Multa de 100 (cem) UFM's (Unidade Fiscal do Município) quando, por ação, omissão
ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; ou
quando, na avaliação do CONTRATANTE, os serviços não forem executados de acordo
com as especificações técnicas aplicáveis ao caso;
Ill — Multa de 500 (quinhentas) UFM”s (Unidade Fiscal do Município) quando a
CONTRATADA ceder, no todo ou em parte, os direitos e vantagens decorrentes do
Contrato;
IV — Multa de 1.000 (mil) UFM's (Unidade Fiscal do Municipio) pela inexecução parcial da
obra e/ou serviço contratado; ou na hipótese de rescisão contratual motivada por falhas da
CONTRATADA;
V -— Multa de 2.000 (duas mil) UFM's (Unidade Fiscal do Município) pela inexecução total
da obra e/ou serviço contratado.

Parágrafo Primeiro — A aplicação das penalidades enumeradas acima não impede a
rescisão do Contrato ou a efetivação de outras sanções previstas em Lei.

Parágrafo Segundo — As multas serão cobradas, preferencialmente, através de descontos
nos recebimentos a que a CONTRATADA tiver direito, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contado da ciência da CONTRATADA sobre a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro — Caso a opção pelo pagamento das multas venha a ser em moeda
corrente, o não recolhimento das mesmas no prazo estipulado no Parágrafo Anterior,
implicará na suspensão de qualquer outro pagamento devido à CONTRATADA.

Parágrafo Quarto — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a
legislação vigente, quando não concordar com as penalidades que lhe forem aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE se obriga a:
I — Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato;
Il — Fiscalizar as obras e/ou serviços ora contratados.
IlI— Emitir Ordem de Serviço.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
l — cumprir fiel e integralmente todos os encargos e obrigações previstas neste Contrato;
lI — enviar, de forma periódica e continua, até o décimo dia do mês subsequente, contados
da emissão da Ordem de Serviço das Obras e/ou dos serviços continuados, as medições
relativos as obras e/ou serviços solicitados;
IlI — assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a
executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá nenhuma relação ou vinculo contratual de natureza trabalhista, cuja responsabilidade
será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável pelos direitos,
obrigações e ações decorrentes, pagamento de salários e demais ônus, recolhimento de
todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que
seus empregados possam ser vitimas ou derem causa, quando da execução do serviço,
na forma como é expressa e considerada nos parágrafos 3º e 6“ do regulamento de
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Seguro Acidente de Trabalho, aprovado pelo decreto n.º 61 .784/67;
IV — assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos
serviços executados, bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente asrecomendações da ABNT;
V — manter, em todos os locais de serviço, um seguro sistema de sinalização e segurançado trabalho de acordo com as normas de segurança do trabalho;
VI — não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partirdos 14 (quatorze) anos;
VlI — atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentesda execução do Contrato;
VIIl — apresentar sempre que solicitado, durante toda a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo as legislações em vigor quanto às obrigações assumidas,em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
lX — executar o objeto contratado na forma ajustada.
X — Nos casos de obras e serviços de engenharia, manter no local da obra 0 DIÁRIO DE
OBRA, que deverá ser apresentado ao Fiscal quando solicitado;
Xl — Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização e pagamento de laudos eensaios necessários para comprovar especificações técnicas de obras e serviços de
engenharia, quando solicitados pela CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DA SEGURANÇA E MEDICINA No TRABALHO:
A CONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual — EPI, assim como disponibilizar o treinamento
respectivo e tornar obrigatório o uso dos EPI's.

a) 0 Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá
obrigatoriamente conter a identificação do contratado.

b) O contratado, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da lei federal nº 6.514 de 22/12/1977,
portaria 3.214 de 08/06/197, Normas Regulamentares — nº. 01 a 36 e em
especial as nos. 04, 05, 06, 18 e 35.

c) O contratado, quando necessário realizar trabalhos em altura, deverá observar
as normas contidas na NR 35.

d) O Contratado não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

e) Deverão ser observadas pelo contratado todas as condições de higiene e
segurança necessárias à preservação da integridade física de seus
empregados, ao patrimônio do contratante e de outrem, e aos materiais
envolvidos na obra, de acordo com as normas regulamentadoras - NRs
aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978, lei federal nº 6.514 de
22/12/1977.
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f) Somente está autorizada a executar a obra para o contratante o contratado
que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde
compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca
deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os
sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e
equipamentos utilizados.

g) O contratante atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme
contido neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes
destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na
obra.

h) 0 contratado devera, de imediato, providenciar o atendimento das exigências
do contratante. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos
de 48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as
prorrogações dos referidos prazos não poderão ultrapassar 15 (quinze) dias
para o atendimento completo.

i) Esgotado o prazo descrito no item anterior, o contratante poderá promover as
medidas que forem necessárias, cobrando do contratado as despesas daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de
empreitada, inclusive a sua rescisão.

]) Cabe ao contratado solicitar ao contratante a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços
e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
O CONTRATANTE poderá fornecer as instalações, máquinas e equipamentos necessários
ao desenvolvimento das obras e serviços solicitados a CONTRATADA, que poderá
assumir os custos de execução, aquisição e/ou manutenção dos mesmos, após aprovados
pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os custos descritos no caput desta Cláusula, por serem imprevisíveis,
serão representados pela sigla VB (verba), e deduzidos do pagamento devido a
CONTRATADA mediante apresentação de medição específica e discriminada.
confeccionada pelo CONTRATANTE e visitada pela CONTRATADA, por meio da
Secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
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CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presenteContrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Caberá a rescisão do Contrato quando ocorrer quaisquer das hipóteses previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro — As espécies de rescisão são aquelas previstas no artigo 79 da Lei
Federal nº 8.666/93, devendo ser obedecidas as disposições legais aplicáveis a cada
hipótese.

Parágrafo Segundo — A rescisão do Contrato, quando motivada por culpa da
CONTRATADA, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Terceiro — Formalizada a rescisão contratual, a CONTRATADA obriga-se a
entregar as obras e/ou serviços já concluídos, os materiais depositados, e o canteiro de
obras inteiramente desembaraçado, não criando óbices de qualquer natureza a
CONTRATANTE no que tange a assunção da obra e/ou serviço não finalizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita por meio escrito, através de protocolo, sendo admitida a
utilização de meios eletrônicos (e-mail). A notiúcação tornar-se-á efetiva após a
contirmação de seu recebimento. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou correspondências.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos por comum acordo entre as partes, a luz do
ordenamento jurídico Lei Federal n.º 8.666/93 e demais aplicável ao caso. Na
impossibilidade de acordo, deverão ser utilizados os meios judiciais e extrajudiciais
cabíveis na espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÓES
Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes:
(i) Das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
(ii) De alterações nas características quantitativas e qualitativas do objeto,
(iii) Modificação do regime de execução ou fornecimento dos serviços e obras a serem
contratadas, ou
(iv) Nas demais hipóteses previstas no Art. 57 e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação, para o exercicio de 2022, correrão à
conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
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PAVIMENTACAO ASFALTICA ! CANALIZAÇ ' ES I CALÇADAS
:

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/504

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/504

3390392100 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/504

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E OOº/504
FUNDOS DE VALES

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/504

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/504

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA OOº/504

4490399916 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/504

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFALTICOS 0001504

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS OOº/504

4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 000/504

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 0001504

4490510203 PONTES E VIADUTOS 000/504

4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 000/504

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS ooº/504

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 000/504

4490510207 ATERROS SANITÁRIOS 000/504

4490510208 POÇOS ARTESIANOS 000/504

4490510209 CANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS 000/504

449051021 0 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO ooº/504

4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS DOO/504

4490510299 OUTROS BENS DE DOMÍNIO PUBLICO 000/504

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE VIACAO OBRAS E SERVICOS URBANOS
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230558353 DESCRIÇAO CATEGORIA ECONOMICA FONTES

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS ooº/0021003

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/003

3390392100 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CORREGOS, LAGOS E 0001002/003
FUNDOS DE VALES

3390393202 LIMPEZA E CONSERVACAO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ooo/002/003

3390390500 SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ooº/002/003

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000/002/003

4490399916 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002/003

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFALTICOS 000/002/003

4490399901 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVACAO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 000/002/003

3390392100 MAN UTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E 000/002/003
FUNDOS DE VALES

3390399202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/003

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000/002/003

4490399916 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002/003

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS 000/002/003

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES ooo/002/003

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 000/002/003

4490510203 PONTES E VIADUTOS 000/002/003
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4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 000/002/003

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 000/002/003

4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS ooo/0021003

4490510299 OUTROS BENS DE DOMINIO PÚBLICO ooº/0021003

MANUTENÇÃO, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇAO
PUBLICA

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONÓMICA

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/003

3390390500 SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ooo/002/003

3390394310 SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA _ DESTINADOS A 000/002/003
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000/002/003

4490399916 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002/003

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 000/002/003

MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO, CANALIZAÇÃO E CALÇADAs
EXISTENTES

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003/504

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/003/504

3390392100 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003/504

3390395201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E ooo/002/003/504
FUNDOS DE VALES

3390399202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/003/504

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003/504

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/003/504

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS 000/002/003/504

4490399913 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/002/003/504

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS ooo/002/003/504
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4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 000/002/003/504

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 000/002/003/504

4490510203 PONTES E VIADUTOS 0001002/003/504

4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003/504

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 0001002/003/504

4490510299 OUTROS BENS DE DOMINIO PÚBLICO 000/002/003/504

REURBANIZAÇÃO DAS RUAS

CATEGORIA DESCRICAO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003

3390391502 MANUTENÇÃO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/003

3390392100 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E ooo/002/003
FUNDOS DE VALES

3390393202 LIMPEZA E CONSERVACAO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/003

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/003

4490399915 MANUTENÇAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 000/002/003

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ooo/002/003

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/002/003

4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 000/002/003

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 000/002/003

4490510203 PONTES E VIADUTOS ooo/0021003

4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 000/002/003

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS ooo/0021003

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ooº/0021003

4490510207 ATERROS SANITARIOS 000/002/003

4490510203 POÇOS ARTESIANOS 000/002/003

4490510209 CANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS 000/002/003
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4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS 000/002/003

4490510299 OUTROS BENS DE DOMINIO PÚBLICO 000/002/003

MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA DE RUAS E
LOGRADOUROS

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390398201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E 000/002/003
FUNDOS DE VALES

3390393202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/003

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002/003

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/003

COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE LIxos

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/003/511

3390399203 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE REleUOS SÓLIDOS 000/002/003/511

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 000/002/003/511

4490510207 ATERROS SANITÁRIOS 000/002/003/511

4490510209 CANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS 000/002/003/51 1

4490510299 OUTROS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO ooo/002/003/511

CATEGORIA DCRIÇÃO CATEGORIA ECNICA FONTES
ECONOMICA

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 000/002/103/104

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/103/104

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ooº/0021103/104

FONTES
" “

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECON MICA
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/555

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 000/002/555
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3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/555

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA DOO/002555

CATEGORIA DESCRICAO CATEGORIA ECON MICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 0

3390391302 MANUTENÇAO E CONSERVACAO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 0

3390399202 LIMPEZA E CONSERVACAO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391301 MANUTENÇAO E CONSERVACAO DE GALERIAS PLUVIAIS 0

3390391302 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 0

3390393202 LIMPEZA E CONSERVACAO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA

ECON!MICA
FONTES

ECONOMICA

3390391301 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS ooo/002

3390391302 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL ooo/002

3390393202 LIMPEZA E CONSERVACAO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ooº/002

3390394310 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - DESTINADOS A ooo/002
ILUMINACAO PÚBLICA

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ooo/002

CATEGORIA DESCRICAO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391301 MAN UTENÇAo E CONSERVACAO DE GALERIAS PLUVIAIS 000/002/510/077

3390391302 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 000/002/510/077
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3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/510/077

3390394310 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - DESTINADOS A 000/002/510/077
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 000/002/510/077

ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 0

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 0

3390399202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002

3390399202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ooo/002

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000/002

DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTESCATEGORIA
ECONOMICA

3390930300 INDENIZAÇÓES ooº/0021509

3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL 000/002/509

3390399202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/509

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/509

DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTESCATEGORIA
ECONOMICA

3390390500 SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 000/002/560

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS OOº/002/560
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3390391602 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM GERAL QDO/0021560

3390393201 LIMPEZA E DESSASSOREAMENTO DE CÓRREGOS, LAGOS E 000/002/560
FUNDOS DE VALES

3390396202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 000/002/560

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000/002/560

CATEGOARI DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS ooo/002

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 000/002

3390391600 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS ooº/002

3390393202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ooo/002

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA 0001002

4490399916 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 000/613/614

4490399904 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFALTICOS 000/613/614

4490399901 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 000/613/614

4490510201 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 000/613/614

4490510202 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS ooº/613/614

4490510203 PONTES E VIADUTOS 000/613/614

4490510204 GALERIAS PLUVIAIS 000/613/614

4490510205 SISTEMA DE ESGOTOS 000/613/614

4490510206 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA OOº/613/614

4490510207 ATERROS SANITARIOS OQO/6131614

4490510208 POÇOS ARTESIANOS 0001613/614

4490510209 CANALIZAÇÃO DE CORREGOS 000/613/614

4490510210 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 000/61 31614

4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS DOO/613/614

4490510299 OUTROS BENS DE DOMINIO PÚBLICO 000/613/614
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DESCRIÇÃO CATEGORIA ECONOMICA

51

FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇAO DE GALERIAS PLUVIAIS ooº/0021150

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ooº/0021150

3390391600 MANUTENÇAO E CONSERVACAO DE BENS IMÓVEIS 000/002/150

3390396202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ooo/002/150

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 000/002/150

CATEGORIA DESCRIÇÃO CATEGORIA
ECON!MICA

FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS ooo/002

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ooº/002

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM ooo/002
GERAL

3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇAO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ooº/002

ooo/0023390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CATEGORIA DESCRICAO CATEGORIA ECONOMICA FONTES
ECONOMICA

3390391601 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 0

3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0

3390391602 MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS EM 0
GERAL

3390393202 LIMPEZA E CONSERVAÇAO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0

3390399999 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA o

REFER NCIA UNIDAD FUNÇÃ
DE DOTAÇÃO O E º O

ELEMENTO VINCULO

4874 08 001 0010 2109 3339039000000000000 00000
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5007 08 002 0010 21 17 3339039000000000000 00000

5008 08 002 0010 2117 3339039000000000000 00303

5009 08 002 0010 2117 3339039000000000000 00494

REFERENCIA ÓRGÃ UNIDAD FUNÇA AÇÃ
DE DOTAÇÃO º E o º ELEMENTO VINCULO

6306 15 001 0008 2127 3339039000000000000 00000

Parágrafo Único: As dotações orçamentárias para os exercicios seguintes serão
adequadas de acordo com o Orçamento Geral do Municipio de cada exercício, a ser
aprovado pelo Poder Legislativo Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo, ou de outro interesse que venha a ser
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo
executado o objeto do presente Contrato, e de propriedade do CONTRATANTE. A

CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE tal descoberta e aguardar instruções
sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do GESTOR E FISCAIS
A) DA PREFEITURA
Fica nomeado como Gestor deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o
Sr. TIAGO BRONOSKI, portador do RG 10.076,037-1, inscrito no CPF 075.050.299-16.

Ficam nomeados como Fiscais deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, os
Srs.:
Secretaria Municipal de Comunicação Social: MARIELE CRISTINA CORDOVA VOGT,
CPF: 049.900.179-60 — RG: 7.666.436-6;
Secretaria de Turismo: CARLOS ALBERTO TROMBINI - CPF 458.350.559-00 RG
3.077.903—7
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: ADRIANO VOLKWEIS, RG Nº

5.541 .724.-5. CPF Nº 037.925.719-00 ,
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Eng. Civil JOSE ELIAS SYDOR, CPF:
748.773.729—20, RG: 6076328—3, CREA: 64.902/D; Eng. Civil ELIANE APARECIDA
BISCHOF KECHE CPF: 614.884.459-15, RG: 1891655—0, CREA-PR 16047ID; Eng. Civil

FABIANO RIBEIRO STOCCO, CPF Nº 099.540.569-71, RG Nº12.964.732-9, CREA/PR
177.642/D.
Secretaria de Saúde: MARCIO ROSA LOSSO — RG: 8.011.439—7, CPF: 004.638.379—40;

PEDRO ADEMILSON HORST - RG: 3.210.482-7, CPF: 409.432.599-91
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Secretaria de Administração: JOSÉ AIRSON HORST CPF Nº 435.801.149-72, RG Nº
37324396; SCHEILA APª KULKA SCHWANS CPF Nº031.991.029-64. RG Nº 70270790;
CARLOS MARCELO KALIBERDA CPF Nº 018.595.619-00, RG Nº 62732741;
Secretaria de Trânsito e Transporte: Engenheiro de Tráfego DANIEL GONZAGA MOURA
DE SOUZA, RG Nº 7044767-3, CPF Nº 004.377.839-95 CREA/PR 103.636/D; Diretor de
Trânsito ALTAIR BONASSA, RG Nº 3151446-0, CPF Nº 442.399.479-87 ;

Procuradoria Geral do Municipio: DIVONEI JOSE DA COSTA, CPF: 044.289.409-04, RG:
8609331-6
Secretaria de Esportes e Recreação: ROBSON PRESTES, CPF nº 486.989.709—15, RG nº
3.289.203-5;
Secretaria de Habitação: FLÁVIO ALEXANDRE, CPF nº 080.288.538-11, RG nº 17693618
—- SSP/SP
Secretaria de Agricultura: LEOZELIA SAIDEL PEDROSO - CPF 630.821 .959-20 RG
12.785.115-8; AMARILDO ANTONIO FREDER - CPF 029.173.269-05 RG 7.339.474—0
Secretaria de Meio Ambiente: Engenheiro Químico TIAGO FERREIRA CPF: 093325849-
66, RG: 10.877.702—8,
Secretaria de Finanças: UEUDES SOUSA MOTA CPF: 018.674.623-70 RG: 13.218.329—5
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: ROSA APARECIDA RAMOS
DANIEL - CPF 025.523.189-08 RG 6.688.120-2; PATRICIA HIARITHSA MANDU
RIBEIRO RIBAS - CPF 106.412.149-79 RG 13.457.323—6 PR
Secretaria de Planejamento e Urbanismo: Eng. FABIANO FERREIRA DA SILVA, RG N.º
89687355—1 SSP/PR, CPF N.º 050.087.429-81;
Secretaria de Educação: SUZANA DE SOUZA CHAGAS - CPF Nº 956.766279-72 - RG
Nº 5.394.668-2; ROSANA ARAUJO MARCONDES SOARES - CPF Nº 539.069,429-53 -

RG Nº 3.407.840-8
Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres: ELENI CASTRO RODRIGUES - CPF
026.199.259-75 RG 7.034.569-2; LAURA MARIA IATSKIU VASCONCELOS - CPF
039.274.709-02 RG 8.136.781-7
Secretaria de Cultura: GABRIELA DE OLIVEIRA CPF 090.972.989-11 RG 12.966.528—9

B) DA CONTRATADA -SURG
Fiscais Técnicos de Obras, reformas e serviços de engenharia da SURG: Eng. SANDRO
ALEX RUSSO VALERA, CREA Nº 30592/D e a Eng. MARIA DE FATIMA WERNECK
LANGE, CREA Nº 25728/D.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - oo FORO
As partes Contratantes fIcam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo
Contratual, perante o Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.

Guarapuava, 22 de Setembro de 2022.

DIEGO VOLFF .DIRETOR DE LICI'I'AÇOES E
CO RATOS
DECRETO N" 8437/2021

Aula-(url Gigi"! "umª. mm “Mudo 61:an nin ICP-

""'"'
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitação Contratos
:ªngTNERFAGNER GOBA SANDRO ALEX RUSSO

Tí“! ERA

MUNICÍPIO DE GUARA? VA
“??/“A

22/09/2022 11:29:58
UA “" MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

:::ilrlblomu digiul .um-,na- enm uma:—da algm nio ICP—

ªsí?”- dãªçªªggãªêãàaí «4;ng nãº ”_
. .

SANDRO ALEX RUSSO VALERAHALMUTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo

_
Diretor Técnico

COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO DE GUARAPUAVA — SURG

Contratada

TESTEMUNHAS:

mx BIM DENCK BONFIM FÉIIJREÉIARKAULETT'E
NOME: NOME:
RG/CPFI MUNICIPIO DE GUARAPUAVA RG/CPFI ?ygàcârggzoºeaãlàAznâPUAVA

Aulnltur- igªíªªfffcàlºo amu-I nio ICP— ªt:-xmm-
dich/I «Ane-un com Enade-uu amu-I nio ICF-

Brun.
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ATA DA PRIME A REUNIÃO Do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA

COMPANHIA ISE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA NO
% EXERCÍCIO DE 2021

Aos quatros dias do mês de Janeiro de dois mil e um, às 18h00min horas, em sua sede social

na Rua Afonso Bote ho, 63 — Bairro Trianon na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,
.

atendendo a convooação de forma legal e estatutária, reuniu-se os membros efetivos do

Conselho de Admi. istração, os senhores: Antonio Carlos Santos Alves, Acir Ribeiro

Queiroz, Edenilson Antonio Pires, Shaylane Stavinski Ribeiro, Nilton Cesar dos Santos,

Valdeney Jorge Dor ingues da Silva, Sandro Alex Russo Valera e Halmunth Fagner Goba

Brandtner, para de iberarem sobre o seguinte: a) Dentro do que faculta o artigo 143,

parágrafo 1” da Lei 6.404/76 e de acordo com o Estatuto Social da Companhia, foi reeleito

para preencher o cargo (le-Diretor Administrativo da SURG o St. Halmunth Fagner Goba

Brandtner e para Dirêtor Técnico 0 Sr. Sandro Alex Russo Valera. b) Ficando desta forma, a

Diretoria assim constituída: DIRETOR ADMINISTRATIVO Sr. Halmunth Fagnen-

Goba Brandtner, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Rua C,

nº 259/Apto 202, Bairro São Cristóvão, nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,

portador da Carteira; de Identidade Civil RG nº 9.771 .629-3 (PR) e CPF nº 057.836. 20904;

DIRETOR TÉCNICO Sr. Sandro Alex Russo Valera, brasileiro, casado, Engenheiro

Civil, residente e domiciliado na Rua Carlos Gonçalves de Siqueira, 152, Santana, nesta

cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº

1.467. 818-2 (PR) e CPF nº 881 7.00 209-72 e Registo no CREA nº PR—30592/D. Nada mais

havendo a constar lavrou-se a presente ATA que depois de lida e aprovada, vai por todos

assinada.
Guarapuava., 04 de Janeiro de 2021 .

Q /bªº,
Alex Russo Valera

um
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ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

(Extratos nos termos do artigo 130. parágrafo 3” da Lei 5.404176. lavrada na
(Olha 148 do livro de Atas das Assembleias Gerªis nª 01 registrado na Junta
Comercial do Estado dº Pªraná, sab n' 69.8906 em data de 12 de junho de
1872).LOCAL: Rua Afonso Botelho. 63 Trianon. em Guarapuava,
Estado do Paraná.DIA E HORA: 04 de Janeiro de 2021, as 17h00min

(dezessete hnres).OUÓRUM: 100.00% (Cem por Oento).CONSTlTUIçÃO
DA MESA: Presidente: Doiací Senger Luy, pelo Município de Guarapuava,
Haimunth Fagner Goba Brandtner. Diretor Administrativo da SURG e
secretário: Paulo Cezar Trecz.ORDEM DO DIA: I - Eleição do Conselho de
Adminlstração; Il — Eleição do Conselho FISIZIDELIBERAÇÓES TOMADAS:

|) ConIorme artigo 12“ do Estatuto Social, o Conselho de Administração,

orgão de deliberação Colegiada da Companhia, será composto de 3 (tres) e 6

(seis) membros, a critério da Assembléia Geral. todos acionistas por ela

eleitos e destitulveis a qualquer momento. desea Iorma fica deliberado pera

comparo N ELH E N T m me I os senhores:
membro: eletlvoe: Acir Ribeiro 9. guelmz brasileiro, casado, militar.
residente e domiciliado a Rua das Limeime, 155 Bairro Bonsucesso,
Guarapuava - Parana. portador da Identidade Civil RG nª 3.189.880-2

SSP/PR e CPF nº 340.529569-72; n nl Hol :, brasileiro.

casado. Administrador, residente e domicillado na Rua Cinco de Outubro,
1213 Trianon. Guarapuava — Paraná. portador da Caneira de Identidade Civit

RG nª 820.359—0 SSP/PR e CPF nª 5733000932, E eu An nlo

mg;, brasileiro, casado, bacharel em Direito. residente e domiciliado na Rua

Presidente Getúlio Vargas. 1246 Centro, Guarapuava. Paraná. portador da '

Carteira de Identidade Civil RG nº 3563.7234) SSP/PR e CPF nª

926.028,869-04;W brasileira. casada, Engenheira
Civil, residente e domiciliado na Rua Professor Becker. 3290 Apto 103. Santa
Cruz. Guarapuava -— Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG nª

10,429.043-4 SESP/PR e CPF nª 055.028209-27; Valdenº Jor”
Domingues º; SIM braslleiro. dosado, Administrador. residente e
domiciliado na Rua Padre Chagas. 2535. Centro. Guarapuava. Parana,
portador de identidade Civil RG n' 2.042,797-3 SESP/PR e CPF nª

288.212529-87:W, brasileiro. casado. Administrador.

residente e domiciliado na Rua Das Palmeiras, 154, Bairro Industrial.

Guarapuava - Paraná. portador de Identidade CivII RG nª 7.635.323-9

SESP/PR e CPF nª 019.403,919-62, ll) Conforme artigo 24ª do Estatuto

Social. A Companhia terá em funcionamento permanente, um Conselho

Fiscal composto de três membros e respectIvos suplentes. acionistas ou não.

eleitos anualmente pela Assembléia Geral dessa forma foi deliberado para

compor o CONâELHº F|SCAL leram reeleitos. membros efetivos. os
sonham: Jeeé Jacir Quelró; brasileiro, casado. Contador, residente e

domiciliado na Travessa Dr. Murici,35 Alto da xv, Guarapuava, Paraná,
pomdor de Cinema de Identidade Civil RG nº 2.025.582 SSP/PR e CPF nª

412.029379-34: rl k. brasileiro. casado, Administrador,

residente e domiciliado na Rua João Pedleski. 14 Santana. Guarapuava,
Parana. portador da Caneira de Identidade Civil R$ nª 4.100.822-9 SSP/FR

e CPF nº 604.164599-00; ' clo M Iro brasileiro. casado,
Contador, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, 31 Trianon,

Guarapuava — Paraná. 'porlador da Carteira de Identidade Civil R$ nª

928.116-9 SSP/PR e CPF nª 177.270,659-00; membro! suplentes:
respectivamente: Jºgº VI dlr Bibo [º brasileiro. cas-adn. Contador,

residente e domiciliado na Rua Otto Rickli. 214 São Cristóvão, Guarapuava —

Paraná. portador da Carteira de Identidade Civil RS nº 3.101.690-8 SSP/PR

e CPF nº 495530169—15;W brasileiro. casado, Engenheiro.

residente e domiciliado na Rua João Padleeki, 233 Santana. Guarapuava -
Paraná, portador da Carteira de Identidade RG nª 17,693.61B-X e CPF nº

“0288538419. todos enquadrados nos requisitos estabelecidos nos

artigos da LEI EAM/76 e do Estatuto Social de Companhia, ACIONISTAS

PRESENTE : Doraci Senger Luy, pelo Municipio 'de Guarapuava, Hatmuntti

Fagner Goba antner pela SURG. Acir Ribeiro de Queiroz, Antonio Carlos

Santos Alves. Edenilson Antonio Pires. Nilton Cesar dos Santos, Shayiane

Stavinski Ribeiro e Valdeney Jorge Domingues da Silva CERTIDÃO:

Certifico que a presente Ata é cópia Hel daquela lavrada na folha 144 do livro

de Atas das Assembléias Gerais da SURG — Companhia de Serviços de

'UIDanIZazáO de Guarapuava, registrado na Junta Comercial do Paraná. se!)

nº 69.806 em 12 de Junho de 1972. Guarapuava,. 04 de Janeiro de 2021.

Doraei Senger Luy - Presidente,Halmunlh Fagner Goba Branmer/tcir Ribeiro

de Queiroz,/Antonio Certos Santos ANes,Edeni|SOn Antonio Pires.NiltOn caer
dos Santosôhayiane Stavinski Ribeiro.VaIdeney Jorge Domingues de

Silve.Adão Alcione MOnteiro.Juse Valdir RIbeiroPaulo Sérgio Syritiuk.

4683/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE

OPERAÇÃO

Panic Roberto Pereira, CPF nª 637.351,456-91 um publico que ini requerer

ao IAT, a Renovação da Licença de Operação pm Tratamento r/cu Disposição

Final de Resíduos Sólidos instalada Bairro dos Macacos. SIN, Bairro » Barbosa.

Siqueira Campos. Parana. 4550/2011

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Jose Certos Ponmmlo roma público que recebeu do IAT. a Licença de ºperação

para Exrraçao de Saibro insmiada localidade de Boa Vista. SIN. zona Rural.

Guamiranga / PR. 4528/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA
SIMPLIFICADA

A EMPRESA GOMES E SANTOS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

toma público que irá requerer a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de

Pinhais/Pr., a Renovação da Licença Sin-Ip
' renda para Transporte rodoviário de

cargas, exceto produtos perigosos : mudanças. municipal E Transporte rodoviário

de cargas. exceto prudulos perigosos e mudanças, inrermunicipal, interesmdual

e internacional. nªn/2018 implantada sito à Rua RIO PURUS, 802 bairro

Weissopólis, município de Pinhais/PR. M7Rl2021

DiárioOHCIALpaam
Cemérlla. innuuria . Servico-

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA NO EXERCÍCIO
DE 2021
AOS quatros dias do mês de Janeiro de dois mil e um, às
18h00min horas, em sua sede social na Rua Afonso
Botelho, 63 — Bairro Trianon na cidade de Guarapuava.
Estado do Paraná, atendendo a conVocação de forma
legal e estatutária, reuniu-se Os membros efetivos do
Conselho de Administração, os senhores: Antonio Carlos
Santos Alves, Acir Ribeiro Queiroz, Edenilson Antonio
Pires. Shaylane Stavinski Ribeiro, Nilton Cesar dos
Santos, Valdeney Jorge Domingues de Silva, Sandro
Alex Russo Valera e Halmunth Fagner Goba Brandtner.
para deliberarem sobre o seguinte: a) Dentro do que
faculta o artigo 143, parágrafo 1º da Lei 6.404/76 e de
acordo com o Estatuto Social da Companhia, foi reeleito
para preencher o cargo de Diretor Administrativo da
SURG o Sr. Halmunth Fagner Goba Brandtner e para
Diretor Técnico o SI. Sandro Alex Russo Valera. b)
Ficando desta forma, a Diretoria assim constituída:
DIRETOR ADMINISTRATIVO Sr. Halmunth _ Fagner
Guba Brandtner, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil,

residente e domiciliado na Rua C, nº 259/Apto 202,
Bairro São Cristóvão, nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade
Civil RG nº 9.771.629-3 (PR) e CPF nº 057.836209-04;
DIRETOR TÉCNICO Sr. Sandro Alex Russo Valera,
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e
domiciliado na Rua Carlos Gonçalves de Siqueira, 152,

Santana. nesta cidade de Guarapuava. Estado do
Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº

1.467.818-2 (PR) e CPF nª 881 .700.209-72 e Registro no
CREA nº PR-30592/D. Nada mais havendo a constar
lavrou-se a presente ATA que depois de lida e aprovada,
vai por todos assinada. Guarapuava., 04 de Janeiro de
2021.Halmunth Fagner Goba Brandtner,Sandro Alex_

Russo Valera,Antônio Carlos Santos AIves,Acir Ribeiro

Queiróz,EdeniIson Antônio Pires,ShayIane Stavinski

Ribeiro,VaIdeney Jorge Domingues da Silva,NiIton

Cesar dos Santos.

,
4543/2021

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA sIMPLIEICADA

A EMPRESA GOMES E SANTOS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA,,

torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambienle de Pinhais/

Pr.. a Licença Simplificada para Transporte rodoviário de cargas. exceto produtos

perigosos e mudanças. municipal E Transporte rodoviário de cargas. exceto

produtos perigosos r: mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional,

Nºm/zum & ser implauuida sim a Rua RIo PURUS, 302 bairro Weissbpc'ilis.

municipio de Pinhais/PR 4825/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A AS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS » ERELI, Iomupúblico

que irá requerer a Secretaria Municipªl do Meio Ambiente de Pinhais/PI., a

Licença Simplificada para Comércio atacadism de papel e papelão em bruto.

Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio atacadista de embalagens,

a ser Implnnrada silo à Rua Cruzeiro do sul, IIOZ. bairm Emiliano Perneta,

município de Pinhais/PR. 4817/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A LORIVAL MOREIRA COSTA ME, CNPJ 13.621,042J000I-9l, torna público

que ins requerer a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pinhais/Pr., a

Licença Simpiifrcada para 31.04—7-00 - Fªbricação de colchões. a Scr implantada

sim a R RIO TINGUI, nª 60. bairro Weixsópolis. municipio de Pinhais/PR.
491211021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE

OPERAÇÃO

Iose' Carlos Ponrarolo toma puinco que irá requerer no IAT, a Renovação da

Licença de Operação para Extração de Saibro insulada Local idade de Boa Wsta.

SIN. zona Rural. Guamiranga / PR. 4529I2021
.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

PEDRO MACU'ESKI torna público que recebeu do IAT, a Licença Simpliftcada

para PISCICULTURA DE CORTE a ser implantada LR l99. GLEEA B.

COLONIA PINDORAMA, BAIXO IGUAÇUZINHO, Município de NOVA

A, d P 'Val'dad 120011027.AUROR Esta Odo anna I : 4494l2021
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PORTARIA Nº 19/2022

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio de
pregões bem como Presidente e Comissão
Permanente de Licitação.

O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de
Guarapuava, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
preceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento interno de Licitações,
Contratos e Convênios da Companhia.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o sr. Paulo Cezar Tracz para exercer as atribuições de
Pregoeiro como titular, e como suplente a sra. Leiliane Ap. Santos Gaspar.

Parágrafo Único: Cumulativamente, o sr. Paulo Cezar Tracz fica nomeado para
responder como Presidente da Comissão Permanente de Licitação — CPL, e como
suplente a sra. Leiliane Ap. Santos Gaspar.

Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio para atuar nos
processos de Pregão Presencial, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora
Nayara Kaminski de Oliveira.

Parágrafo Único: Cumulativamente, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora
Nayara Kaminski de Oliveira ficam nomeados para responder como Comissão
Permanente de Licitação — CPL.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogando as
disposições contrárias.

Guarapuava, 14 de dezembro de 2022.

&

HALMUN H AGNER GJ ABRANDTNER
i torAd inis ativo

6%



EXTRATO DE CONTRATO

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

Número do Contrato: 74/2022 5 8
Data de Início do Contrato: 13/12/2022 Data de Expiração do Contrato: 10/02/2023

Processo: 84/2022 Modalidade: 49 - Pregão
Fornecedor: 24.035.925l0001-36 - SILMÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Descrição do Objeto: Aquisição de placas vibratórias compactadores.
Valor total do Contrato: 9.957,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

Número da Ata: 108/2022 Data da Ata: 13/12/2022 Data da Assinatura da Ata: 13/12/2022
Data de Início da Ata: 13/12/2022 Data de Expiração da Ata: 13/12/2023
Processo: 83/2022 Modalidade: 48 - Pregão - Registro de Preço
Fornecedor: 00.284.707/0001-77 - BRASMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI

Descrição do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E DEMAIS INSUMOS PARA PINTURA AUTO-

MOTIVA.

AValor total da Ata: 118.712,93

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

1ª TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 48/2021 ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2021, CELEBRADO

ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG E A EMPRESA MHNET TELECOMU—

NICAÇÓES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo do objeto oriundo do contrato

48/2021. que tem por tinalidade a prestação de serviço de fornecimento de Internet secundária para a Companhia de Serviços
de Urbanização de Guarapuava — SURG.
CLÁUSULA SEGUNDA— MOTIVAÇÃO - A motivação para o presente aditivo de prazo, encontra-se descrita na solicitação de

prorrogação contratual página 94 do presente processo.
CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR REAJUSTADO — Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o

valor total de R$5.508,00 (cinco mil, quinhentos e oito reais).
CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E VIGÉNCIA- O contrato ora aditivado, expirará no prazo de 12 (doze) meses, a contar da

data de 14 de DEZEMBRO de 2022.
CLÁUSULA QUINTA— CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDAMENTO LEGAL —Em conformidade com o artigo 127, inciso III, letra

"a" e seu 5 3“ do RlLiCC da SURG demais dispositivos pertinentes a espécie.
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO Em tudo o mais rica ratificado para todos os efeitos de direito as cláusulas do contrato

48/2021. Guarapuava. 13 de dezembro de 2022. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER(A) e outros

PORTARIA Nº 19/2022

”Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio de pregões bem como Presidente e Comissão Permanente de Licitação.

3 Diretor Administrativo da SURG — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, no uso de suas atribuições legais.

em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social da Companhia, e o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e

Convênios da Companhia.
RESOLVE:
Art. 1º — Nomear o sr. Paulo Cezar Tracz para exercer as atribuições de Pregoeiro como titular. e como suplente a sra. Leiliane

Ap. Santos Gaspar.
Parágrafo Único: Cumulativamente, o sr. Paulo Cezar Tracz fica nomeado para responder como Presidente da Comissão Perma-

nente de Licitação — CPL, e como suplente a sra. Leiliane Ap. Santos Gaspar.
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio para atuar nos processos de Pregão Presencial, o senhor Felipe Veroni

Caldas e a senhora Nayara Kaminski de Oliveira.

Parágrafo Único: Cumulativamente, o senhor Felipe Veroni Caldas e a senhora Nayara Kaminski de Oliveira ficam nomeados

para responder como Comissão Permanente de Licitação — CPL.
Art. 3“ - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogando as disposições contrárias.
Guarapuava, 14 de dezembro de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo
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Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07 &
PORTARIA Nº 001/2023

O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, no
uso de suas atribuições legais. em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social da
Companhia. e o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia

RESOLVE

Art. 1“. NOMEAR. nos termos do art. 166 e seguintes do Regulamento Interno de LiciIações,
Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG. gestor e
fiscais dos contratos e das atas de registro de preços realizados por esta Companhia, os quais serão
responsáveis pelo acompanhamento e Escalizaçâo de sua execução:
GESTORA DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
- Jorgete Lacerda
FISCAIS DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Almoxarifado:
- João Vanor Siqueira
- Dirceu Kioster
Departamento Administrativo
- Vera Aparecida Lack Santos
- Ataize Paulene
Departamento de Varreção
- Rosangela Aparecida de Matos Fonseca
Departamento de Coleta de lixo
— Fernanda de OIiveira Lopes
- Silvana Cândido
Departamento de Manutenção Mecânica
- Francisco José Pereira Silvério
Departamento de Manutenção Elétrica
- Clodoaldo de Oliveira Santos
Departamento de Obras
« João Valdecir dos Santos
- José Maria Trindade de Jesus
» José Santos
— Matheus Camilo Stempinhaki
Departamento de Praças, Parques e Jardins
— Eduardo Moreira da Rosa
Departamento de Segurança do Trabalho
- Igraziane Limberger
Departamento de Sinalização Viária
- Loacir Canos da Fonseca
Departamento Técnico
- Maria de Fátima Werneck Lange
- Cristiane Dominica Lacerda
Departamento de Transportes
-Rodrigo Bredum
-Leandro Monteiro da Silva
Departamento ele-Tecnologia & Informatica
. João Dutra Cristoforu
An. 2“. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 05 de Janeiro de 2023,
suas comum.. DE 2353353333?“
SERVICOS DE URBANIZACAD :znexxºªím'w11
DE SuªRJSªªªvªººm “' mm zm ui as "nun orca

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo
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Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon º

camaàãmãã; CNPJ 75.646.273/0001-07

LOCAL DA SSÃO PÚBLICA: www.gov.brlcompraslpt—br

UASG: 929391 — Companhia de Sen/iços de Urbanização de Guarapuava - SURG

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Disponlvel até o horário da abertura da sessão, no endereço eletrônico do Portal de Compras do
Governo Federal - www.comprasgovernamentaisgovhr — UASG: 929391

ACESSO AS INFORMAÇOES: No site www.gov.brlcomgraslgt—br e na sede da SURG à rua Afonso
Botelho. nº 63, bairro Trianon, CEP 85.012-030, em Guarapuava - Paraná; Telefonez (042) 3630-0500.

Pregoeira: Paulo Cezar Tracz ou Leiliane Aparecida Santos Gaspar



5URG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

33333333; CNPJ 75.646.273/0001-07 «%

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com
fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponível

para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças,
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel, conforme

condições descritas no termo de referencia, ANEXO I deste Edital.

1.1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 (oito) itens, conforme tabela constante no
Termo de Referencia, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.1.2. A SURG não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem as quantidades
indicadas no ANEXO I, podendo realizar licitações específicas para aquisição daqueles itens, hipótese em

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 110, do

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e 5 3º, do art. 66, da Lei 13.303l2016.

'

_,
Cadastramento Unificado de
oe Iicitatória Pregão, em sua3.1. O Credenciamento e o nível básico do registro:, astral

,

Fornecedores — SICAF, que permite a participação dos i

forma eletrônica. % *

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser inicia- :.
1

V

,

_ «o Federal - Comprasnet, no sitio

www.comgrasnetgovbr, com a solicitação de ”» ' *

j »

,
ponsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunçã-
'
', '

,_

'
-

,

' zação das transações inerentes a este

Pregão. ;
'

3.4. O uso da senha de aces
efetuada diretamente ou por 5 ' - provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade

responsável por esta licitação, -ventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

'
, onfe "' a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mante-los

sãve »? ela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

.
'que incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.atualizados junto aos órgãos res '.

alteração dos registros tão logo ide

4.1. A participação neste Pregão e exclusiva a empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no artigo 9" da Instrução Normativa SLTl/MPOG nº 3, de 2018.

4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;
4.2.2. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores.
nnncnrdata ou insolvência. em processo de dissolução ou liquidação;
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4.2.2.1. Empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem possuir
capacidade económica e comprovem que o respectivo piano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.

4.2.3. Que estejam reunidas em consórcio;

4.2.3.1. Veda-se a participação de empresas reunidas em consórcio por se tratar o objeto deste
pregão um produto/serviço simples e comum.

4.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 13, do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade licitante deverá declarar:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, somente no caso de se tratar
de entidade de menor porte.

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva p
porte, a assinalação do campo “não" apenas prod '

tratamento favorecido previsto na Lei Complemen
empresa de pequeno porte.

. j_ roempresas e empresas de pequeno
f ' de o licitante não ter direito ao

mesmo que microempresa,

eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.5.1. que está ciente e concorda com as co,-à,

'

4.5.2. que cumpre os requisitos para a
em conformidade com as exigências ed' %

4.5.3. que inexistem fatos impeditivos
declarar ocorrências posteriores;
4.5.4. que não emprega menor ? -

menor de 16 anos, salvo meªn a
XXXIII, da Constituição; ..

%

4.5.5. que a proposta foi
4.5.6. que não possui, e a, empr
observando o disposto nos '

. . :1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5.7. que os s ' os são . , 1 que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei p : »

.

u p a reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibi '

_“,

, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

;

5.1. Todos os participantes deverã caminhar a proposta e os documentos de habilitação - item 8 —

exclusivamente via sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e de documentos.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília — DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, Hcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e documentos
apresentados.
5.6. O licitante deverá também enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:



S U RG SURG —— Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon 63

Smªãºãiãfmngg CNPJ 75.646.273/0001—07 %
5.6.1. Valor unitário e total do item;
5.6.2. Marca;
5.6.3. Fabricante;
5.6.4. Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referencia - ANEXO !: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para execução dos serviços de
fornecimento dos objetos licitados, tais como os custos, a saber: operacionais; embalagens; transporte entre a
sede da contratada até o destino designado pelo fiscal do contrato; encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; taxas;

seguros; garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.9. NO CASO DE ALGUMA INCONSISTENCIA NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE O ANEXO I E O

CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRONICO, DEVERA SER CONSIDERADO O

DESCRITIVO ANEXO I.

5.10. A desistência da proposta apresentada no certame somen
revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motiva por
impeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos o ' is.

xosslvel quando operada antes da
&' . ' superveniência de um fato que

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-a
horário e local indicados neste Edital. ,

3a,
do desª logo aquelas que não estejam
ontenham vlcios insanáveis ou não6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apreseatad

em conformidade com os requisitos estabelecidos
apresentem as especificações tecnic

' '

6.2.2. A classificação da
&,

efeito na fase de aceitação. ?

fase de lances.
6.4. O sistema disponibiliz * para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe . es deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente . _rmad- do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser oferta?» pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relaçao a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2,00% (dois por cento).

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logistica e
Tecnologia da Informação.

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso de sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistema
eletrônico podera permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

6.13. Será adotado para o envio de lances neste pregão o modo de disputa aberto;
6.13.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos.

6.131 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.

6.133 A prorrogação automática de que trata o item 6.132 ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.13.4 Na hipótese de não haver lances 6.13.1 e 6.132 a sessão pública será encerrada automaticamente.

6.135 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o v.
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lanc por ele
propostas. "

— sua proposta e, na hipótese de
º

. vvv para efeito de ordenação das

6.15. Na hipótese de não haver licitante classincado “ às exigências para
o reinício da etapa

utomáêtªjunto r,; aceita Federal, do porte da
microerâçesas, empresas de pequeno porte

com oªsâgçalores da primeira colocada, se
para o fim de aplicar-se o disposto nos

=S de 6 de outubro de 2015.

' as de pequeno porte e sociedades
0) acima da proposta ou lance de menor

6.16. Encerrada a etapa de lances será efetiva
_

entidade empresarial. O sistema identincarã em c _

e sociedades cooperativas participantes, proceden-
esta for empresa de maior porte, assim como desde
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentadaípelo
6.17. Nessas condições, as p .=

cooperativas que se enmntragem
preço serão consideradas e

”

ou não se manifeste no pra e ,, &

pequeno porte e sociedade cooperativa
de classificação, para o exercicio ,

, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de
e se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20. No caso de equivalência dos Valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem em sitlfâção de empate, será realizado sorteio para que se identinque a primeira

que poderá apresentar melhor oferta.

6.21. A desistência da proposta apresentada no certame somente é possivel quando operada antes da
revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por força da superveniência de um fato que
impeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos originais.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela
Administração ou manifestamente inexequível.

7.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nao tenha estabelecido limites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3. Após a analise da proposta quanto sua exequibilidade, o Pregoeiro realizará negociação por meio do
sistema eletrônico com o licitante que apresentou o lance mais vantajoso, a fim de obter melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.3.1. A negociação poderá ser acompanhada pelos demais lici “

7.4. Encerrada essa etapa, o pregoeiro solicitará ao licitante _
horas a contar da solicitação de anexo feita via siete " '

necessários à confirmação daqueles exigidos neste '

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apreseíãªdos.
7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitaçã -se os que contenham as
caracteristicas do produto/serviço ofert em —

“
Termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, proced- i ntia, alemªo outras rmações pertinentes, a exemplo
de catálogos e/ou folhetos. '

vencedo fdeverá ser encaminhada no prazo de 02
siang nico, podendo ser prorrogado a critério

1.4.2. A proposta final (ajustada
(duas) horas, a contar da solicita
do Pregoeiro, e deverá:

*

7.4.2.1. Ser redigid
devendo a última folhª“

em emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
, das pelo licitante ou seu representante legal.

oeiro; poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
zo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.4.3. O prazo estabel' «,
licitante, formulada antes '

7.5. Se a proposta ou lance eagedor fôr desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente,. na ordem de classincação.

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 SICAF;
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis);
8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cn].jus.br/improbidade_admlconsultar_requerido.php);
8.1.4 Lista de lnidóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU.
0 4 : | raça rh: Inidhnnne mantida neln Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
8.4. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema até a data e horário
previstos para inicio da sessão, conforme item 8.6 deste edital, de modo que somente será verificada pelo
pregoeiro a documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa
por lances,

8.4.1. Quando não enviado a documentação pela licitante no sistema do Comprasnet o Pregoeiro poderá
consultar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF, em relação à habilitação juridica e à
regularidade âscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4“, caput, Bº, 5 3ª, 13, 14 e 43 da instrução
Normativa SLTl/MPOG nº 3, de 2018.

8.4.1.1. Tambem poderão ser consultados os sitios ohciais emissores de certidões quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou as enviadas via sistema Cºmprasnet.

8.4.1.2. Caso o Pregoeiro não Iogre êxito em obter a certidão correspondente atraves do sítio oficial,

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema ' itante será convocado a encaminhar,
no prazo de 04 (quatro) horas, documento válido que comp endimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o dispo “ uantdª cef1h vação da regularidade hscal
das licitantes qualincadas como microempresas o

' e, conforme estatui o art.

43, 5 1º da LC nº 123, de 2006. %%

8.5. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação
Fiscal e trabalhista e qualificação económico financeira e técnica nas —

8.6. Habilitação '|urídica

MEI: Certificado da Condição de
_ 'CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação
ortaldoem reendedor. ov.br;

constitutivo, estatuto ou co nte registrado na Junta Comercial da respectiva
de seus administradores;

do local de sua ser . rovarda indicação dos seus administradores;
8.6.5. No caso de c
aprovou, devidamente '-

respectiva sede, bem co
“ e que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.6. Os documentos a rão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva; '

8.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF);
8.7.2. Prova de regularidade com relação aos Tributos Federais e para com a Dívida Ativa da União;
8.1.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente do domicílio da licitante;
.

8.7.4. Prova de regularidade isca! para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licrtante,

expedida pelo Órgão competente do domicílio da licitante;
8.7.4.1. No caso de municípios que mantem Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão
ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

8.7.5. Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS).
8.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho).
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8.8.1. Certidão negativa de falência. concordata, recuperação judicial e recuperação extrajudicial. expedida
pelo cartório distribuidor da sede do licitante em data não superior a 120 (cento e vinte) dias da data da
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento;

8.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares e mediante solicitação do Pregoeiro, os
documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, 4 (quatro) horas ou período
superior definido pelo pregoeiro e informado via chat.

8.9.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.10. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se
encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas, documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte.
conforme estatui o art. 43, 5 tº da LC nº 123. de 2006.

8.11. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no referido documento. deverão ter sido emitidos em até 90

(noventa) dias anteriores à data estabelecida para a data de abertura da Iicit o

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
ª

o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da me

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilit ' — quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido n

' '

8.14. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiúcàdg, '
»

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comparação de
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

- pequeno porte deverá
— cal, mesmo que esta apresente

ularidade fiscal do licitante qualincado como
tajosa, o mesmo será convocado para, no
ularização. O prazo poderá ser prorrogadomicroempresa ou empresa de pequeno .

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a.,decl
por igual período, a critério da admini" "

8.16.1. A nao regulariza ”
,,

—

'
, -m anterior acarretara a inabilitação do Iicnante, sem

istema, da eventual ocorrência do empate t'icto, previsto nos
'

. antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.8.17. No caso de inabilação, have
artigosMe45 da LC , ,de 20h »

9.1. O Pregoeiro declarará o venced , depois de decorrida a fase de regularização tiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no minimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.
9.2.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Hcando os demais licitantes, desde logo. intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 5 (cinco) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

11.1. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer no Departamento de Licitações e Contratos,
sito à Rua Afonso Botelho, n. 63 - Trianon - Guarapuava/Pr - CEP 85012-030, TEL: (42) 3630-0500 ou no

mesmo prazo, assinar eletronicamente e devolver no e-mail jurid' ©surg.com.br. Este prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo P ' NENTE VENCEDOR durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela SURG.

11.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em as, " ,

estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicago vas penali- «_

"

'>'-s no item 11.6. deste
Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessiv ;

" tica '. " :s demais licitantes,

após comprovação da sua compatibilidade de proposta ' '
, itaçào, para celebração da Ata

de Registro de Preços.
»

Preços dentro do prazo

reços, aeROPo
"

NTE VENCEDOR deverá11.3. No ato da contratação/assinatura da Ata . «»cartóridªe habilite o seu representante aapresentar documento de procuração devid ““

assinar a ata em nome da empresa.

do razo de entdega (conforme ANEXO I) e demais requisitos
acarretará a contratada as sanções previstas no artigo 181 do

nvêàjgs da SURG e demais normas pertinentes, bem como as
seguintes:

a) Multa de 20% (v «»

de preços e/ou centram , »

b) Multa de 0,5% (cinco“ãeâimo "

exceder o prazo contratual ata forn mento do objeto ou prestação de serviço, até o limite de 10 dias de

atraso. Após esse prazo será plicada multa de 5% do remanescente, limitado a 10% do total do item da

proposta atualizada, podendo ocorrer o cancelamento da ata de registro de preços ou a rescisão contratual;

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial ou

qualquer outra irregularidade;
d) As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a DETENTORA

DA ATA/CONTRATADA tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente

quando for o caso;
e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais,

Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes.

11.7. As multas mencionadas no item 11.6. serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito,

ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso.

11.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos no Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da

SURG e demais normas pertinentes, sendo-lhes franqueada vista no processo.
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12.1 Não aplicável.

13.1. Se houver desequilibrio da equação econômico-financeira inicial da ate, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regimento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes ou outro que venha a substitui-Io.

13.2: Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou
mediante solrcrtação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justihcativas.

13.3. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previslveis, porém de consequencias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou aind. ' ncorrência de força maior, caso fortuito

ou fato do principe; . " : ,
c) A configuração de risco econômico extraordinário e extragpntrat .

"
-

d) O cumprimento das exigências previstas no Edital
,

“ j ção,
conforme item 13.4.

'

. ta de Registro de Preços,

13.4. Para se habilitar a revisão dos preços, o int
Ata/Contrato, mediante requerimento protocolado, devi-
documentos:

I — Planilha de composição do novo pr
originalmente registrados, devidamente assinad
lI — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos eleme 5 to
Ill — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is)ª" elementos, for
publicação deste Edital até a ata" ,;

' '

IV — Outros documentos que 'i

a alteração dos custos f '

de preços de compras a
tratar—se de elevação extr
etc.

13.4.1. Faculta ,

orçamentos de to
solicitação de revisãod
13.4.2. Após a avaliação que , &

to, o Gestor da Ata/Contrato emitirá parecer constatando de forma

precisa o cumprimento, ou n das citounstàncias previstas no item 13.3, bem como preencherá Planilha

de Reequillbrio Económico-Finaníªggiro e encaminhará o processo a Divisão de Contratos para conferência.

vo preço;
ço original emitida a partir da data da 1ª
ra da sessão pública;
mo por exemplo: demonstrativo de que

lação; histórico de preços do mercado; histórico
o Pública; matérias de jornais que constatem

inf

ªccumentos de habilitação e proposta inicial — de
xnte o de se comprovar aumento de preços em eventual

13.4.3. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contratos encaminhará o processo ao
Departamento Jurídico para emissão de Parecer Jurídico.

13.4.4. Após emissão de Parecer Juridico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para
autorização final.

13.5. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio

económico—financeiro quando a Administração constate:
l - ausência de elevação dos encargos do particular;
II - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
Ill — ausência de vinculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado;

|V - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desldia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido

13.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
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13.7. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de
fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública, deverá o

Gestor da Ata/Contrato adotar as medidas necessárias a revisão da ata/ contrato, visando à manutenção do

equilibrio econômico-Hnanceiro.

13.8. Compete ao Gestor de Contratos, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizar

acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

13.9. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de tramitação do

processo de revisão dos preços.

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referencia - Anexo ! parte integrante desse edital.

15.1. As obrigações da detentora da ata de registro de preços e da S o as estabelecidas na minuta da

ata e ou do contrato, conforme Anexos II e III, respectivamen . ste Eu ,

16.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinz _'as útes,
do recebimento e ou fornecimento do produto;.ªlªa transfeieªcia ban
qualquer custo financeiro para o periodo de ,ocesªsarnento daêªia uras.

16.2. A Detentora da Ata deverá apresentar a
posterior liberação da parcela de pagamento:

anexª aªªa Fiscal constar os seguintes Dados

,

*

,, soa Jurídica, Nome do Banco, Número
Código da Operação da Conta, número do

ata/contrato.
b) Certidão Negativa Conju , .»

c) Certificado de Regularidadéªd

16.3. Em caso de indi
de contratos de serviç
Trabalho.

16.4. Em caso de indício dexirrggu
gestores de contratos de serviço tão
Federal do Brasil (RFB).

16.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a

certificação na nota fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos ou serviços, bem como conferir a

autenticidade dos documentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG

para posterior autorização de pagamento.

"mento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
xclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do

me no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou

m regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita

16.6. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das contas

junto ao setor Financeiro da SURG.

16.7. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal. a discriminação dos materiais fornecidos, em

papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.

16.8. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão, conforme a

competência, procederão à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias úteis.

16.8.1. Caso o gestor ou o fiscal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documento

notificará a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
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16.8.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará a%
emissão de Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao

descumprimento contratual.

16.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser
encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.9. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente à empresa contratada

todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.

16.10. É dever da contratada certificar-se de que a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de

Com ras. A SURG não se res onsabiliza or notas fiscais ue se'am entr ues or outra forma ue não

por e-mail.

17.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com este edital e com o Regulamento

Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG que venna a prejudicar a empresa, sujeita-se às

sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criª/gªl.

17.2. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas, gara ,

seguintes sanções:
I - advertência;
ll - multa moratória, na forma prevista no instrumen
||| - multa compensatória, na forma prevista no instrumento con
IV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e i

ate 02 (dois) anos;
%contratar com a SURG, por

17.2.1. As sanções previstas nos incisos
&, ' ente com a do inciso II,

I - não atender, sem justificativ .

'
_
o contrato ou retirada do instrumento

equivalente; 'E
_

Il — apresentar document trativo instaurado pela SURG;

III - frustrar ou fraudar, qualquer outro expediente, o processo de

contratação; <

|V - afastar ou procurar afa 'cibatte, mªcio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento

de vantagem d-
_

V - agir de má-fé
VI - incorrer em inex
VII - ter manipulado »

Administração Pública;

17.4. A sanção de advertência ê 'veI sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para

acarretar danos a SURG, suas instal. es, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

l', .
eqãgíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

17.4.1. A aplicação de advertência importa na comunicação da mesma à contratada, devendo ocorrer o seu

registro junto ao Cadastro de Fornecedores do Municipio, independentemente de tratar-se de pessoa

cadastrada, ou não.

11.4.2. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão.

17.5. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questao.
|I - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

estabelecido no Edital, podera ser aplicada multa correspondente a 5% do valor máximo estabelecido para

a presente licitação.
III - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, mediante competente justificativa,

a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total do contrato;

IV - nos demais casos de atraso, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a

5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
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V - no caso de inexecução parcial, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a
10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
VI - no caso de inexecução total, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a
20% ou superior a 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

17.5.1. Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa a contratada deverá
ser formalmente notincada para apresentar defesa prévia.

17.5.2. Havendo concordancia da contratada quanto aos fatos e a incidência da multa, encerra-se o

processo com a efetiva aplicação, com sua formalização através de Publicação de Portaria no Diário Oficial

do Município e comunicação formal ao Cadastro de Fornecedores do Municipio para fins de registro.

17.5.3. Não havendo concordancia da contratada e a SURG acatar as razões da defesa, a deliberação final

caberá a autoridade competente.
17.5.4. Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o processo administrativo.

17.5.5. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis.

17.5.6. O valor da multa aplicada será:
I - retido dos pagamentos devidos pela SURG;
lI - pago por meio de Guia de Recolhimento;
Ill - descontado do valor da garantia prestada; ou
IV - cobrado judicialmente.

17.5.7. A SURG poderá, ad cautelam, efetuar a reten umha—antes da instauração
do regular procedimento administrativo, conforme determinaç instrumento convocatório.

sar, ou que tenha causado

17.6.1. A sanção de suspensão do dire .

durante sua vigência, na suspensão de r

cadastral;

17.6.2. Se a sanção for aplicada
rescindi-Io mediante com ica'ção es

ntrato, a SURG poderá, a seu critério,
contratado, ou mante-lo vigente.

17.6.3. A reincidência d ' " '
,

ocorrida num período de até 2 (dois) anos a
contar do término da prime *

'

,
. amento da sanção a ser aplicada.

17.7. Estendem-se '
_,

. do direito de licitar e impedimento de contratar com a
SURG às empresas

'
, oos contratos celebrados:

I - tenham sofrido co
quaisquer tributos; ,

ll - tenham praticado atos e a frustrar os objetivos da licitação;
para contratar com a SURG em virtude de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer damenaiidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto

no artigo 185 e seguintes do Regimento interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

17.10. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a SURG, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei

nº 12.846, de 1ª de agosto de 2013.

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
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18.2. A impugnação podera ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail juridico©surg.com.br, ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Afonso Botelho, n. 63 - Trianon - Guarapuava/Pr - CEP
85012-030, telefone (42) 3630-0500, Departamento de Licitações.

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis.
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico ou protocolados no endereço indicado no Edital.

18.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão anexados nos
autos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado.

19.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, . » eus fornecedores e subcontratados, se
A admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o : 4"

_.- so de licitação, de contratação e de
' execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusulàdefln .- seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicita *

A qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no cução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissãà notar o processo de
licitação ou de execução de contrato; ,

"

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer
conhecimento de representantes ou prep
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano outámea .
propriedade, visando influenciar sua participaçã
contrato. '

,,

e) "prática obstrutiva": (i) dest
falsas aos representantes dv'f
apuração de alegações 6

exercício do direito de 0

19.2. Na hipótese de financ
adiantamento ou re .

ais licitantes, com ou sem o
abelecer preços em níveis

as em inspeções ou fazer declarações
. o objetivo de impedir materialmente a

tos cuia intenção seja impedir materialmente o
romover inspeção.

integral, por organismo Enanceiro multilateral, mediante
por ,sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
azo determinado, para a outorga de contratos financiados
*: o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

las acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
mo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

de o contrato vir a ser Enanciado,
adiantamento ou reembolso, o orga
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação
e à execução do contrato.

20.1. Em conformidade com a Portaria nº 01/2023, fica designada Gestora das contratações a Sra. Jorgete
Lacerda.
20.2. Compete ao Gestor da ATA/Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que
compõem o processo de contratação, conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de
Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das atividades
de tiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos
em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, bem como:

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referencia, projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui-los, e seus eventuais
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aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas, o fiel
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;
ll - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-Ihe todas as informações que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;
lII - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o
controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de
serviços esta sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;

IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com antecedência
mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas justificativas;
V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;

Vl - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade de:
alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às necessidades
do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente para atender as
expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para concl -lo; rescisão do instrumento de contrato,
por perda do objeto ou conveniência da Administração; e ab

,
de novos procedimentos licitatórios,

desde que com antecedência mínima de 3 (três) meses do termin al, ou assim que for detectada a
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiencia do . atender as expectativas do
órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do ontrato, in 'Iitação da empresa que a
impeça de contratar com a Administração;

'

VII - Submeter à unidade competente, para as p
reajustes, repactuações e reequilíbrios económico-fin

VIlI - Elaborar documento, quando solicitadênãªgrca da
de obras e prestadores de serviços,

'-ência cabíveis, os da Co ratada referentes a

' fornecedores, executantes
»,

os inadimplementos contratuais, para,IX- Notificar formalmente a Contratada (“mandªs m cons
“

obiema;
X - Comunicar por escrit
irregularidades na execução

(petente a ocorrência de atrasos e

XI - Submeter os casos
ocorrência, sempre que,
prazo, ou quando a frequência dos regi

entos contratuais àunidade competente, mediante comunicação de
'ficada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do
'

_
prejudique a consecução do objeto da contratação;

XII - Coordenar pe uisas mercadológicas, averificar a economicidade dos preços praticados e atestar
a compatibilidade com os preços de mero , com vistas a monitorar periodicamente os custos de
contratação e apoiar, sempre que soliCitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuaçõe ajustese reeqúiilbrios economico- financeiros;

XIII - Tomar as providências Winentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de Referência
necessários, corn a colaboração das unidades tecnicas, atendendo aos prazos mínimos para a realização
das licitações ou contratações pretendidas;
XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato, de maneira a
evitar, inclusive, descontinuidades;
XV - Auxiliar a Unidade de Licitação. no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;
XVl - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no contrato,
bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;
XVlI - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;

XVIII - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;
XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;
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21.1. Em conformidade com a Portaria nº 01/2023,nca designado Fiscal de Contrato 0 Sr. João Dutra Cristoforu.

21.2. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas
atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio
ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada:

I - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende as especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).
Il - Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto entregue/serviço
prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo as correções devidas;
Ill - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no contrato
ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do serviço não seja
realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;
IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução? [contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor ao %trato aquelas ocorrências que
dependam de providências, com vistas à regularização das,.f'a'ltas ou

&
feifoâgabservados;

V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque degmatieriais de r .

de vigência do contrato ou da licitação, para
' '

interrompidos;

Bemcomo verificar o prazo
., e serviços continuos sejam

VI - Manter, sempre, relacionamento com . _

*

,(
entendo a Administração e

adotando todas as medidas junto a empresa
confoiãnidade com o contido no edital,

minal dos empregados da Contratada
izados, com crachá de identificação e
de segurança no trabalho, conforme

VII - Verificar a qualificação dos empregadgs
,

proposta ofertada e contrato assinado e ”manter __

vinculados ao contrato, bem com ' “

bom comportamento, bem *

exigencias feitas no editalàda A

o de serviços ' m*caminhõeslmaquinário locado, manter absolutoVIII - Quando se tratar de Mpres
,

_

emplo, [controle das horas trabalhadas ou volume carregado), alémcontrole sobre os serviços (cárie p
disso, observar se o caminh

_

licitação e relaci "

X - Diante de uma irregularidade nazexecução contratual, o fiscal de contratos deve anota-la e, não sendo
de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do contrato e
diretores) as providências cabíVeis;
XI - Elaborar Relatório de Análise Técnica.

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo—lhes validade e encácia para Hns de habilitação e
classificação.

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
ãnalidade e a segurança da contratação.
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21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir—

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SURG.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos a luz da Lei 13.303/16 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da SURG.

21.10. A presente licitação adotou a regra contida no art. 48, | e III da Lei 123/2006, destinando itens exclusivos
e reservando—se cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado para microempresas e empresas de
pequeno porte.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endere
,

www.surg.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no end
Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava - PR, nos dias úteis
13h00min às 18h00min, no mesmo endereço e period
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Ietrônico www.comgrasnetgovbr e
... _Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro

o horájoªdas8h00min às 11h00min e das
qual os, autw o processo administrativo

%anexos:

ANEXO | Termo de Referência e Descrição do Obie

ANEXO u Minuta da Ata * Registro de Preços
ANEXO III Minuta oe Contra “

ANEXO IV
'

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos,ros segur

de 2023
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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 02/2023 - Processo Administrativo nº 02/2023

1. DO OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento

de impressões, equipe de suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva

dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e

fornecimento de insumos, exceto papel.

1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 (oito) itens, conforme tabela abaixo,

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, atendendo os termos deste

edital e seus anexos:

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÉNCIA

nara execução d' mpressão em formato A4. (contratos)
ca &

Locação mensal
Laser multifunc

om a es-ecificação USB 20 (Tipo A), Porta USB (Tipo
ão USB 2.0, Ethernet 1OI100BaseTX (RJ—45), também
a USB 2.0 com certificação de alta velocidade (Tipo

imp são Emulação PDF 1.6, Emulação PCL 5e, Emulação PCL 6,
XML Paper Specification), Personal Printer Data Stream (PPDS),

XHTML, Emula o PostScript 3, Imagem direta

. Tela senslvel ao toque minimo 7“ polegadas

. Protocolo de rede TCP/IP va6, lPX/SPX, TCP/IP IPv4, LexLink (DLC), AppleTaIkTM,

TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000-30000 páginas
Processador mínimo 600 MHz
Memoria standard 256 MB — 1280 MB
Acabamento de bandeja com grampeamento automático incluso
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja MP

Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS-BS. A4, Legal. A5,

Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio, Envelope 10

1 24 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressão em formato A4 Laser
2 48 MESES multifuncional monocromática, (Mediçãoefiscalizaçào/P&P)

. Imnrnegãn em Dunlex (frente e verso): Duplex integrado
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. copia em Duplex (frente e verso): Duplex

. Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto)

. Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de alta
velocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta velocidade certificada com a
especificação USB 2.0 (Tipo A), Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade
(Tipo B), Um Card Slot interno

. Disco rígido incluso

. Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal! e—mail, Unidade
USB, FTP Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL 5e, Emulação
PCL 6, Microsoft XPS (XML Paper Specification), Personal Printer Data Stream
(PPDS), xHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta

. Tela sensível ao toque mínimo 7' polegadas

. Protocolo de rede TCP/IP IPv6, IPX/SPX, TCP/IP |Pv4, LexLink (DLC), AppleTaIkW,
TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000-15000 pá-“
Processador mínimo Dual Core, 08 MHz '

Memoria standard 1024 MB — 3072 MB
Capacidade de bandejas 2 bandejas deíãºo foIh
Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4,
Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL

53,9%

10

78
(W

48 MESES

Locação mensal de impressora para &gt;
. Laser multifuncional monõ'êr mática

copia em Duplex (frenti
Velocidade de ipipressão ªppnªtªzãginas põgiminuto)

Gigabit Ether“ [toº/13%), Porta USB 0 frontal com certificação de alta
velocidade (Tip "lªta USB tr ' '

ssão Emu o PDF 16, Emulação PCL 5e, Emulação PCL 6,
aper Specification), Personal Printer Data Stream (PPDS).

Protocoo -_
—

TCP, UDP
Scanner de ba *” plana com ADF
Volume de impressão mensal 2,000-12000 páginas
Processador minimo Dual Core, 0.8 MHz
Memoria standard 512 MB — 2560 MB

Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP

Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS-Bõ, A4, Legal, A5,

Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio, Envelope 10

48 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões em formato A4.

(Coleta/Sinalização)
. Laser multifuncional colorida
. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado

. Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)

' Resolução 2.400 - 600 dpi
0 Gigabit Ethernet Rj45, Porta USB 2.0 FrontaI,Porta USB traseira de alta velocidade

USB 2.0
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- Velocidade do processador 800 MHz

. idiomas de impressão HP PCL 5, HP PCL 6, emulação HP postscript nivel 3,
impressão direta de PDF (v 1.7)
Conectividade, padrão
1 USB 2.0 de alta velocidade
1 rede Ethernet 10/100/1000T
Memória, padrão
256 MB
Manuseio de entrada de papel, padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso, modo verde, leve, pesado, comum, colorido, timbrado, pré-impresso, pré-
perfurado, reciclado, áspero); envelopes; etiquetas; transparências, cartão

Locação mensal de impressora para execução de impressões monocromáticas em
formato A4. (Licitação/Financeiro/RH)

Laser multifuncional monocromática
Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex in »

copia em Duplex (frente e verso): Duplex _

Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por min
Ethernet Gigabit, USB 20 &

'

,
“ª?

.

Tela senswel ao toque
Protocolo de rede TCP/IE; IPv6, IPXÍQPX, TCPitP va4
TOP, UDP *“
Scanner de base plana com

& 60 MESES Link (DLC), AppleTaIkTM.

/
_6, Oficio, Envelope 4, Envelope 9, JIS-B5, A4, Legal, A5,

xecutivo, UniVersa»;Envelope DL, Folio, Envelope 10

1.3. A SURG não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem as quantidades
ali indicadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição daqueles itens, hipótese em que,
em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 110, do

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e 5 3º, do art. 66, da Lei

13.303/2016.

1.4. Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016, bem como no art. 18 do Regulamento de
Licitações, Contratos e Convênios da SURG, o valor de referência é SIGILOSO e somente será
divulgado caso se mostre necessário, na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contratos.

1.5 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre este termo de referência e
o constante na plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo neste
Termo de Referência.
1.6. Deverá ser especificado na proposta a marca/ procedência dos produtos ofertados, que deverão
ser todos de primeira linha.

2.1 . A quantidade de impressoras que poderão ser solicitadas durante a vigência da ata de registro de preços é:

2,11. Para o item 1 - 2 unidades
2.1 ,2. Para os itens 2, 3 e 4 - 4 unidades
7 1 a Para n item 5 -1 unidade
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. Possibilidade de digitalização em rede, Unidade USB Linguagem de impressão PCL6,
BR-ScriptS (PostScript © 3“)
Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPv6, TCP/IP IPv4
Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal 3.000—40000 paginas
Memoria standard 256MB minimo
Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A4, Letter, B5 (JIS), A5, A5 (Long Edge), A6, Executive, Legal,
Folio Gramatura papel Bºg—1609

12 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões COLORIDAS em formato
A3. (Técnico)
. Laser multifuncional colorida
Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco
Impressão duplex automático
Copia duplex automático com passagem únic
Tamanhos de papel ate A3 com bandejas sep
Ciclo de Trabalho1 Até 110 000 páginas/inês
Disco rígido Minimo 250 GB

,

Processador mínimo 1.2 GHz Dual-core , ,,

Memória mínima 2 GB de siste '
* :

Conectividade 10/100/10008ase '

velocidade, Wi-Fi opciona

ADF

- Linguagens de Descrição,;je P
. Impressão de USB, Impressão S
- Digitalizaçã Digitalizar para Caixa Digitalizar para USB, Digitalizar para

Email Di ' ara Rede; Formatos iro: PDF, PDF/A, XPS, JPEG, TIFF;
lentes: Digitalizar para ome, Digitalização Um Só Toque, PDF
XPS / TIFF'SimpIeslMuIti-Página, PDF Encriptado / Protegido com
dzado

&
egrado, Compatível com McAfee (ePO), Sobreposição de

, om Eliminação Agendada, Digitalização Segura, E-mail

seguro, Cisco© Trust
”

dentity Services Engine (ISE) Integration, Network
Authentication,_SSL, SNMPv , Audit Log, Access Controls, Permissões do utilizador
Opcibnal Controlo de Integridade McAfee.

. Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade — Total incluindo bandeja
Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas, 1 x 867-folhas, 1 x 1.133 folhas;

. Formatos 140 x 182 mm a SRA3

24 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões coloridas em formato A4.

(Corredor Matriz)
. multifuncional colorida com duplex/rede ethernet/wifilUSB 2.0

. impressão via celular.

. velocidade da impressora e de 30 páginas por minuto (ppm)

. Impressão frente e verso automática

. Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao, mais bandeja manual
Alimentador automático (ADF) com capacidade de até 35 folhas para cópias e
digitalizações
Não será aceito adaptações de tinta

36 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões em formato A4. (Varreção)

. Impressora laser monocromática

. Velocidade de impressão Até 35 ppm com duplex automático. tamanho do papel até
A4

x
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2 1.4. Para o item 6 - 2 unidades
2.1.5. Para o item 7 - 3 unidades
2.1.6. Para o item 8 — 5 unidades

2.2. Os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado de funcionamento. Todos os equipamentosdevem possurr Interface de Rede Ethernet e conexão USB, e estarem devidamente abastecidos dos insumosnecessários à execução das funções: impressão, cópia e digitalização.
2.3. A contratada deverá fornecer estabilizadores/transformadores de voltagem para os equipamentos, assimcomo adaptadores para conexão com a rede elétrica da contratante, quando se fizer necessário
2.4. A contratada é responsável pela distribuição e instalação das estações de trabalho de impressão nasdependências da SURG;
2.5. A contratada deverá instalar e configurar drivers e rede para impressoras quando necessário,
2.6 Na execução de serviços com impressoras formato A3 o equipamento deverá possuir bandeja dealimentação formato A3. Não serão aceitos modelos com opção única de alimentação manual para folhaindividual e o tamanho de digitalização deverá ser em formato A3 em único escalonamento.
2.7. A SURG não fará controle de uso de insumos e suprimentos
impressões e cópias devem ser de boa qualidade, caso contrário,
correção dos problemas.

ª
"

cidos nos equipamentos, todavia, as
G convocará a contratada para

2.8. A contratada deve disponibilizar sistema de gestão tagem deí
_ para ser apresentado ofechamento com relatório de consumo por equipamento

, mente,
administrativa.

des Administrativa, Britador, Praças e Parques e Varrição,
_eços, no prazo máximo de 10 (dias) a partir da assinatura

impressao, acessorios e softwares associados,
completa execução das impressões, cópias e

3.2. A locação deverá contemplar'todos
devidamente abastecidos dos;»insumos n
digitalizações, exceto o papel. , ,

Writes de
ár 'ª“

3.3. A contratada deverá prestar suporte técnico cansativo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a partir da
abertura do chamado a contratante.
3.4. Caso o equipament vagaba a apresentar problemas, a contratada deverá substitui—Io, por outro de iguais
características, no prazo màximoªe 24»(vinte/e quatro) horas.
3.5. Quando da instalação das

_ pre eras ou reposição de suprimentos, 0 executante do serviço deverá emitir
uma folha de teste, a fim de gara tira qualidade dos serviços,
3.6. Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o seu uso. estas
deverão ser substituídas imediatamente por um equipamento de igual capacidade.
3.7. A contratada deverá reconfigurar as impressoras nos micros sempre que necessário.
3.8. Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverão ser executados pela contratada.
3.9. A função digitalizadora deverá ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.
3.10. A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal,
3.11. A fiscalização dos produtos/serviços será feita diretamente pelos fiscais da SURG no local da entrega.
3.12. A SURG rejeitarã, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos acordados
na Ata de Registro de Preços e neste edital.

4.1. Os bens serão recebidos:
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a. Provisoriamente. a partir da entrega/execuçao, para efeito de verificação da conformidade com as
especihcaçóes constantes do Editai e da proposta.
b. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e da conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referencia, no Edital e da
proposta.

4.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos/serviços em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.
4.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos e/ou
serviços prestados.

5.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

6.1. 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de apresentaçá- -a me
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

SURG — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Aos ............................. , na SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava, Estado do Paraná, situada
na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, em Guarapuava — Paraná, CEP 85.070-165, o Diretor Administrativo

Sr. HALMUTH F. GOBA BRANDTNER, e Diretor Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA, nos termos da
Lei Federal nº 13,303/2016, combinado com a Lei Federal nº 10.520/02 e com Decreto Municipal nº 1447/2007,
e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico nº 02/2023 — Sistema de Registro de Preços, realizado em _ de de 2023, as XXhOOmin,

devidamente homologado, RESOLVE, registrar preços para contrat

de serviços de locação de impressoras, com fornecimento
e empresa especializada na prestação

sistema de gerenciamento de

impressões, equipe de suporte disponível para man eventiva e corretiva dos
ão e fornecimento de

insumos, exceto papel, conforme condições previstas noinstrum- io, o qui, juntamente com as
propostas classificadas passa a fazer parte integrante desta, ind
referidos preços oferecidos pela empresa
Rua XXXXXX, bairro XXXX, CEP XXXX, insc

transcrição, tendo sido os

proposta foi classificada

no CNPJ sob nº

xªzªgxxx como se

1ª (primeiro) lugar, estabelecida à

, aqui representada por (sócio,

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta AIA e 0 Re
*

na proposta aprese
' '

produtos e serviços ab

OMITENTE, devidamente quantificados e especificados
_ o — Sistema de Registro de Preços nº 03/2023, dos

ITENS
ITEM QUANT

PREÇODESCRIÇAº UNITÁRIO VALOR TOTAL

1.2. As quantidades são estimativas para o periodo de validade desta ata, de acordo com a demanda, não se
obrigando a SURG à aquisição total.

1.3. A SURG podera, por meio do Departamento de Compras, adquirir o objeto da licitação de dois ou mais
fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do detentor e
obedecendo a ordem de classincação das respectivas propostas.
1.4. A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, após a assinatura da ata.

1.5. O compromisso da prestação de serviços será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Emissão
da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente,

1.6. Cada serviço deverá ser prestado mediante solicitação por escrito, através da Ordem de Serviço ou Ordem
de Fornecimento,
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1.7. O objeto contratado deverá preencher as especificações técnicas descritas no Anexo i do Edital,

2. DO PREÇO

2.1. O valor global do objeto é de R$ ( ).

2.2. Os valores a serem pagos a Detentora da Ata serão aqueles discriminados na proposta apresentada e que
se sagrou vencedora do certame, conforme descrito no item 1 desta ata.

2.3. Os preços dos produtos /serviços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da
proposta.
2.4. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos. contribuições sociais e para-fiscais), transportes de materiais, embalagens, mão-de-obra e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.

3. CRITÉRIOS DE ENTREGA

3 1 A quantidade deimpressoras que poderão ser solicitadas durantâ vigência da ata de registro de preços é:

3 1 1, Para o item 1 2 unidades ,“3%
3. 1, 2. Para os itens 2, 3 e 4- 4 unidades ', *

3, 1. 3. Para o item 5- 1 unidade ª ._

3.1.4. Para o item 6- 2 unidades ª3.1.5. Para o item 7 - 3 unidades ,
3.1.6. Para o item 8 - 5 unidades

_

3,2. Os equipamentos fornecidos deverão estar eggperfeit do de funcionam 0, Todos os equipamentos
devem possuir interface de Rede Ethernet e conem USB, e

ª

rem devi mente abastecidos dos insumos
necessários à execução das funções: impressão, cóõtâ '

,

3 3. A contratada deverá fornecer estabilizadores/transf voltagem para os equipamentos, assim
como adaptadores para conexão com a rede elétrica da co ndo se fzer necessário
3.4. A contratada é responsávelbugª distribuição e instalação westações de trabalho de impressão nas
dependências da SURG;

3. 5. A contratada deverá instala! ;configwdrivers e rede para impressoras quando necessário.

3.6. Na execução de serviços com impreêspras formato A3 o equipamento deverá possuir bandeja de
alimentação formato A3. Não serão aceitos elos com opção única de alimentação manual para folha
individual e o tamanho de digitalizaçãodeverá serª?; formato A3 em único escalonamento.

3.7. A SURG não fará controle de uso ,de insumos e suprimentos fornecidos nos equipamentos, todavia, as
impressões e cópias devem ser de boa qualidade, caso contrário. a SURG convocará a contratada para
correção dos problemas.

3.8. A contratada deve disponibilizar sistema de gestão de bilhetagem de impressões para ser apresentado o
fechamento com relatório de consumo por equipamentos mensalmente, com login e senha para conferência
administrativa.

3. 9. As impressoras deverão ser instaladas nas Sedes Administrativa, Britador, Praças e Parques e Varrição,
conforme indicação do fiscal da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 (dias) a partir da assinatura
da ata ou da solicitação via ordem de fornecimento
3,10. A locação devera contemplar todos os equipamentos de impressão, acessórios e softwares associados
devidamente abastecidos dos insumos necessários para a completa execução das impressões cópias e
digitalizações, exceto o papel.

3.11. A contratada deverá prestar suporte técnico corretivo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a partir da
abertura do chamado pela contratante.

3.12. Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada deverá substitui—lo, por outro de iguais
caracteristicas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.13, Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, 0 executante do serviço deverá
emitir uma folha de teste, a fim de garantir a qualidade dos serviços.
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3.14. Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o seu uso, estas
deverão ser substituídas imediatamente por um equipamento de igual capacidade.
3.15. A contratada deverá reconfigurar as impressoras nos micros sempre que necessário.
3.16. Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverão ser executados pela contratada.

3.17. A função digitalizadora deverá ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.

3.18. A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal,

3.19. A fiscalização dos produtos e/ou serviços será feita diretamente pelos fiscais da SURG no local da entrega.
3.20. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos acordados
na Ata de Registro de Preços e neste edital.

3.21. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do receimento provisório, após a verificação da
qualidade e da conformidade com as especificações estabeleci- . Termo de Referência, no Edital e da
proposta.

3.22, A Administração rejeitará. no todo ou em parte, os »produtos
'

especificações técnicas exigidas. ,!

em desacordo com as

323. O recebimento não exclui a responsabilidade d
serviços prestados.

ontratada, pela qu e dos %dutos fornecidos e

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
_

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a valida eses a partir da sua assinatura.

4,2. A existência de preços registrados não obriga a SURG
sendo-Ihe facultada a utilização d ' utros meios de contrataç
e ao sistema de registro de paçºcª
condições. '

contratações que deles poderão advir,

&
ada a legislação pertinente às licitações

do registro preferência em igualdade de

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA'

5.1. Fica nomeada como GESTORA desta ata Sra * orgete Lacerda. portadora do RG. nº 4,885210-6, inscrita
no CPF/MF sob o nº 645.142,349-15, a quem cabera acompanhar a execução do objeto e como FISCAL fica

nomeado o Sr. João Dutra »Cristoforu portador do RG, nº 9.658.677-9, inscrito no CPF/MF sob o nº
049.338,399—99, a quem caberãiagfiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.

52. Compete ao Gestor de Contrato, a execução das atividades gerenciais e administrativas que compõem o
processo de contratação e, além de conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de
Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das atividades
de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico. para aqueles casos
em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, em especial as seguintes:

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referencia, projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui—los, e seus eventuais aditamentos,
de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas, o fiel cumprimento
das obrigações assumidas pelas partes;
Il - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando—Ihe todas as informações que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;

lll - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o
controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de
serviços está sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;

IV — Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com antecedência
mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas justificativas;
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V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;

VI - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade de:
alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às necessidades
do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante sera insuficiente para atender as
expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para concluí-lo, rescisão do instrumento de contrato, por
perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios, desde
que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que for detectada a
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do
órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a
impeça de contratar com a Administração;
VII - Submeter a unidade competente, para as providências cablveis, pleitos da Contratada referentes a
reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros;

VllI — Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes
de obras e prestadores de serviços;
lX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,

X - Comunicar por escrito imediatamente à autoridade competente—ao
na execução do ajuste; ' '

XI - Submeter os casos de inadimplementos contratu "
»

ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Coritràta
prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique e co

lução satisfatória dentro do
o da contratação;

XIl - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a eco
a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a m ar periodicamente os custos de
contratação e apoiar, sempre que solicitado, ,a unidade compete : por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilibrioseconomico-financeiro ,

preços praticados e atestar

XIII — Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de Referência
necessarios, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos mínimos para a realização
das licitações ou contrataçõei tendidas;

XIV — Acompanhar o processo Iicnªgório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato, de maneira a
evitar, inclusive, descontinuidades
XV — Auxiliar a Unidade de Licitação, *ni que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recurso
XVl - Confrontar os preços e quantidades conàntes do documento fiscal com os estabelecidos no contrato.
bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;

XVll - Verihcar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;

XVIII - informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;
XIX — Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;

53. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas
atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio
ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada:

l - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende as especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).

|! - Conferir os dados das faturas antes de atesta-ias, verificando se condiz com o objeto entregue/serviço
prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo as correções devidas;

Ill - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no contrato
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ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do serviço não seja
realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;
lV « Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrências que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;
V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o prazo
de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos sejam
interrompidos;
VI - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a Administração e
adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;
VII — Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no edital,
proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e
bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho, conforme
exigências feitas no edital da licitação e no contrato;

VIlI - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle da horas trabalhadas ou volume carregado), além
disso, observar se o caminhão ou máquina colocados n iço atendeu-ivas exigencias feitas no edital da
licitação e relacionados no contrato;

IX - Observar rigorosamente os princípios legais e é “ª“ todos osr'atos'fiirierenta às suas atribuições,
agindo com transparência no desempenho das suas atividade :
X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscaifàªãcontratos deve anota-Ia e, não sendo
de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos $$$ superiores (gestor do contrato e
diretores) as providências cabíveis,

XI - Elaborar Relatório de Análise Técnica,

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO

6.1, As despesas decorrentes“ a conta de recursos próprios da SURG

7. DOS PAGAMENW
7.1. O pagamento será ate
do recebimento e/ou forn
qualquer custo tinanceiro par

, 20 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do mês subsequente ao
º produto,, via transferência bancária, não devendo, portanto, computar

pro—casamento das faturas.

7.2. A Detentora da Ata deveráxaârgeen a a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos/serviços,

para posterior liberação da parcela agamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Devera obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados
Bancários atuais do Credor Pessoa Juridica: Nome do Credor Pessoa Juridica, Nome do Banco, Número
da Agéncia Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta, número do
ata/contrato.
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS;
c) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRF;

7.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverao oficiar ao Ministerio do
Trabalho.

7.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita

Federal do Brasil (RFB).

7.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a'certificação
na nota fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos/sen/iços, bem como conferir a autentimdade dos
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documentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG para posterior
autorização de pagamento.

7.6, Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das contas
junto ao setor Financeiro da SURG.

7.7. A empresa deverá encaminharjuntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos, em
papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento,
7.8. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão, conforme a
competenCia, procederão à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias úteis.

7.8.1. Caso o gestor ou o Escal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documento notificará
a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

7.8.2. Caso a análise seja realizada pelo Escal, a falta de regularização dos documentos ensejará a
emissão de Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao
descumprimento contratual.

7.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser
encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. '

7,9. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requer diretamente à empresa contratada
todos os documentos que entender necessários para o bom deânpenhoªdostrabalhos.

8. DAS OBRIGAÇÓES DA DETENTORA DA ATA

8.1. Deverá fornecer o objeto contratado com observância rigorosa ªcondiçóes desta Ata, do Edital e seus
Anexos, prestando os serviços de acordo com as especificações, dentrõª'do prazo estipulado e nas quantidades
definidas na Ordem de Fornecimento/Serviço os quais serão solicitadas cordo com a necessidade durante
o período de validade desta ata.

*

os noagda execução/entrega, reservando-se à SURG o direito de
,ntre o Qesmos em condições satisfatórias.

8,2, Sujeitar—se-á à fiscalização dos
não proceder ao recebimento, caso n

8.3. Deverá refazer os trabalhos que eve prelàentem defeitos ou desconformidade de especificação,
sem ônus para a SURG e serªªrejufzo das '

& t,
GIS.

ida a responsabilida clusiva da Detentora da Ata pelos danos e
SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto entregue.

8.4. Fica expressamente est
consequências causados direta

8.5. São igualment- ; teira rã abilidade todos—« os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e com resul * s. contrato e sua execução, com inteira exclusão de qualquer
responsabilidade da SURGêseWyex o qualquer tipo de reembolso.

8.6. Por qualquer forma de in
%:

pl

prejuízo do previsto neste instrumnto
*

competente processo e a ampla dete a

licitante vencedora da garantia total dos serviços executados, sem
das responsabilidades administrativas, civil e criminal, observando o

8.7. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação

exigidas no procedimento licitatório.

8.8, Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e-mail), bem como os dados da empresa para
contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que não seja
prejudicada a comunicação entre as partes.

(“representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como interlocutor

principal junto a SURG. incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder em nome da Contratada às
principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).

9. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 Exercer a fiscalização da Ata verificando se os orçamentos com a discriminação dos serviços e a relação de

peças a serem substituídas estão de acordo com o solicitado.

9.2 Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no produto fornecido e/ou

serviço prestado, fixando prazo para a sua correção.
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9.3. Efetuar os pagamentos pactuados na nta de Registro de Preços.

10. MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG podera aplicar as seguintes sanções:

I - advertência;
|I - multa moratória;
III - multa compensatória;
|V - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por
até 02 (dois) anos;

102. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que iIlcito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no
caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão
10.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente proc
,

_
os poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido,—para a Iicitaç

prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, “poderá ser aplicada m -

máximo estabelecido para a licitação em questão.
, '

Ill - no caso de atraso na entrega da garantia
prever, mediante competente justificativa, a
contratação;

a inferior a 5% ou superior a 10% sobre
( ratação;

V - no caso de inexecuçâo par ”

sobre o valor da parcela ” »exe
haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%
da ou do saldo remanescente da contratação;

10.4. Cabe a sanção
a SURG, suas instalaçõ

III do— caput desta clausula poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II,

10.6. As multas mencionadas nos incisos lI e III acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues ou, se
inexistente, dos pagamentos a que a CQNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente,
ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.

10.7. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:
11.1.1. Pela SURG, quando:

l- a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços,

|| - a detentora não retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável;

ill — a detentora der causa ao cancelamento da ata de registro de preços;

lV — em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
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V — os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo
quanto a sua atualização;
VI —- por razões de interesse público devidamente fundamentado.
11.1 .2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não houver acordo
quanto a sua atualização;
|I — comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços.
lll - houver o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, conforme art. 174
inciso IX do RILCC da SURG;

11. 2. Nas hipóteses previstas no subitem 11. 1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será
publicada no Boletim Oficial do Municipio juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro
11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do regist
protocolado na SURG.

reço através de requerimento a ser

11.3,1. Caso não verifique fundamentação em sua [solicitação, sujeitar-se-á as sanções

com classificação
- do primeiro classificado.

11.5 Ocorrendo cancelamento do registro de pªgos pela WSG, a empresa ,
tora será comunicada por

correspondência com aviso de recebimento
,

da detentora, a comunicação será feita
através do Boletim Oficial do Municipio, considev elado o preço registrado a partir da
publicação

12. DA PUBLICIDADE

12.1 Os preços registrados naAta serã
SURG.

ublicadcs, no Boletim Oficial do Município e anexado no site da

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

13.1, Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

13.2, Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequilíbrio
econômico-Hnanceiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade com o
contido no Anexo II.

13.3 Se houver desequilibrio da equação econômico—Hnanceira inicial da Ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de Licitações da
SURG ou outro que venha a substitui-io.

13.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços podera ser efetuada por iniciativa da Administração ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justiicativas.
13.5. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;

b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe;

c) A configuração de alea econômica extraordinária e extracontratual;
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d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços, conforme
item abaixo.

1.36. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
II — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
lII — Cópia da(s) Nota(s) Fisca|(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da
1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão pública;
IV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos indices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado;
histórico de preços de compras anteriores da propria Administração Pública; matérias de jornais que
constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à proposta
de preços, etc.

13.7. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer,,constatando de forma precisa o
cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento Interno da,,SURG, bem como preencherá
Planilha de Reequilíbrio Económico-Financeiro e encaminhará o proceSSo a Visão de Contabilidade para
conferência.

13.8. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisaràgie Contabilidade encaminhará o processo Assessoria
Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico. “ªªª ' :*

13.9. Após emissão de Parecer Jurídico, o modº“ será encaminhado ao Diretorfda Pasta para autorização
final. "ª

13,10. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamen
econômico-financeiro quando a Administração constate:

I - ausência de elevação dos ªcargos do particular;
II - ocorrência do evento que sc?

IV - culpa do contratado pela major
ocorrência do evento que se pretende fun

dos, seus encargos, incluindo-se a desídia na previsão da
entar o pedido.

13.11. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comrprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
13.12. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de
fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública, deverá o
Gestor da Ata adotar as medidas necessárias à revisão da ata, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro.

13.13. Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,
realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado,

13.14. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de tramitação
do processo de revisão dos preços."
13.15, A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época da licitação.
13.16. É vedado a licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

13,17. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
àqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.
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14. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

14.1, Integram esta Ata, a proposta de preços da detentora.

14.2, Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como o único competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Guarapuava - PR,_ de de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

Testemunha / Gestora da Ata Teste * ha / Fiscal da ata
&

JORGETE LACERDA JOWRA CRISTOFORU
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MINUTA DE CONTRATO Nº _I2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO DE GUARAPUAVA
— SURG E A EMPRESA ..............................................

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE

GUARAPUAVA — SURG, com sede na rua Afonso Botelho,“,nº 63, bairro Trianon, na cidade de

ªIlllF sob o nº 75.646.273/0001-Guarapuava, estado do Paraná, CEP 85.012-030 inscrita no
,,

07, a seguir denominada CONTRATANTE, ne “ ato

Administrativo Sr. HALMUNTH FAGNER GO'.

VALERA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob

domicilio profissional no mesmo endereço indicado da SURG.

.., inscrita no CNPJ/MF sob o nº .......................... ,

.......... , CEP (cidade,
E de outro lado, a empresa .....

com sede a Rua ................
estado) .................................

Leinº fedªaªl 1330312016, Regulamento Interno de Licitações,

bem comos o processo realizado na forma de PREGÃO

ELETRÓNICO Nº
_

parte integrante deste instrumento, como se nele

estivessem transcritos, % s e condições a seguir estipuladas:
v

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO oêªâggro
ºf?“

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e o registro de preços para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de

gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e
fornecimento de insumos, exceto papel, conforme especificações e quantitativos descritos no subitem 1.3 deste
contrato:
1.2. Este Termo de Contrato vincula—se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

. . - . Valor
Lote Item Quant Unid Descriçao do material Unitário Valor Total

VALOR TOTAL R$
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA

2,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de .............................. , , com início na data de
/ / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 133 e 136, ambos do

Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da SURG.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas c sos próprios da SURG.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será efetuado 15 (quinze) dias úte
,

eletrônica, via transferência bancária, não devendo, porta
de processamento das faturas. —

estão deiÇontratos da SURG, pelo e-mail
' uanto aos encargos municipais, estaduais

5.2. A nota fiscal deve ser encaminhada a
contratos.]orgete©surg.com.br, devendo aind
efederais.

5.4. A Contratada deverá apr
liberação da parcela de pagame _,

a) Nota Fiscal
Bancários atuais
da Agencia Bancária

« ,,
(contendo as informaçõesfqda'

*

ancári
b) Certidão Negativa Conf a de“

,
tos relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS;

o) Certificado de Regularidade; o FG ,3 através do CRF;
d) Certidão Negativa de Tributos“ _unicipais da sede do fornecedor.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho);

brigatoria nte anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados
rídica: Nome do Credor Pessoa Jurídica, Nome do Banco, Número

úmero do Código da Operação da Conta, número do empenho

OBS: Tais cópias deverão corresponder ao mês de competência imediatamente anterior ao da prestação
dos serviços. Quando se tratar do último mês (encerramento do Contrato), as cópias deverão ser do mês
da execução dos serviços.

55. Na nota fiscal deverá constar a discriminação, unidade de referência e o valor unitário e global dos
produtos/serviços;
5.6. Juntamente com a nota fiscal deverá ser apresentado Termo de Recebimento dos produtos pelo gestor do
contrato/ata da SURG,

5.7. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a certificação
na nota fiscal da efetiva entrega dos produtos/serviços, bem como conferir a autenticidade dos documentos
acima listados e proceder a entrega dos mesmos ao setor Enanceiro para posterior autorização de pagamento.

5.8. Os pagamentos dos serviços prestados ficam condicionados ao processamento regular das contas junto ao
setor financeiro da SURG.
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5.9. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos produtos/serviços
entregues, em papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.
510. Após o recebimento das notas Escais, faturas e documentos, o gestor ou o fiscal, conforme a competência,
procederão a análise dos documentos da contratada no prazo de 3 (três) dias úteis e:

a) Caso o gestor ou o fiscal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documento notificará a
contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
b) Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará a emissão de
Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao descumprimento contratual.
c) Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão encaminhados a
ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

5.11, Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente à empresa contratada
todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.
5.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB).
5.13. Em caso de indlcio de irregularidade no recolhimento da contru-
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de má
Trabalho.

para o FGTS, os fiscais ou gestores
deverão oficiar ao Ministério do

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E DA REVISÃO & S PREÇOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são nxos e irreajus aveis noprazo de

»;
ano contado da data limite

para a apresentação das propostas. ,

6.2. Após o interregno de um ano, mediante requx ento préWda CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRAT (

'
que menor percentual represente à época

de sua concessão, acarretando a menor onerosidade 'vel à SQBG, de acordo com o que determina o
'

'A as e concluídas após a ocorrência da
' (de 1994):

R = V (| — lº) / lª, onde:
R = Valor do reajuste procurado
V = Valor contratual a ser reajusta
lº = índice inicial - refere—seedindice
da proposta nafticitação;
i = Índice relativo ao mês do reajustamento

ustos ou de preços correspondente a data fixada para entrega

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6,4, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importancia calculada pela última variação conhecida, quuidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições nnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.9. Se houver desequilíbrio da equação econômico- inanceira inicial da Ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento lnterno de LICItações da
SURG ou outro que venha a substitui-Io.

6.10. Comprovado o desequilibrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da SURG ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.
6.11. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:
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a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequencias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe;
c) A configuração de alea económica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas neste contrato, no Edital da licitação ou Contrato.

6,12. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente contratados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
Ií — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
íIí — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da
publicação deste contrato;
IV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de
que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado;
histórico de preços de compras anteriores da própria Admi

_ ão Pública; matérias de jornais que
constatem tratar—se de elevação extraordinária do preço, o tos de fornecedores juntados à
proposta de preços, etc. ;

*

613. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata'emitirá parec
cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas noegâªguíamento Interno ,

Planilha de Reequiíibrio Econômico-Financeiro e enca“ hará o processo ivisão de Contabilidade para
conferência reajuste será realizado por apostiíamento,

6.14. Cumprido o previsto no subitem anterior a

616. Sem prejuízo de outras %teses, fundamentadas, s ferido o requerimento de reequilíbrio
economico-financeiro quando aAdmÉg, tração constate:

í - ausência de elevaçãofdos encâªfgws do particular;
Ií — ocorrência do evento que se pr de fundamentar o pedido antes da assinatura do contrato;
íII - ausência de vinculo de causa dade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do

contratado;
V

lV — culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia na previsão da

ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

6.17. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas apos a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

6.18. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da

vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de

fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a SURG, deverá o Gestor do

Contrato adotar as medidas necessárias a revisão do contrato, visando à manutenção do equilíbrio econômico—

financeiro

6.19. Compete ao Gestor do contrato, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizar

acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

6.20. A Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de

revisão dos preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato.

6.21. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo manter

a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado

vigente à época da licitação.
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6.22. Quando, atraves de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor contratado está acima
dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços contratados aqueles
apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de rescisão do contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado de funcionamento. Todos os equipamentos
devem possuir interface de Rede Ethernet e conexão USB, e estarem devidamente abastecidos dos insumos
necessários à execução das funções: impressão, cópia e digitalização.

8.2. A contratada deverá fornecer estabilizadores/transformadores de voltagem para os equipamentos, assim
como adaptadores para conexão com a rede elétrica da contratante quando se fizer necessário
8. 3. A contratada é responsável pela distribuição e instalação dasestações de trabalho de impressão nas
dependências da SURG;

8.4 A contratada deverá instalar e configurar drivers e rede peªÃâmpressoras'qmndo necessário.

8.5 Na execução de serviços com impressoras form ,

alimentação formato A3. Não serão aceitos modelos co
individual e o tamanho de digitalização deverá ser em formato A3

everá possuir bandeja de
ntaçào manual para folha

'co es amento?

8.6. A SURG não fará controle de uso de insumos e suprimentos cidos nos equipamentos, todavia, as
impressões e cópias devem ser de boa qualidade, caso contrário, a RG Convocará a contratada para
correção dos problemas.

8.7, A contratada deve disponibilizar sistema d gestão de bilhetagem de impressões para ser apresentado o
fechamento com relatório de consumªr equipamentos mensalmente, com login e senha para conferência
administrativa,

8.8. As impressoras deverão ser instalada
conforme indicação do fiscal da,,ata de regist
da ata ou da solicitação via ordem de fornecime

8.9. A locação devera contemplar todos os equipa tos de impressão acessórios e softwares associados,
devidamente abastecidos dos insumos necessários para a completa execução das impressões cópias e
digitalizações, exceto o papel
8.10. A contratada deverá prestar suporte técnico corretivo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a partir da
abertura do chamado pela contratante.

8.11. Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada deverá substitui-lo, por outro de iguais
características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.12. Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, 0 executante do serviço deverá
emitir uma folha de teste, a fim de garantir a qualidade dos serviços.

8.13. Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o seu uso, estas
deverão ser substituídas imediatamente por um equipamento de igual capacidade.

8,14. A contratada devera' reconfigurar as impressoras nos micros sempre que necessário.

8,15, Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverão ser executados pela contratada.

8.16. A função digitalizadora deverá ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.

8.17. A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal.

8.18, A nscalizaçâo dos produtos e/ou serviços será feita diretamente pelos Escais da SURG no local da entrega.

8,19. A SURG rejeitara, no todo ou em parte, o fornec1mento efetuado em desacordo com os termos acordados
na Ata de Registro de Preços e neste edital.

8.20. Os bens serão recebidos:
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a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verincação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e da conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referencia, no Edital e da
proposta,

8.21, A Administração rejeitara', no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.
8.22. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos e/ou
serviços prestados.

9. CLAÚSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 166, 5 2ª e artigos seguintes do RILCC, sera designado representante legal ou seu
preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o
acompanhamento contínuo e periódico da execução do contrato e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução—ue determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados. * 7

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem r
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em cm“! p&ªabilidadeprepostos, de conformidade com o Tema nº 246/STF. “a

a responsabilidade da Contratada, inclusive
ultante de impezfeições técnicas ou vícios

G de seus agentes e

determinando o que for necessário à regulªrização das falhas ou defe “

bobservados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para rovidências cabíveis. '%%
94. Fica nomeada como GESTORA deste contrato, Sra. Jorgete Lacerda, portadora do RG. nº 4.885.210—6,

caberá acompanhar a execução do objeto na formainscrita no CPF/MF sob o nº 645.14W45, a q
estabelecida no Termo de Referência, %% ' a ata deRegistro de Preço ....l2023.

funcionário Sr. João Dutra Cristoforu, portadora
.399-99 a quem caberá a fiscalização do fiel

96, Compete ao Gesªc;
processo de contrata

,

Preços, do Contrato e segs »
de fiscalização e providencâag 3%em que tiver dúvidas sobre a && id”

l - Zelar pela observância termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui-los, e seus eventuais aditamentos,
de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas, o nel cumprimento
das obrigações assumidas pelas partes;

de Con %xecuçâo dasaatividades gerenciais e administrativas que compõem o
' lem d em cer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de

“ bem como de suas atribuições para o exercício das atividades
clarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para aqueles casos

ser adotada, em especial as seguintes:

il — Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando—lhe todas as informações que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;
Ill - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o
controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de
serviços está sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal:
IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com antecedência
minima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas justificativas;
V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;
VI — Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade de:
alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às necessidades
do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente para atender as
expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para conclui-Io; rescisão do instrumento de contrato, por
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perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios, desde
que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que for detectada a
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do
órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a
impeça de contratar com a Administração;

VII - Submeter à unidade competente. para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes a
reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros;

VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes
de obras e prestadores de serviços;
IX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

X — Comunicar por escrito imediatamente à autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;
XI - Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente, mediante comunicação de
ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar soluçao satisfatória dentro do
prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a conse « do objeto da contratação;

Xll - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar ªgªcono
a compatibilidade com os preços de mercado, com. s a m
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a gªgª compet
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios ecorio nanceir-

' dicamente os custos de
sião das prorrogações

XIll - Tomar as providências pertinentes para a elaboração do ' cos ou Termos de Referência
necessários, com a colaboração das unidades técnicas. atende
das licitações ou contratações pretendidas;

XIV — Acompanhar o processo licitatório e
evitar, inclusive, descontinuidades;
xv - Auxiliar a Unidade de Licifãêag o que
questionamentos, impugnações e r"

*

XVI — Confrontar os preç , -,
bem como as medições “

XVII - Verificar o cumprimeriàfãaâobrigações
XVlIl - Inform º “çâas ocorrên ias relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a ' ' atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;
XIX - Formalizar todo %documentar por meio de at

9.7 Constituem atribuições e respo ” bilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas
atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio
ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada:

s reunàes realizadas com os mesmos;

l - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende as especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc),
Il — Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto entregue/serviço
prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo as correções devidas;

III - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no contrato
ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do serviço não seja
realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;

IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrenCias que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados:



S U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua“ Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon 100

ggggggººggâgmgà CNPJ 75.646.273/0001-07 &
V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verincar o prazo
de VigénCIa do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos sejam
interrompidos;
VI - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a Administração e
adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;

Vll - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no edital,
proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e
bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho, conforme
exigências feitas no edital da licitação e no contrato;

Vlll - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinario locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado), além
disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas no edital da
licitação e relacionados no contrato;

IX - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições,
agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fisca
de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos
diretores) as providências cabíveis; '

tos deve anota-Ia e, não sendo
eriores (gestor do contrato e

XI - Elaborar Relatório de Análise Técnica.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÓES DA

101, São obrigações da Contratante,

10.1,1. Receber o objeto no prazo e condições e
contrato;

10.1.2. Verificar minuciosameate, no prazo fixado, a confeti
__

com as especificações cons s do Edital, da propost
recebimento definitivo; '

e dos bens recebidos provisoriamente
ste contrato, para Hns de aceitação e

10.1.3. Comunicar a Contratada, po
objeto fornecido, para que seja substitu

'to, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
parado ou corrigido;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cum
comissão/servidor especialmente designado;

' ento das obrigações da Contratada, através de

10,1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

103. São obrigações da Contratada:

10.3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.3.2. Sujeitar-se—á a fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando-se à SURG o
direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

10.3,3. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Contratada pelos danos e
consequências causados diretamente a SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto

entregue.
10.3.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste contrato;

10.3,5. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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10.3.6. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo ãxado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

1037. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3.8, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3.9. Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e-mail), bem como os dados da

empresa para contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que

não seja prejudicada a comunicação entre as partes.

(*representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como

interlocutor principal junto à SURG, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder em nome da

Contratada às principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).

10.3.10. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir,

como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

10.3.11. Para a verificação da regularidade fiscal e trabalhista
setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente co
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade
tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que compro
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratadoçzi) Certidão ..

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT'

presa contratada deverá entregar ao
fiscal e ou fatura, os seguintes
certidão conjunta relativa aos

» laridade perante a Fazenda

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÓÇ? ADMIN

11.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações pfãgistas no
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá a

l - advertência;

ulamentoçlnterno de Licitações, Contratos e
' ar as seguintes sanções:

ll — multa moratória;

lll - multa compensatória;
IV - suspensão temporária do direi
até 02 (dois) anos;

'de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por

112. A sanção de advértência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no

caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão,

11.3. A sanção de muita podera ser aplicada nos seguintes casos:
I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, podera ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão,

ll - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo
estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor

máximo estabelecido para a licitação em questão,

||| - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório

deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor

total da contratação;
lV — nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;

V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;

VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

11.4, Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado

danos a SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.
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11,5. As sanções previstas nos incisos I e lII do caput desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll.

11.6. As multas mencionadas nos incisos II e III acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues
ou, se inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em
moeda corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.

11.7. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas noRegulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12,1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido:
I — por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

|| - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que
haja conveniência para a SURG;
Ill - judicialmente, nos termos da legislação.
lV - devido o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior aires meses, decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidoªàiou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, segurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até ' normalizadaça situação, conforme art. 174,
inciso IX do RILCC da SURG; »,

12.2. A rescisão por ato unilateral deverá ser precedida de comun?ção escrita e fundamentada da parte
interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 3. ªime) días.

12.3. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a ntinuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o subitem anterior“ será de 90 (noventa) di '.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pelaexe o do contrato até a data da rescisão;

Gªº—

12.5. A rescisão por ato unilateral da SURG aparreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas no RILCC da SURG: ">:

I - assunção imediata do objeto contratado, pela SURG, no estado e local em que se encontrar;

III - pagamento do custo da desmobil

II - execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuizos sofridos pela SURG;
Ill — na hipótese de insuficiência ou ausência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
contrato até o limite dos prejuízos causados a SURG.

12,6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 173 do RILCC da SURG.

12,7. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.7.1 Balanço dos eventos contratuais _iã cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1272 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7.3 Indenizações e multas.

12.8. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogações
extraordinárias, conforme art. 137 do RILCC da SURG, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equilibrio econômico-Hnanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

a - omissão ou atraso de providências a cargo da SURG;
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b - atraso nos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

12.8.1. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o prazo ou cronograma de execução
poderá ser prorrogado por período necessário a execução total do objeto.

1282. Uma vez prorrogados os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega na
forma deste artigo, o prazo de vigência contratual será prorrogado na mesma medida.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS VEDAÇÓES

13.1. É vedado a CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos no RILCC da SURG.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 139 e seguintes do RILCC da SURG.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por centºímjo valor inicial atualizado do contrato.

ites contratantes poderão exceder o limite de14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre É?25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do “

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSÓS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg
SURG, na Lei Federal nº 13.303l2016 e demais normas federais de
subsidiariamente, segundo as disposiçõesvzcontidas na Lei nº 8.078
Consumidor - e normas e princípios gerais dostcontratos.

as disposições contidas no RILCC da
“

»ções er—contratos administrativos e,
1990 - Código de Defesa do

Guarapuava, ..... de .......................................... de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

NOME DA EMRPESA
CONTRATADA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal

JORGETE LACERDA JOÃO DUTRA CRISTOFORU
Testemunha/Gestora do contrato Testemunha/Fiscal do Contrato



SURG SURG —- Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon 104

Www ªº www ªº CNPJ 75.646.273/0001—07
Urbªnização da Guurºpuavo

PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

EDITAL DE PREGÃO Nº 02/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023

Empresa: ................................................................................................
CNPJ .

Endereço: ................................................................. Cidade: ..... Estado: ...................

Fone ] Whatsapp: ....................................................... Email:

Dados Bancários:
Banco: .......................... ........... Agência:

Conta:

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação

de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de

suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de

peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel, conforme

especificações constantes neste edital e em seu Anexo [.

ITEM QUANT UNID CRI O NIT O V. TOTAL

01

02
03
04
05
06
07
08

Valor unitário = R$ ........... (... por extenso...)

Valor global = R$ ......... (,.. por extenso ...)

Validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de

PREGÃO ELETRONICO e/ou alteração do Edital,

Prazo de Entrega dos Produtos: 10 (dez) dias a contar da emissão da Ordem de Compras.

A empresa declara estar incluso nos preços da proposta, todos os insumos que o compõem, tais como as

despesas com mão-de-obra, impostos, taxas, frete, carga e descarga, seguros e quaisquer outros que incidem

direta ou indiretamente no objeto desta licitação.
Declara ainda que a apresentação desta proposta implica na plena, ampla e total aceitação das condições

estabelecidas no edital de pregão eletrônico nª 02/2023 e seus ANEXOS | e ll (termo de referência e minuta da

Ata de Registro de Preços, respectivamente).

Nome e Assinatura do sócio, irigent , proprietário ou procurador da licitante

(Nº Cédula de Identidade)
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PARECER JURÍDICO nº 00 1 /2023
Interessado: Departamento de Tecnologia e Informática.

Processo de pregão Eletrônico nº02/2023 — Processo Administrativo nª
02/2022

Assunto: Trata-se de parecer sobre pregão eletrônico, para contratação de empresa
para especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com
fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de
suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Modalidade pregão
ELETRONICO. Critério julgamento menor preço por ITEM. Leis
13.303/2016, 10.520/2002, Lei 123/2006, bem como os requisitos
contidos em nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios, para a modalidade Pregão ELETRONICO.

I - Relatório:
Vem ao exame dessa Advogada, na forma do art. 15, do nosso Regulamento Interno de
Licitações, 0 presente processo administrativo, o presente procedimento, Pregão Eletrônico
nº02 / 2023 critério de julgamento, menor preço por ITEM, donde consta:
1.1. No documento requisição preliminar 01/2023 (de folhas 03 à 06), em seu item 1 indica o
objeto como “Registro de preços para contratação de empresa para especializada na
prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos,
sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponível para manutenção,
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças,
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto
papel” Na sequência há justificativa/motivação, detalhamento do objeto com descrição e local
de entrega.
1.2. o documento Termo de referência (das folhas 07 até 14), contem item 1 “objeto” com
mesma descrição da requisição preliminar, no item 2 diz que a justificativa é: “As atividades da
SURG exigem impressão de documentos com qualidade e em tempo adequado, sendo
considerada uma atividade importante para o bom andament dos serviços. Sendo assim, é
imprescindível que as unidades da contratante disponham de um serviço de impressão de
boa qualidade, sempre disponivel, de forma a garantir um modelo eficiente e eficaz, capazde atender a demanda de impressão da empresa. A contratação dos serviços de impressãotransfere a terceiros a responsabilidade pela instalação, mvimetnação de equipamentos,
suporte tecnico dispponívei a cada chamado de contratante, manutenção corretiva,
fornecimento de todos os insumos e consumíveis necessários, exceto papel. Essas
empresas especialixzadas na prestação deste serviço proporcionam estabilidade do
mesmo e economia, evitando-se investimentos em novos equipamentos, bem como
estoques de suprimentos, manutenção dos equipamentos, resultando emum custo porpágina impressa muito mais vantajoso para a Administração Pública. Assim como em
diversas outras áreas, os equipamentos ultrapassados tendem a ter um custo de produção
superior aos equipamentos mais modernos, pela própria competição imposta pela
indústria, e incorporam tecnologias que via de regra reduzem sus custos operacionais,
sendo e4ste em geral seu atrativo do mercado. Assim especificamos equipamentos com
cap-cidnde de impressão compativel com os trabalhos do contratante, poh economia
que estes equipamentos mais modernos proprocionarão, com a queda significativa dos
custos para a Administração.” O Termo de referência contém ainda, a informação de que
existe o contrato de n. 04/22 decorrente do processo de dispensa de licitação de n. 01/2022,
com vigência até a data de 03/02/2023, ou seja prestes a findar. Contem também: justiiicativa
para utilização do sistema registro de preços; classificação dos bens/ serviços comuns; método e
estratégia de suprimento; valor estimado; recebimento e critério de aceitação do objeto;
obrigações da contratada, obrigações da contratante, controle da execução, condições de
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pagamento e vigência da ata/contato. E como justificativa referente ao preço de referência,
aponta como se compôs o preço de referência, vejamos: “Está anexa ao presente Termo de
Referência a cotação do- preço: elaborada em conformidade com o artigo 17 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG, os quais foram obtidos junto ao
mercado do ramo de atividade do objeto. Nos paineis de contratações públicas e no
sistema Banco de Preços não foram encontrados resultados com ao mesmas
especiiicaçóee pretendidas. Para composição da média, foram desconsiderado: os
orçamento: que apresentaram preços excenivamente elevado quando, comparativamente,
verificada grande variação com os demais concorrentes.”
1.1. Foram juntados:. Das folhas 15 à 18, 20 à 22, 24 à 26 e 28 à 30, orçamentos;
. As folhas 19, 23, 27 e 31, cadastro nacional de pessoa jurídica das empresas que se
colheram orçamentos;. As folhas 32 e 32/verso, mapa comparativo de preços;. As folhas 33 previsão de haver recursos financeiros assinado pela Contadora da SURG;

. Das folhas 34 à 54 o contrato de prestação de serviços, onde se demonstra o

compromisso da SURG com o Município na prestação de serviços;
. As folhas 55 foi juntada da Ata contendo a nomeação dos diretores Técnico e
Administrativo da Companhia, e às folhas 56 foi juntada a publicação de tal ata;
. A folhas 57 foi juntada da portaria contendo para a nomeação de pregoeiro oficial e

equipe de apoio e as folhas 58 foi juntada a publicação de tal ata, e
o As folhas 59 foi juntada a portaria de nomeação dos Gestores e Fiscais dos Contratos;

1.2. Consta no processo administrativo, Minuta de Edital de Licitação sob rito: Pregão
Eletrônico nº02 / 2023 (folhas 60“usque" 76); E anexos:. Anexo ! — Termo de referência e Descrição Detalhada do Objeto (às folhas 77 c 82);

. Anexo II — Minuta Ata Registro de Preços, (das folha: 83 até 92);. Anexo III - Minuta de Contrato. (dae ilha: 93 até 103), e. Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial (folhas 104);

É o relatório.

II - Das Preliminares Ponderações:

É bom destacar que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a
função de análise a legalidade do procedimento, bem como, dos pressupostos
formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema
jurídico vigente.
Ressalte-se que o parecer jurídico visa a sugerir providências administrativas a
serem estabelecidas nos atos da administração ativa e importante destacar
também, que estão excluídos da análise os aspectos relativos a conveniência e
a oportunidade da realização de determinada contratação que fica a cargo do
Gestor Público, ordenador das despesas.
Não serão objeto da análise os aspectos de natureza técnica, econômica,
financeira e administrativa que são de responsabilidade dos departamentos e
administradores da Companhia.
Destaca-se por fim, que as manifestações desta Advogada possui natureza
opinativa e, portanto não vinculante para o gestor público, o qual pode, de
forma justificada, adotar orientação contrária a esta orientação, ou seja, a
presente manifestação tem natureza obrigatória, porém, não vinculante. De tal
forma, passa-se ao exame da questão.

III — Da Fundamentação legal:
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Primeiramente, há que se verificar que a presente manifestação, baseia-se nos
documentos constantes no processo administrativo em epígrafe, no momento
da análise.

3.1. Do processo de licitação:
A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de
licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública, senão
vejamos:
“(....)XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações(......)”.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988
(art. Sº, 1), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita—
se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade
pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública.
Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio
e do favoritismo.
Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa,
portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos
particulares, numa situação de igualdade". Sempre que haja possibilidade
de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação.
A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada “Lei das Licitações”, teve
como o objetivo regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar
padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração.
Para nortear as Licitações Públicas nas Estatais, como é o caso da Companhia
de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, uma sociedade anônima
de economia mista, foi Criada a Lei das Estatais (Lei 13.303 / 2016) e em seu
artigo 28, fixou-se a licitação, via de regra, para se contratar com terceiros. E
no caso em questão, contratação de empresa para prestação de serviços,
também é regra sua contratação mediante licitação, senão vejamos:

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados ã prestação
de serviços às empresas públicas e às sociedades de economia
mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e
à locação de bens, A alienação de bens e ativos integrantes do
respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem
integrados a esse patrimônio, bem como à implementação de
ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos
termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts.
29 e 30.

Segue tal sentido o nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios, eis que em seu artigo 119, determina:

Art. 119. Os contratos com terceiros destinados à prestação
de serviços & SURG, inclusive de engenharia e de publicidade,
ã aquisição e à locação de bens, A alienação de bens e ativos
integrantes do respectivo património ou à execução de obras
a ser integradas a esse patrimônio, bem como à ?

;.
./
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implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos
de licitação nos termos deste RILC, ressalvadas as hipóteses
previstas nos arts. 120 e 121.

Assim, verificado a necessidade licitatória do objeto, passarmos a análise da
modalidade adotada.

3.2. Da Modalidade adotada — PREGÃO ELETRÓNICO:

E especificamente para as Estatais, como a SURG, as diretrizes licitatõrias e
contratuais foram unificadas na Lei 13.303 / 20 16, donde a adoção preferencial
de licitação denominada pregão, encontra-se fixada no inciso IV de seu artigo
32, como podemos observar:

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão
observadas as seguintes diretrizes:
I — padronização do objeto da contratação, dos instrumentos
Cºnvocatórias e das minutas de contratos, de acordo com normas
internas específicas;
II — busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública
ou sociedade de economia mista, considerando custos e
beneficios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou
ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento
de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a
outros fatores de igual relevância;
III — parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de
licitantes, sem perda de economia de escala, e desde que não
atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 29,
incisos I e [I;

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação
denominada pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns,
assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente deiinidos pelo edital,
por meio de especificações usuais no mercado; (grifo nosso)

E em tal modalidade, Pregão é importante mencionar o art. 3º da Lei nº
10.520/2002 que relaciona os atos que devem ser seguidos pela
administração durante a fase preparatória, in verbis:

“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - A autoridade competente justifica a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
il — A definição do objeto deverá ser precisa, suiiciente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - Dos autos do procedimento constarão a justificativa
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiveram
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e
IV - A autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuia atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
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a analise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor;
9 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria
por servidores ocupantes de cargos efetivo ou emprego da
administração, preferencialmente pertencentes ao quadro
permanente do órgão ou entidade promotora do evento”.

Compulsando o processo administrativo observo que o desejo é registro de
preços para contratação de empresa para especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos,
sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponível
para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel. E atende ao
disposto no & único do artigo 21 de nosso Regulamento Interno de Licitações,
que diz:

Art. 21. As licitações da SURG poderão ser processadas com
base nos seguintes procedimentos:
1 - Licitação pelo rito da modalidade Pregão, presencial ou
eletrônico;
II —- Licitação pelo modo de disputa aberto;
llI — Licitação pelo modo de disputa fechado;
IV — Licitação pelo modo de disputa combinado.
Parágrafo único. Para a contratação de bens e serviços
comuns, assim entendidos aqueles calos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, a licitação pelo rito da modalidade de pregão
instituída pela Lei nº 10.520] 2002 é preferencial, podendo
ser substituída pelos demais procedimentos mediante
justificativa. (Grifo Nosso)

Desta maneira, a eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende
de ter como objeto, produto e/ ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele
que pode ser disponibilizado por vários fornecedores no local, o que neste caso
me parece existir.
No Acórdão nº 785 / 2008-Pleno do TCE-PR, por exemplo, o Tribunal
respondeu consulta no sentido de entender pela aplicabilidade de pregão
eletrônico para a compra de televisores, reforçando que cabe ao ente
demonstrar que o objeto a ser licitado por pregão deve ser de natureza
comum “ao considerar-se que os padrões de desempenho e qualidade
podem, como foram, objetivamente definidos pelo instrumento
convocatório, por meio de especificações usuais no mercado.
Enfim, rito procedimental do pregão coerente com a finalidade e os objetivos
preconizados no artigo 37, XXI e no artigo 173, parágrafo lº, III da
Constituição da República.

3.3. Dos privilégios, das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

Observamos no presente procedimento licitatório que os privilégios das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte foram respeitados de acordo com
a Lei Complementar no. 123/2006, lei 13.303/2016 e nosso regulamento
interno de licitações, eis que é do compromisso da administração a
observância de tais privilégios no certame licitatório.
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3.4. Da forma de obtenção da média constante da tabela de preços:

Observei que foi efetuada a média de preços, constante da tabela de preços,
com base na pesquisas junto aos fornecedores, enfim foram considerados os
preços praticados no mercado local, utilizou—se um dos critérios, dentre os
colocados nos incisos I a VII, e parágrafos do artigo 17 de nosso regulamento
interno de licitações, senão vejamos:

Art. 17. A estimativa do valor máximo do objeto da contratação
no caso de aquisições ou de contratação de serviços será
realizada a partir dos seguintes critérios:
I — preços existentes nos bancos de preços do sistema GMS, do
Governo do Estado do Paraná, neste caso será admitida a
pesquisa de um único preço;
lII — preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas;
lV — preços de tabelas oficiais;
V — pesquisas em mídias especializadas, sitios eletrônicos
especializados, ou de dominio amplo, desde que contenha a
data e hora do acesso;
Vl — por meio de planilhas de custos e formação de preços
elaborados pela própria SURG;
VII - pesquisa junto aos fornecedores de bens ou
prestadores de serviços, desde que as datas das pesquisas
não ultrapassem a mais de 180 (cento e oitenta) dias.
ªlº. Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo
poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo
ser priorizados os previstos nos incisos I e 11 e demonstrado
no processo administrativo a metodologia utilizada para
obtenção do preço de referência.
ST. Serão utilizados, como metodologia para obtenção do
preço de referência para a contratação, a média, e mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros
adotados neste artigo, desconsiderados os valores
inexequíveis e os excessivamente elevados.
53“. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias,
desde que devidamente justificados pela autoridade
competente.
â4º. Os preços coletados devem ser analisados de forma
crítica, em especial, quando houver grande variação entre
os valores apresentados.
95“. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios
fundamentados e descritos no processo administrativo.
56”. Excepcionalmente, mediante justificativa da
autoridade competente, será admitida a pesquisa com
menos de três preços ou fornecedores.(grifo nosso)

Quanto ao preço, como bem descreve Marçal Justen Filho, a sua
razoabilidade deverà ser verificada em razão de sua similaridade com as
adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional.
O processo possui em seu conteúdo as pesquisas de preços, que permite a
mensuração de estimativa do preço e do valor da despesa a ser contratada, &

qual parece ser a mais ampla possível, pois envolvendo preços praticados na
região (o que foi utilizado para se compor a tabela de preços constante, da
folhas 32 à 32/verso).

8.5. Do critério de julgamento - MENOR PREÇO: &,
,.
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No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor
preço por ITEM, opção dada no inciso 1 do artigo 54 da lei 13.303 /2016, bem
como, a opção dada no inciso I do artigo 71 de nosso regulamento interno de
licitações contratos e convênios (RILCC), senão vejamos:

“Art. 71. Nas licitações da SURG, poderão ser utilizados os
seguintes critérios de julgamento:
I - menor preço;
11- maior desconto

Parece-me que o gestor, cercou-se das cautelas necessárias que assegurem a
idoneidade dos preços de referência a serem definido.

3.6. Do regime de execução da licitação - Da forma de fornecimento:
Quanto ao regime de execução, nosso Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios, no seu artigo 22, determina que o Administrador deve
determinar se a licitação será por ITEM ou LOTE global, quando a proposta
dos licitantes deve englobar toda a execução do objeto, senão vejamos:

Art. 22. Nas contratações da SURG poderá ser utilizado
um dos seguintes
regimes de execução:
1 - empreitada por preço unitário;
ll - empreitada por preço global;
III - contratação por tarefa;
IV - empreitada integral;
V - contratação semi-integrada;
Vl - contratação integrada.

O Tribunal de Contas da União editou a Súmula 247 que preconiza: "É

obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras
e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade".

Deste modo, a regra é que as licitações sejam por ITEM, a fim de preservar a
competitividade e fomentar a livre iniciativa, previstos, respectivamente, no art.
2º Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios.
No presente caso a opção foi por ITEM.

3.7. Do instrumento convocatório] minuta do edital:
É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório,
minuta do edital, donde deverão ser considerados todos os atos atinentes ao
início do processo na elaboração das minutas, sendo respeitadas, a
necessidade e conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a
contratação estão presentes, desde a solicitação, autorização até a
disponibilidade de recursos para dar atendimento ao contratado; se há prática
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de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da
necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação;
definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade
a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento.
A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável,
principalmente ao que foi estabelecido em nosso Regulamento Interno de
Licitações, importante ressaltar que esta advogada se atem, tão somente, as
questões relativas a legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo
o procedimento deverá observar a legislação supracitada., principalmente
no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade
da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/ serviços
entendidos como necessários, bem como, a forma de execução.
Bom destacar que a minuta do instrumento convocatório, quando não for
utilizado minutas-padrão previamente aprovadas, em conformidade com a
letra “i” do artigo 15 do nosso RILCC, deve ser aprovada mediante expediente
próprio como dispõe a letra “h” do artigo 15 do nosso RILCC.
O artigo 37 do nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser
contemplados na minuta do edital, desta maneira, passamos a análise de tais
critérios:
o No item I observo que o objeto da licitação foi descrito de forma sucinta e

clara, a minuta destaca com clareza o objeto desta licitação (item 1), qual
seja, “Registro de preços para contratação de empresa para
especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de
impressões, equipe de suporte disponível para manutenção,
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com
substituição de peças, componentes e materiais utilizados na
manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel”, atendendo ao
disposto no inciso I, do artigo 37 do nosso regulamento interno de
licitações;. Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende
todas as exigências do inciso II, do artigo 37 de nosso Regulamento
interno de licitações, pois informa com clareza e objetividade, a
modalidade Pregão ELETRONICO como sendo a adotada por este edital;

. Denotamos que os critérios de classificação para cada etapa da disputa e
as regras para apresentação de propostas e de lances foram evocadas nos
incisos 4, 5, 6 e 7 do instrumento convocatório em comento, atendendo
assim ao disposto na parte final do inciso III, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações.

a) Bom destacar que a Lei das Estatais, em seu artigo 56, IV,

c/c artigo 57, parágrafos lº e 3ª, adotou o "preço máximo“
como regra, de modo que será imperiosa a desclassificação de
propostas que "se encontrem acima do orçamento estimado
para a contratação" quando realizado o pregão;

. Os requisitos de conformidade das propostas foram especificados no item
5, atendendo assim ao disposto no inciso IV, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações;

. Quanto à data, em que serão recebidos os envelopes de documentação e

proposta, observamos que deixado apenas a lacuna para ser preenchida
no edital definitivo, assim entendo que no edital definitivo deve ser
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dado atendimento ao estabelecido no inciso V, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações;
ºs critérios de desempate foram observados preâmbulo e no item 6.20 do

instrumento convocatório, atendendo assim ao disposto no inciso VI, do
artigo 37 do nosso regulamento interno de licitações, porém quanto ao
critério de julgamento deve ser esclarecido para dar atendimento ao
constante do inciso VI, do artigo 37 do nosso regulamento interno de
licitações;
Quanto ao critério de aceitabilidade dos preços, tal critério foi apresentado
no item 7 do edital dando atendimento ao apontado no inciso VII, do artigo
37 do nosso regulamento interno de licitações.

a) Bom destacar que no tocante aos critérios para aferição de
suposta inexequibilidade das propostas no pregão, na esteira
do que consta do enunciado na Súmula 262 do TCU,
vislumbra—se a relevância de se aplicar as disposições do
artigo 56, incisos III e V e parágrafos 2ª e 3º, da Lei das
Estatais. Tais dispositivos não só estabelecem o dever de
realização de "diligências para aferir a exequibilidade das
propostas" —— o que inclui a garantia da oportunidade para
que as licitantes demonstrem a viabilidade econômica de suas
ofertas, como também a obrigatoriedade de fazer constar dos
editais os "critérios de aceitabilidade de preços que
considerem o preço global, os quantitativos e os preços
unitários"(o que consta do edital item 7).

Quanto aos requisitos de habilitação observo que os mesmos vêm
estampados no item 8 do instrumento convocatório, alinhados aos
documentos pertinentes a espécie, de acordo com o disposto nos artigos
42, 43, 45 e 46 do nosso Regulamento Interno;
Quanto aos prazos e meios para apresentação de pedidos de
esclarecimentos, impugnações e recursos estes vêm estampados nos itens
9 e 18 da minuta de edital dando atendimento assim ao disposto no inciso

X, do artigo 37 do nosso regulamento interno de licitações;
Quanto aos prazos e condições para a entrega do objeto observo que os
item 14 do instrumento convocatório os indica, atendendo assim ao

disposto no inciso XI, do artigo 37 do nosso regulamento interno de

licitações. Quanto a vigência contratual, ESTA VEM ESTAMPADA NO

ITEM 5 do termo de referência, em edital atendendo o disposto no 134

do nosso regulamento interno de licitações.
Observei que no edital existe a indicação do fiscal e da gestora do
contrato(20.1 e 21.1 respectivamente, os mesmos constantes da
minuta “ata registro de preços”, ou seja, FISCAL: João Dutra
Cristoforu e como GESTORA: Jorgete Lacerda(item 5.1. E ainda, os
mesmos constantes da Minuta de contrato, nos itens 9.4 e 9.5;
Quanto as formas, condições e prazos de pagamento, estes vêm descritos
no item 16 da minuta de edital e quanto ao critério de revisão dos preços e
do equilíbrio econômico este foi apresentado no item 13 do edital de

licitações, dando atendimento ao disposto no inciso XII, do artigo 37 do

nosso regulamento interno de licitações;
Quanto a faculdade da exigência de garantias, esta foi citada no item 12;

Quanto às sanções, o edital apresenta o rol de infrações, no item 17, que
poderão acarretar a aplicação de sanções para o caso de não cumprimento
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de cláusulas contratuais, estas foram fixadas no item XI da minuta do
edital, assim entendo que atendido o disposto no inciso XIV, do artigo 37
do nosso regulamento interno de licitações e. O edital estabeleceu prazo de validade da proposta no item 5.8 de
conformidade com o estabelecido no â2º do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações.

3.8. Da Minuta do Contrato:

Antes de adentrar na análise, convém fazer sintética digressão acerca dos
Contratos Administrativos.

Segundo DI Pietro, a expressão contrato Administrativo revela os ajustes
que a administração, nessa qualidade, celebra com pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privadas, para consecução de fim público, segundo
o regime jurídico de Direito Público. (DI PITRO, Maria Sylvia Zanella,
Direito Administrativo, São Paulo, Atlas 2011).

Marçal Justen Filho, no mesmo sentido, conceitua a figura como um acordo
de vontades em que uma das partes integra a Administração Pública,
orientando a constituir relação jurídica submetida ao regime de Direito Público
e destinada ou a fazer de modo direto as necessidades da Administração
Pública ou a constituir uma delegação a um particular da prestação de serviço
público( JUSTEN FILHO, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, São Paulo, Dialética 2012).

É importante destacar as características peculiares da relação jurídica gerada
pelo contrato administrativo, a saber:

a) Formalismo posto que não baste o mero pacto entre as partes, sendo indispensável
à instrumentalização do contrato com a observância de todos o requisitos externos e

internos conforme está previsto nos artigos 60 a 64 da Lei de Licitações;
b) Comutatividade, posto que as obrigações pactuadas entre os contratante devem
guardar relação de equivalência entre si;
e) Confiança recíproca, pois o contrato administrativo é celebrado intuitu personae,
pois somente quem é considerado apto a contratar com a Administração Pública, será
aquele que comprovar que possui condições para tanto, a ser verificado no
procedimento licitatório destinado averiguar qual das propostas é a mais vantajosa
para o Estado, dai a aplicação do princípio da vedação da substituição contratual.
d) Bilateralidade, pois encerra sempre obrigações e direitos recíprocos, e pro fim;
e) ºneroso, pois prevê a remuneração conforme a forma convencionada.

Importante frisar que hermenêutica dada ao contrato administrativo é sempre
voltada para as regras do direito público somente aplicando—se de forma
supletiva as normas de direito privado

Para tanto convém citar in literis o arigo 54 da Lei 8.666/ 93:

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata
esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.
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Assim, o contrato administrativo é sempre consensual, não sendo fruto de
imposição da. Administração e em geral e formal (por escrito, sujeito a certos
requisitos), oneroso, comutativo (compensações recíprocas) e realizado intuitu
personae (em função da pessoa contratada).

Além dessas características essenciais (internas), o contrato administrativo
possui também característica externa: a exigência em regra de prévia licitação.
Sendo dispensável somente nos casos previstos em lei.

No que tange a minuta contratual, incumbe ao parecerista pesquisar a
conformidade dos seguintes itens necessários, conforme disposto no artigo.
131 de nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios
(RILCC), eis que são cláusulas necessárias em todo instrumento contratual e,
no que couber, em instrumento equivalente que o substitua, as que
estabeleçam:

Art. 131. sao clausulas necessárias em todo instrumento
contratual e, no que couber, em instrumento equivalente que ::
substitua, as que estabeleçam:
I - os nomes das partes e o. de seus representantes, a finalidade, o
ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da
licitação ou da contrataçao direta;
Il - o objeto e seus elementos caracteristica;
m - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
IV - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade de reajustamento de preços, os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;
v - os prazos para inicio de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o
caso;
Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçao,
quando exigidas;
VIX - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações
das infrações e as penalidades cabiveis e os valores das multas;

vm - que constitui falta grave o não pagamento de salário, de vale-
tranaporte e de auxilio alimentação dos empregados na data ªnda,
o que poderá dar ensejo a rescisão do contrato, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabíveis;
1x - as hipóteses de rescisão do contrato;

x - hipóteses e mecanismos de alterações contratuais;

XI - o reconhecimento dos direitos da SURG, em caso de rescisão
por inexecução total ou parcial do contrato;
XII - a vinculação ao instrumento convocatório da licitação ou ao
termo de dispensa ou de inexigibilidade, e a proposta do licitante
vencedor;
XIII - a legislação aplicavel A execução do contrato e especialmente
aos casos omissos;
XIV - a obrigação do contratado de manter, eur-nte toda .
execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitaçio e qualificação exigidas na
licitação;
XV - a matriz de risco, quando for o caso.
91“. Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços
de engenharia em que tenha sido adotado o modo de disputa
aberto, o contratado devera reelaborar e apresentar a SURG, por
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meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificação:
e Despesas Indiretas (Bm) e doe Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao lance vencedor, para lins do
disposto no inciso III do caput deste artigo.

52º. Para os regimes de contratação integrada e semi-integrada a
cláusula de matriz de riscos e alocação das responsabilidad" e
obrigatória, sendo facultativa, para os demais regimes onde houver
a viabilidade de denniçio dos riscos envolvidos no contrato onde
seria alocados os riscos e responsabilidade: das partes.

sªº. Para eventos supervenientes alocados na matriz de risco como
de responsabilidade da contratada, & vedada a celebração de
aditivos que alterem essa condição.

54“. Nos contratos deverá constar clima]- que declare competente
o foro Central da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para
dirimir quaisquer questões deles decorrentes, sejam elas com
pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas ou nio no Brasil, salvo

em situações devidamente ]uatiãcadas pela autoridade competente
pela contratação.
95". Os contratos de que trata este REGULAMENTO, poderio
conter cláusula para solução amigável de controvérsias, incluindo
a mediação e a arbitragem.

Havendo descumprimento de condições de menor relevância o parecer de

aprovação será condicional à Correção/preenchimento dos elementos apontados
como insuficientes.
A minuta contratual prevê:

Os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação ou da

contratação direta;
Não houve a indicação do objeto do contrato, na cláusula primeira;

A forma de fornecimento;

O preço(em branco) e as condições de pagamento, os critérios e data-base;

Os prazos de entrega, de observação e de recebimento;

Os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações

e as penalidades cabíveis e os valores das multas;

As hipóteses de rescisão do contrato

As hipóteses e mecanismos de alterações contratuais;

A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

Quanto a indicação do fiscal e da gestora, estes estão indicados nos

itens 9.4 e 9.5, os mesmo indicado na minuta ata registro de preços e
minuta edital;
A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

Cláusula que declare competente o foro Central da Comarca de

Guarapuava, Estado do Paraná;
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IV - Das Recomendações:
Após a análise do presente processo administrativo faço as seguintes
recomendações:

A] Que o Senhor Diretor Administrativo:. Seja ratificado pelo Diretor Administrativo o contido nos Termos de
Referência e emitida autorização pelo Diretor Administrativo para o pregão
ELETRONICO, pois a Autoridade Administrativa, deve dedicar à devida
importância na motivação de seus atos, em razão do poder discricionário que
lhe compete, inclusive, observando o cronograma a ser seguido para o controle
financeiro e de execução do objeto visando a previsão de custos e tempo a ser
gasto para o êxito na efetivação do objeto contratado.

B) Que o responsável pelo Departamento de Licitações:
. Quando do edital definitivo e minutas preencham os espaços onde
deixado apenas à lacuna para ser preenchida no edital definitivo e minutas
definitivas, dando atendimento ao estabelecido no inciso V, do artigo 37 do
nosso regulamento interno de licitações.
. Seja publicado o extrato na imprensa oficial no prazo de 15 (quinze)
dias com vistas a conferir-lhe validadeeeficácia, em face ao principio da
publicidade, nos termos do inciso II, letra “a”, do artigo 61 e seus parágrafos
de nosso RILCC, em razão que que se trata de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.

C) Que o responsável pelo Departamento de Compras - Departamento que
recebe os orçamentos:
. sempre se cercar das cautelas necessárias para assegurar a idoneidade
dos preços obtidos, evitando-se a manipulação dos preços pelos concorrentes.

Desta forma, depois de atendidas as ponderações acima citadas, estarão
presentes os requisitos exigidos pelo nosso Regulamento Interno de Licitações,
bem como, o estabelecido na Lei 10.520/2012 e 13.3030/2016, 0 que
permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

V — Da Conclusão:

Analisando os autos, foi constatado que o Termo de Referência incluso no
processo, ha critério de aceitação do objeto e prazos, há justificativa para o

objeto em questão. Assim, depois de atendidas as recomendações
anteriormente pontuadas, entendo que, estarão preenchidos os requisitos
estabelecido nas Leis, 13.303 / 2016 e 10.520/ 2002, bem como os requisitos
contidos em nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios,

para a modalidade Pregão ELETRONICO.
S. M.J. é o Parecer.

Guarapuava, 5 de janeiro de 2023.

MQTQGWQ
. C. L. de Souza.

Advoga SURG
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CERTIDÃO /
Ref. PREGÃO ELETRÓNICO Nº 02/2023

Obieto: Registro de gregos para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, eguiºe de suporte
dis onivel ara manuten ão manuten ão reventiva ecorretiva dose ui amentos
com substitui ão de e as com onentes e materiais utilizados na manuten ão e
fornecimento de insumos, exceto papel.

Tendo em vista a recomendação do nobre Jurídico, no que consta à página 117,

. Quanto ao item “B", CERTIFICO que:

> No momento de publicação do edital definitivo serão preenchidas as lacunas

deixadas em branco na minuta encaminhada para análise jurídica.

> Os prazos de divulgação do edital contentes no Regulamento Interno de

Licitações, Contratos e Convênios, serão respeitados, deixando o prazo

necessário entre a disponibilização do edital e a abertura da sessão pública.

. Quanto ao item ““C a recomendação feita ao Departamento de Compras abaixo

reproduzida, CERTIFICO que foi dado ciência a responsável pelo setor, Sra. Dayane

Cordeiro.

“Que o Departamento de Compras - Departamento que recebe os orçamentos:

sempre se cercar das cautelas necessárias para assegurar a idoneidade dos preços

obtidos, evitando-se a manipulação dos preços pelos concorrentes.
"

Guarapuava, 26 de janeiro de 2023.

irª,
Ciente: Dayage Cordeiro

Em:ª / 03 / 13



5U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Tria n

ººmwnh'ª dª Micªs de CNPJ 75.646.273/0001-07 119Urbanizaçãº de Guarani/avo

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO Nº: 02/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“: 02/2023

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos. sistema de gerenciamento de

impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e

fornecimento de insumos, exceto papel.

Tendo em vista a necessidade da aquisição em epígrafe, conforme justificativa e motivação

constantes no termo de referência, autorizo a abertura do presente processo, acolhendo os

termos do Parecer nº 01/2023, elaborado pela advogada da SURG, Maria de Fátima M. C. L. de Souza,

pelos motivos de fato e direito ali consignados, como fundamento e razão de decidir pela autorização

da realização do certame licitatório, na modalidade pregão eletrônico, nos moldes previstos na minuta

do edital nº 02/2023 e seus anexos.

Guarapuava, 26 de janeiro de 2023.

HALMUN BRANDTNER

ID etorAdmini r ivo
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DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

23 de fevereiro de 2023 às 08h30min

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 929391 - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Disponível até o horário da abertura da sessão, no endereço eletrônico do Portal de Compras do

Governo Federal - www.comºrasgovernamentais.gov.br — UASG: 929391

ACESSO AS INFORMAÇOES: No site www.gov.br/compraslgt—br e na sede da SURG à rua Afonso

Botelho, nº 63, bairro Trianon. CEP 85.012-030, em Guarapuava - Paraná; Telefone: (042) 3630-0500.

Pregoeira: Paulo Cezar Tracz ou Leiliane Aparecida Santos Gaspar

, ,,o/nn/m: 1
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1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com
torneCImento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel
para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças,
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel, conforme
condições descritas no termo de referência, ANEXO I deste Edital.

1.1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 (oito) itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.1.2. A SURG não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem as quantidades
indicadas no ANEXO [, podendo realizar licitações específicas para aquisição daqueles itens, hipótese em
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 110, do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e 5 3º, do art. 66, da Lei 13.303l2016.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — Comprasnet. no sitio

www.comgrasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade

responsável por esta licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-Ios

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF, conforme disposto no artigo 9“ da Instrução Normativa SLTIIMPOG nº 3, de 2018.

4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488. de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123. de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

Vigente;

4.2.2. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

«ªli?/707? 2
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4.2.2.1. Empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem possuir

capacidade econômica e comprovem que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judICIaImente, na forma do art. 58, da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.

4.2.3. Que estejam reunidas em consórcio;

4.2.3.1. Veda-se a participação de empresas reunidas em consórcio por se tratar o objeto deste
pregão um produto/serviço simples e comum.

4.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no

artigo 13, do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade licitante deverá declarar:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, somente no caso de se tratar

de entidade de menor porte.
4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.5. Independente do porte da entidade, deverá assinalar, “sim" ou “não" em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.5.2. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;
4.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
4.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,

XXXIII, da Constituição;
4.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente.
4.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. tº e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991.

5.1. Todos os participantes deverão encaminhar a proposta e os documentos de habilitação — item 8 —

exclusivamente via sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e de documentos.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservâncta de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e documentos

apresentados.
5.6. O licitante deverá também enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

“..,"... m......” A «..,-m;"mnm ”ºn?/707% 3
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5.6.1. Valor unitário e total do item;
5.6.2. Marca;
5.6.3. Fabricante;
5.6.4.ADelscrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo de
Referencxa - ANEXO I: Indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para execução dos serviços de
fornecimento dos objetos licitados, tais como os custos, a saber: operacionais; embalagens; transporte entre a
sede da contratada até o destino designado pelo fiscal do contrato; encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; taxas;
seguros; garantia e quaisquer outros que incidem ou venham a incidir sobre o objeto.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.9. NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÉNCIA NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE O ANEXO I E O

CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÓNICO, DEVERÁ SER CONSIDERADO O

DESCRITIVO ANEXO I.

5.10. A desistência da proposta apresentada no certame somente é possível quando operada antes da
revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por força da superveniência de um fato que
impeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos originais.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

6.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2,00% (dois por cento).

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação.

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

.. ..0/1'7/7/1')? 4
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6.111 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva d Pregão, 0 sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinicio
somente decorridas 24 (Vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

6.13. Será adotado para o envio de lances neste pregão o modo de disputa aberto;
6.13.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos.

6.132 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

6.133 A prorrogação automática de que trata o item 6.132 ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enVIados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.13.4 Na hipótese de não haver lances 6.13.1 e 6.132 a sessão pública será encerrada automaticamente.

6.13.5 “Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.
6.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance que atenda às exigências para
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa
de envio de lances, nos termos do disposto no item 6.12.

6.16. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automatica, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. para o tim de aplicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da LC nª 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015.

6.17. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de

pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira

que poderá apresentar melhor oferta.

6.21. A desistência da proposta apresentada no certame somente é possível quando operada antes da

revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por força da superveniência de um fato que

impeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos originais.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classiticadaem primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especrficaçoes do objeto.
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela
Administração ou manifestamente lnexequívei.

7.2.1. Considera—se inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

1.3. Após a análise da proposta quanto sua exequibilidade, o Pregoeiro realizará negociação por meio do
sistema eletronico com o licitante que apresentou o lance mais vantajoso, a fim de obter melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.3.1 . A negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.4. Encerrada essa etapa, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas a contar da solicitação de anexo feita via sistema, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado e/ou proposta negociada, acompanhada. se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do produto/serviço ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos e/ou folhetos.

7.4.2. A proposta final (ajustada) do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, podendo ser prorrogado a critério

do Pregoeiro, e deverá:

7.4.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

1.4.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
7.4.2.3. Deverá conter todas as informações exigidas nos ANEXOS I e N do Edital.

7.4.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de Hndo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor tor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para

a continuidade da mesma.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 SICAF;
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.gortaldatransgarencia.gov.br/ceis);
8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_admlconsultar_requerido.php);
8.1.4 Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

8.1.5 Lista de inidôneos, mantida pelo Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

8.3..Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara' o licitante inabilitado, por falta de condição de
parttctpação.
8.4. (Toda a documentação para nns de habilitação deverá ser anexada ao sistema até a data e horário
prevtstos para miolo da sessão, conforme item 8.6 deste edital, de modo que somente será verificada pelo

pregãoeiro a documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa
por ances.

8.4.1. Quando não enviado a documentação pela licitante no sistema do Comprasnet o Pregoeiro poderá
consultar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF, em relação à habilitação jurídica e a
regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8ª, 5 3ª, 13, 14 e 43 da Instrução
Normativa SLTl/MPOG nº 3, de 2018.

8.4.1.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões quando o licitante

esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou as enviadas via sistema comprasnet.

8.4.1.2. Caso o Pregoeiro não Iogre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante serã convocado a encaminhar,

no prazo de 04 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal

das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art.

43, 5 tº da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, e Regularidade

Fiscal e trabalhista e qualificação econômico financeira e técnica nas condições seguintes:

8.6. Habilitação iuridica

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.gorlaldoemgreendedor.gov.br;
8.6.3. No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

8.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF);

8.7.2. Prova de regularidade com relação aos Tributos Federais e para com a Dívida Ativa da União;

8.7.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente do domicílio da licitante;

8.7.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente do domicílio da licitante;
8.7.4.1. No caso de municípios que mantém Cadastro Mobiliário 3 Imobiliário separados, deverão

ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

8.7.5. Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS).
8.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho).
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8.8. ualifica ão Econômico-Financeira [
8.8.1. Certidão. negativa de falência, concordata, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, expedida
pelo cartorio distribUIdor da sede do licitante em data não superior a 120 (cento e vinte) dias da data da
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento;

8.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares e mediante solicitação do Pregoeiro, os
documentos deverao ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de, no minimo, 4 (quatro) horas ou período
superior deânido pelo pregoeiro e informado via chat.

8.9.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.10. Caso o Pregoeiro não Iogre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se
encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas, documento
valido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade Escal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
conforme estatui o art. 43, ª tº da LC nº 123, de 2006.

8.11. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, deverão ter sido emitidos em até 90
(noventa) dias anteriores a data estabelecida para a data de abertura da licitação.

_8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.14. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.15. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.16. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal do licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, que detenha a proposta mais vantajosa, o mesmo será convocado para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O prazo podera ser prorrogado
por igual periodo, a critério da administração pública. quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

B.16.1. A não regularização Hsoal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.17. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se—á Ata no sistema eletrônico,

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no minimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriHcará as condições
de admissibilidade do recurso.
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 5 (cinco) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endÃreço constante neste
Edital.

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

11.1. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer no Departamento de Licitações e Contratos,
sito à Rua Afonso Botelho, n. 63 - Trianon - Guarapuava/Pr - CEP 85.012-030, TEL: (42) 3630-0500 ou no

mesmo prazo, assinar eletronicamente e devolver no e-mail juridico©surg.com.br. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela SURG.

11.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 11.6. deste
Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,

após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração da Ata

de Registro de Preços.

11.3. No ato da contratação/assinatura da Ata de Registro de Preços, 0 PROPONENTE VENCEDOR deverá

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a

assinar a ata em nome da empresa.
11.4. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada à comprovação da regularidade da

situação do PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS;

11.5. Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão o termo firmado, independente de transcrição.

11.6. A desobediência no cumprimento do prazo de entrega (conforme ANEXO I) e demais requisitos

mencionados neste Edital e seus Anexos, acarretará a contratada as sanções previstas no artigo 181 do

Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes, bem como as

seguintes:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total da ata de registro

de preços e/ou contrato ou recusa de sua assinatura;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que

exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto ou prestação de serviço, até o limite de 10 dias de

atraso. Após esse prazo será aplicada multa de 5% do remanescente, limitado a 10% do total do item da

proposta atualizada, podendo ocorrer o cancelamento da ata de registro de preços ou a rescisão contratual;

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial ou

qualquer outra irregularidade;
d) As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a DETENTORA

DA ATA/CONTRATADA tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente

quando for o caso;
e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais,

Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes.

11.7. As multas mencionadas no item 11.6. serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito,

ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso.

11.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos no Regimento interno de Licitações, Contratos e Convênios da

SURG e demais normas pertinentes, sendo-lhes franqueada vista no processo.
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12.1 Não aplicável.

13.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regimento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes ou outro que venha a substitui-lo.

13.2: Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou

mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.

13.3. A fundamentação da concessão de reequillbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe;
c) A configuração de risco econômico extraordinário e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou Ata de Registro de Preços,
conforme item 13.4.

13.4. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da

Ata/Contrato, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes
documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
|! — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
lll — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da 1ª

publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura da sessão pública;

lV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que

a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico

de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatam

tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à proposta de preços,

etc.

13.4.1. Faculta-se a juntada - junto aos documentos de habilitação e proposta inicial — de

orçamentos de fornecedores, com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual

solicitação de revisão.
13.4.2. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata/Contrato emitirá parecer constatando de forma

precisa o cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no item 13.3, bem como preencherá Planilha

de Reequilibrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de Contratos para conferência.

13.4.3. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contratos encaminhará o processo ao

Departamento Jurídico para emissão de Parecer Jurídico.

13.4.4. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para

autorização final.

13.5. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio

econômico-financeiro quando a Administração constate:

| - ausência de elevação dos encargos do particular:
ll - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
III - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado;

lV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos. incluindo-se a desídia na previsão da

ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido

13.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
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13.7. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-s no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de
fatores externos, caracterizando—se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública, deverá o

Gestor da Ata/Contrato adotar as medidas necessárias à revisão da ata] contrato, visando à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro.

13.8. Compete ao Gestor de Contratos, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizar
acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

13.9. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o perlodo de tramitação do

processo de revisão dos preços.

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência — Anexo I parte integrante desse edital,

15.1. As obrigações da detentora da ata de registro de preços e da SURG são as estabelecidas na minuta da

ata e ou do contrato, conforme Anexos II e III, respectivamente, deste Edital.

16.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do mês subsequente ao

do recebimento e ou fornecimento do produto, via transferência bancária, não devendo, portanto, computar

qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas.

16.2. A Detentora da Ata deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos, para
posterior liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados

Bancários atuais do Credor Pessoa Juridica: Nome do Credor Pessoa Jurídica, Nome do Banco, Número

da Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta, número do

ata/contrato.
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS;

e) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRF;

16.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão onciar ao Ministério do

Trabalho.

16.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita

Federal do Brasil (RFB).

16.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a

certificação na nota fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos ou serviços, bem como conferir a

autenticidade dos documentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG

para posterior autorização de pagamento.

16.6. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das contas

junto ao setor Financeiro da SURG.

16.7. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos, em

papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.

16.8. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão, conforme a
competência, procederão à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias úteis.

16.8.1. Caso o gestor ou o fiscal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documento

notificara' a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
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163.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos d cumentos ensejará a
emissao de Comunicaçao de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao
descumprimento contratual.

16.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser
encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.9. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente à empresa contratada
todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.

16.10. É dever da contratada certificar-se de gue a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de
Com ras. A SURG não se res onsabiliza or notas tiscai ue 5 “am en re ues or outra forma ue não

17.1. Qualquer pessoa fisica ou jurídica que praticar atos em desacordo com este edital e com o Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convenios da SURG que venha a prejudicar a empresa, sujeita-se às
sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

17.2. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas, garantida a prévia defesa, a SURG poderá aplicar as
seguintes sanções:

| — advertência;
II - multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
IlI - multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
lV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por
até 02 (dois) anos;
17.2.1. As sanções previstas nos incisos i e III poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

17.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:

l — não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento

equivalente;
ll - apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela SURG;

||| - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de

contratação;
IV - afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento

de vantagem de qualquer tipo;
V - agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;
Vl - incorrer em inexecução contratual; e
VII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico—financeiro dos contratos celebrados com a

Administração Pública;

17.4. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para

acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

17.4.1. A aplicação de advertência importa na comunicação da mesma à contratada, devendo ocorrer o seu
registro junto ao Cadastro de Fornecedores do Município, independentemente de tratar-se de pessoa
cadastrada, ou não.

17.4.2. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão.

17.5. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
I — em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
ll - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

estabelecido no Edital, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor máximo estabelecido para

a presente licitação.
lil - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, mediante competente justificativa,

a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total do contrato;
IV - nos demais casos de atraso, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca interior a

5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
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V - no caso de inexecução parcial, mediante competente justificativa, a incidência de mu nunca inferior a
10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanesce e do contrato;
Vl - no caso de inexecução total, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a
20% ou superior a 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

17.5.1. Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa a contratada deverá
ser formalmente notificada para apresentar defesa prévia.

17.5.2. Havendo concordância da contratada quanto aos fatos e a incidência da multa, encerra-se o

processo com a efetiva aplicação, com sua formalização através de Publicação de Portaria no Diário Oficial

do Município e comunicação formal ao Cadastro de Fornecedores do Município para fins de registro.

17.53. Não havendo concordância da contratada e a SURG acatar as razões da defesa, a deliberação final

caberá a autoridade competente.

17.5.4. Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o processo administrativo.

17.5.5. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis.

17.5.6. 0 valor da multa aplicada será:
| - retido dos pagamentos devidos pela SURG;
ll - pago por meio de Guia de Recolhimento;
lll - descontado do valor da garantia prestada; ou
IV - cobrado judicialmente.

17.5.7. A SURG poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa presumida antes da instauração
do regular procedimento administrativo, conforme determinações previstas no instrumento convocatório.

17.6. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
dano à SURG, suas instalações, pessoas, imagem,meio ambiente ou a terceiros.

17.6.1. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa,

durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição
cadastral;
17.6.2. Se a sanção for aplicada no curso da vigência de um contrato, a SURG poderá, a seu critério,

rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-Io vigente.

17.6.3. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a
contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.

17.7. Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a
SURG às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados:

l - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
lI - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a SURG em virtude de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

no artigo 185 e seguintes do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

17.10. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a SURG, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei

nº 12.846,de1º de agosto de 2013.

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
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18.2._A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail juridico©surg.com.br, ou por
petiçao dirigida ou protocolada no endereço Rua Afonso Botelho, n. 63 - Trianon - Guarapuava/Pr - CEP
85.012-030, telefone (42) 3630-0500, Departamento de Licitações.

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis.

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

18.5. (?s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico ou protocolados no endereço indicado no Edital.

19.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão anexados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

19.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou

da execução de contrato financiado pelo organismo.

19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação

e à execução do contrato.

20.1. Em conformidade com a Portaria nº 01/2023, fica designada Gestora das contratações a Sra. Jorgete
Lacerda.
20.2. Compete ao Gestor da ATA/Contrato a execução das atividades gerenciais e admlnlstrativas que
compõem o processo de contratação, conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de

Preços. do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das atividades

de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para aqueles casos
em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, bem como:

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou

equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitur-los, e seus eventuais
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aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou oáas executadas, o fiel
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;
II - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender
necessarias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;
Ill - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o
controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de
serViços esta sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;

IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com antecedência
minima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas justificativas;
V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;

Vl - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade de:
alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às necessidades
do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente para atender as
expectativas de utilização ou insunciência de prazo para conclui-Io; rescisão do instrumento de contrato,
por perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios,
desde que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que for detectada a
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do
órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a
impeça de contratar com a Administração;

Vll - Submeter a unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes a
reajustes, repactuações e reequilibrios econômico-financeiros;

VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes
de obras e prestadores de serviços;
IX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

X - Comunicar por escrito imediatamente a autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;

XI - Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente, mediante comunicação de
ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do

prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação;

XII - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar
a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos de

contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilibrios econômico-financeiros;

XIII - Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de Referência
necessários, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos mínimos para a realização
das licitações ou contratações pretendidas;

XN - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, ate' a assinatura do contrato, de maneira a
evitar, inclusive, descontinuidades;

XV - Auxiliar 3 Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;

XVI - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no contrato,
bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;
XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;

XVIII - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos

observados;
XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;
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21.1. Em conformidade com a Portaria nº 01/2023,f|ca designado Fiscal de Contrato 0 Sr. João Dutra Cristoforu.
21.2. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas
atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio
ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada:

I - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende às especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).
II - Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto entregue/serviço
prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo as correções devidas;
III - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no contrato
ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do serviço não seja
realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;
lV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrências que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;
V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o prazo
de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos sejam
interrompidos;
VI - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a Administração e
adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;
Vll - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no edital,
proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e
bom comportamento. bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho, conforme
exigências feitas no edital da licitação e no contrato;
Vlll - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado), além
disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas no edital da
licitação e relacionados no contrato;
IX - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições,
agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

x - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anota-Ia e, não sendo
de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do contrato e
diretores) as providências cabíveis;
XI - Elaborar Relatório de Análise Técnica.

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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,21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se-á o dia do inicio e incluir-
se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SURG.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos a luz da Lei 13.303/16 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da SURG.

21.10. A presente licitação adotou a regra contida no art. 48, I e III da Lei 123/2006, destinando itens exclusivos
& reservando-se cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado para microempresas e empresas de
pequeno porte.
21.11, O Edital esta' disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comgrasnet.gov.br e
www.surg.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro
Trianon, CEP 85.012-030, Guarapuava - PR, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 11h00min e das
13h00min às 18h00min, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | Termo de Referência e Descrição do Objeto
ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III Minuta de Contrato
ANEXO IV Modelo de Proposta Comercial Ajustada

Guarapuava - PR, 6 e janeiro de 2023

HALMU TH FAGNE GOBA BRANDTNER
Diretor inistrativo
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PREGÃO ELETRôNICO Nº 02/2023 - Processo Administrativo nº 02/2023

1. DO OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento

de impressões, equipe de suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva

dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e
fornecimento de insumos, exceto papel.

1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 (oito) itens, conforme tabela abaixo,

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, atendendo os termos deste

edital e seus anexos:

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÉNCIA

Locação mensal de impressora para execução de impressão em formato A4. (contratos)
. Laser multifuncional monocromática
. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
Velocidade de impressão: 55 ppm (páginas por minuto)
Copia em Duplex (frente e verso) passagem UNICA
Porta USB frontal compatível com a especificação USB 20 (Tipo A), Porta USB (Tipo
A) compatível com a especificação USB 2.0, Ethernet 10I1OOBaseTX (RJ-45), também
compativel com 1000Base-T, Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade (Tipo
B), Um Card Slot interno

o Disco rígido incluso
. Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal! e-mail, Unidade

USB. FTP
. Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL 5e, Emulação PCL 6,

1 24 MESES Microsoft XPS (XML Paper Specification), Personal Printer Data Stream (PPDS),
XHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta

. Tela sensível ao toque minimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/IP |Pv6. IPXISPX, TCP/|P IPv4, LexLink (DLC), AppleTalkW,
TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 5.000-30000 páginas
Processador mínimo 600 MHz
Memoria standard 256 MB — 1280 MB

Acabamento de bandeja com grampeamento automático incluso
Capacidade de bandejas 2 bandejas de 550 folhas mais bandeja MP

Tamanho do papel A6, Oficio, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JlS-BS, A4, Legal, A5,

Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio, Envelope 10

Locação mensal de impressora para execução de impressão em formato A4 Laser
2 48 MESES multifuncional monocromática. (Mediçãoefiscalização/PaP)

. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
”,. MA.. 19
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. copia em Duplex (frente e verso): Duplex
. Velocidade de impressão: 50 ppm (páginas por minuto)
. Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de alta
velocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta velocidade certificada com a
especificação USB 2.0 (Tipo A), Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade
(Tipo B), Um Card Slot interno

o Disco rígido incluso
- Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal/ e-mail, Unidade

USB, FTP Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL 5e, Emulação
PCL 6, Microsoft XPS (XML Paper Specincation), Personal Printer Data Stream
(PPDS), xHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta

. Tela sensível ao toque minimo 7“ polegadas
Protocolo de rede TCP/|P IPv6, IPX/SPX, TCP/IP IPv4, LexLink (DLC), AppleTaIkW,
TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Volume de impressão mensal 2.000—15000 páginas
Processador mínimo Dual Core, 0.8 MHz
Memoria standard 1024 MB — 3072 MB

Capacidade de bandejas 2 bandejas de 500 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS-BS, A4, Legal, A5,
Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio, Envelope 10

48 MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões em A4. (Oficina/Compras)
o Laser multifuncional monocromática

Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
copia em Duplex (frente e verso): Duplex
Velocidade de impressão: 45 ppm (páginas por minuto)
Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de alta
velocidade (Tipo A), Porta USB traseira de alta velocidade certificada com a
especificação USB 2.0 (Tipo A), Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade
(Tipo B), Um Card Slot interno

. Disco rígido incluso

. Possibilidade de compartilhamento em pasta de rede/caixa postal! e-mail, Unidade
USB, FTP

. Linguagem de impressão Emulação PDF 1.6, Emulação PCL Se, Emulação PCL 6,
Microsoft XPS (XML Paper Specification), Personal Printer Data Stream (PPDS),
XHTML, Emulação PostScript 3, Imagem direta

- Tela sensível ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPv6, IPX/SPX, TCP/IP IPv4, LexLink (DLC), AppleTaIkW',
TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal 2.000—12000 páginas
Processador minimo Dual Core, 0.8 MHz
Memoria standard 512 MB — 2560 MB

Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JIS-BS, A4, Legal, A5,
Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio, Envelope 10

MESES

Locação mensal de impressora para execução de impressões em formato A4.

(Coleta/Sinalização)
. Laser multifuncional colorida
. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado
0 Velocidade de impressão: 28 a 30 ppm (páginas por minuto)

. Resolução 2.400 — 600 dpi

. Gigabit Ethernet Rj45, Porta USB 2.0 FrontaI,Porta USB traseira de alta velocidade
USB 2.0
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- Possibilidade de digitalização em rede, Unidade USB Linguagem de impressão PCL6,
BR-Script3 (PostScript © 3“)
Tela sensivel ao toque
Protocolo de rede TCP/IP IPv6, TCP/IP IPv4
Scanner de base plana com ADF
Volume de impressão mensal 3.000—40.000 páginas
Memoria standard 256MB mínimo
Capacidade de bandejas de 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A4, Letter, B5 (JIS), A5, A5 (Long Edge), A6, Executive, Legal,
Folio Gramatura papel 6094609

Locação mensal de impressora para execução de impressões COLORIDAS em formato
A3. (Técnico)
. Laser multifuncional colorida
Velocidade 35 ppm a cores e a preto e branco
Impressão duplex automático
Copia duplex automático com passagem única em ADF
Tamanhos de papel ate A3 com bandejas separadas
Ciclo de Trabalhot Até 110 000 páginas/mês
Disco rígido Mínimo 250 GB
Processador mínimo 1.2 GHz Dual-core
Memória minima 2 GB de sistema mais 1 GB de memória de página
Conectividade 10/100/1000Base-T Ethernet, impressão direta de USB 2.0 a alta
velocidade, Wi—Fi opcional

. Painel de Controlo Remoto (acedido na interface de utilizador e driver de impressão)
Clonagem da Configuração” MESES . Linguagens de Descrição de Página Adobe© PostScript© 3“, PDF, PCL© 5cl PCL 6,

- Impressão de USB, Impressão Segura,
. Digitalização Digitalizar para Caixa de Correio; Digitalizar para USB, Digitalizar para

Email, Digitalizar para Rede; Formatos de Ficheiro: PDF, PDF/A, XPS, JPEG, TIFF;
Funções Convenientes: Digitalizar para Home, Digitalização Um Só Toque, PDF
Pesquisável, PDF / XPS / TIFF Simples/Multi-Página, PDF Encriptado / Protegido com
Password, PDF Linearizado

. Segurança McAFee© Integrado, Compatível com McAfee (ePO), Sobreposição de
HDD, Impressão Segura com Eliminação Agendada, Digitalização Segura, E—mail

Seguro, Cisco© TrustSec Identity Services Engine (ISE) Integration, Network
Authentication, SSL, SNMPv3, Audit Log, Access Controls, Permissões do utilizador
Opcional Controlo de Integridade McAfee.

. Possibilidade com Bandeja Tandem de Alta Capacidade - Total incluindo bandeja
Bypass: 3.140; 2 x 520 folhas, 1 )( 867—folhas, 1 x 1.133 folhas;

. Formatos 140 x 182 mm a SRA3

Locação mensal de impressora para execução de impressões coloridas em formato A4.

(Corredor Matriz)
. multifuncional colorida com duplex/rede ethernet/wifi/USB 2.0
. Impressão via celular.
. velocidade da impressora é de 30 páginas por minuto (ppm)

24 MESES . Impressão frente e verso automática
. Bandeja com capacidade para 350 folhas de papel padrao, mais bandeja manual
Alimentador automatico (ADF) com capacidade de até 35 folhas para cópias e
digitalizações.

. Não será aceito adaptações de tinta

Locação mensal de impressora para execução de impressões em formato A4. (Varreção)
36 MESES . Impressora laser monocromática

. Velocidade de impressão Até 35 ppm com duplex automático, tamanho do papel até
A4

')fl
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. Velocidade do processador 800 MHz
Idiomas de impressão HP PCL 5, HP PCL 6, emulação HP postscript nivel 3,
impressão direta de PDF (v 1.7)
Conectividade, padrão
1 USB 2.0 de alta velocidade
1 rede Ethernet 10/100/1000T
Memória, padrão
256 MB
Manuseio de entrada de papel, padrão
Bandeja 1 multiuso para 50 folhas
Bandeja 2 de entrada para 250 folhas
Papel (liso, modo verde, leve, pesado, comum, colorido, timbrado, pré-impresso, pré—

perfurado, reciclado, áspero); envelopes; etiquetas; transparências, cartão

Locação mensal de impressora para execução de impressões monocromáticas em
formato A4. (Licitação/Financeiro/RH)

. Laser multifuncional monocromática

. Impressão em Duplex (frente e verso): Duplex integrado

. copia em Duplex (frente e verso): Duplex

. Velocidade de impressão: 42 ppm (páginas por minuto)

. Ethernet Gigabit, USB 2.0

. Tela sensível ao toque
- Protocolo de rede TCP/IP IPvS, IPX/SPX, TCP/IP IPv4, LexLink (DLC), AppleTalkTM,
TCP, UDP
Scanner de base plana com ADF
ADF: DADF (duplex de passagem única)
Processador mínimo 800 MHz
Memoria standard MINIMO 512MB
Capacidade de bandejas 250 folhas mais bandeja MP
Tamanho do papel A6, Ofício, Envelope 7 3/4, Envelope 9, JlS-BS, A4, Legal, A5,
Carta, Statement, Executivo, Universal, Envelope DL, Folio, Envelope 10

8 60 MESES

1.3. A SURG não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem as quantidades
ali indicadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição daqueles itens, hipótese em que,
em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 110, do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e 5 aº, do art. 66, da Lei

13.303l2016.

1.4. Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016, bem como no art. 18 do Regulamento de
Licitações, Contratos e Convênios da SURG, o valor de referência é SIGILOSO e somente será
divulgado caso se mostre necessário, na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contratos.

1.5 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre este termo de referência e
o constante na plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo neste
Termo de Referência.
1.6. Deverá serespecificado na proposta a marca! procedência dos produtos ofertados, que deverão
ser todos de primeira linha.

2.1. A quantidade de impressoras que poderão ser solicitadas durante a vigência da ata de registro de preços é:

2.1.1. Para o item 1 - 2 unidades
2.1.2. Para os itens 2, 3 e 4 - 4 unidades
2.1.3. Para o item 5 -1 unidade
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2.1.4. Para o item 6 - 2 unidades
2.1.5. Para o item 7 - 3 unidades
2.1.6. Para o item 8 - 5 unidades

2.2. Os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado de funcionamento. Todos os equipamentos
devem possuir Interface de Rede Ethernet e conexão USB, e estarem devidamente abastecidos dos insumos
necessarios a execução das funções: impressão, cópia e digitalização.
2.3. A contratada deverá fornecer estabilizadores/transformadores de voltagem para os equipamentos, assim
como adaptadores para conexão com a rede elétrica da contratante, quando se Hzer necessário

2.4. A contratada é responsável pela distribuição e instalação das estações de trabalho de impressão nas
dependências da SURG;
2.5. A contratada deverá instalar e configurar drivers e rede para impressoras quando necessário.
2.6. Na execução de serviços com impressoras formato A3 o equipamento deverá possuir bandeja de
alimentação formato A3. Não serão aceitos modelos com opção única de alimentação manual para folha
individual e o tamanho de digitalização deverá ser em formato A3 em único escalonamento.

2.7. A SURG não fará controle de uso de insumos e suprimentos fornecidos nos equipamentos, todavia, as
impressões e cópias devem ser de boa qualidade, caso contrário, a SURG convocará a contratada para
correção dos problemas.
2.8. A contratada deve disponibilizar sistema de gestão de bilhetagem de impressões para ser apresentado o
fechamento com relatório de consumo por equipamentos mensalmente, com login e senha para conferência
administrativa.

3.1. As impressoras deverão ser instaladas nas Sedes Administrativa, Britador, Praças e Parques e Varrição,
conforme indicação do fiscal da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 (dias) a partir da assinatura
da ata ou da solicitação via ordem de fornecimento.

3.2. A locação deverá contemplar todos os equipamentos de impressão, acessórios e softwares associados,
devidamente abastecidos dos insumos necessários para a completa execução das impressões, cópias e
digitalizações, exceto o papel.

3.3. A contratada deverá prestar suporte técnico corretivo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a partir da
abertura do chamado pela contratante.

3.4. Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada deverá substitui-Io, por outro de iguais
características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.5. Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, e executante do serviço deverá emitir

uma folha de teste, a fim de garantir a qualidade dos serviços.

3.6. Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o seu uso, estas
deverão ser substituídas imediatamente por um equipamento de igual capacidade.

3.7. A contratada deverá reconfigurar as impressoras nos micros sempre que necessário.

3.8. Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverão ser executados pela contratada.

3.9. A função digitalizadora deverá ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.

3.10. A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal.

3.11. A Escalização dos produtos/serviços será feita diretamente pelos fiscais da SURG no local da entrega.

3.12. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos acordados
na Ata de Registro de Preços e neste edital.

4.1. Os bens serão recebidos:

'>')
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a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformid de com as
especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório, após a verincação da
qualidade e da conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e da
proposta.

4.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos/serviços em desacordo com as especmcações
técnicas exigidas.
4.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos elou
serviços prestados.

5.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

6.1. 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de apresentação da mesma.

'7'1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

SURG —- Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Aos ............................. , na SURG -— Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava, Estado do Paraná, situada

na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, em Guarapuava - Paraná, CEP 85.070-165, o Diretor Administrativo

Sr. HALMUTH F. GOBA BRANDTNER, e Diretor Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA, nos termos da

Lei Federal nº 13.303/2016, combinado com a Lei Federal nº 10.520/02 e com Decreto Municipal nº 1.447/2007,

e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico nº 02/2023 — Sistema de Registro de Preços, realizado em _ de de 2023, às XXhOOmin,

devidamente homologado, RESOLVE, registrar preços para contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de

impressões. equipe de suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de

insumos, exceto papel, conforme condições previstas no instrumento convocatório, o qual. juntamente com as

propostas classificadas passa a fazer parte integrante desta, independente de transcrição, tendo sido os

referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar, estabelecida à

Rua XXXXXX, bairro XXXX, CEP XXXX. inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXX, aqui representada por (sócio,

procurador, etc.) XXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXX, como segue:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços da PROMITENTE, devidamente quantifIcados e especificados
na proposta apresentada, originária do Pregão Eletrônico — Sistema de Registro de Preços nº 03/2023, dos

produtos e serviços abaixo descritos:

ITENS

TEM UANT UNID DESCRIÇÃO PREÇº VALOR TOTAL
' º UNITÁRIO

1.2. As quantidades são estimativas para o periodo de validade desta ata, de acordo com a demanda, não se
obrigando a SURG à aquisição total.

1.3. A SURG poderá. por meio do Departamento de Compras, adquirir o objeto da licitação de dois ou mais
fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do detentor e
obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas.

1.4. A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, após a assinatura da ata.

1.5. O compromisso da prestação de serviços será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Emissão
da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.

1.6. Cada serviço deverá ser prestado mediante solicitação por escrito, através da Ordem de Serviço ou Ordem

de Fornecimento.
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1.7. O objeto contratado deverá preencher as especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital

2. no PREÇO
2.1. O valor global do objeto é de R$ ( ).

2.2. Os valores a serem pagos a Detentora da Ata serão aqueles discriminados na proposta apresentada e que
se sagrou vencedora do certame, conforme descrito no item 1 desta ata.

2.3. Ost preços dos produtos /serviços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da
propos a.
2.4. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contnburçoes sociais e para-fiscais), transportes de materiais, embalagens, mão-de-obra e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.

3. CRITÉRIOS DE ENTREGA

3.1. A quantidade de impressoras que poderão ser solicitadas durante a vigência da ata de registro de preços é:

3.1.1. Para o item 1 - 2 unidades
3.1.2. Para os itens 2, 3 e 4 - 4 unidades
3.1.3. Para o item 5 - 1 unidade
3.1.4. Para 0 Item 6 - 2 unidades
3.1.5. Para o item 7 - 3 unidades
3.1.6. Para o item 8 - 5 unidades

3.2. Os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado de funcionamento. Todos os equipamentos
devem possuir interface de Rede Ethernet e conexão USB, e estarem devidamente abastecidos dos insumos
necessários à execução das funções: impressão, cópia e digitalização.

3.3. A contratada deverá fornecer estabilizadores/transformadores de voltagem para os equipamentos, assim
como adaptadores para conexão com a rede elétrica da contratante, quando se fizer necessário

3.4. A contratada é responsável pela distribuição e instalação das estações de trabalho de impressão nas
dependências da SURG;
3.5. A contratada deverá instalar e configurar drivers e rede para impressoras quando necessário.

3.6, Na execução de serviços com impressoras formato A3 o equipamento deverá possuir bandeja de
alimentação formato A3. Não serão aceitos modelos com opção única de alimentação manual para folha

individual e o tamanho de digitalização deverá ser em formato A3 em único escalonamento.

3.7. A SURG não fará controle de uso de insumos e suprimentos fornecidos nos equipamentos, todavia, as
impressões e cópias devem ser de boa qualidade, caso contrário, a SURG convocará a contratada para
correção dos problemas.

3.8. A contratada deve disponibilizar sistema de gestão de bilhetagem de impressões para ser apresentado o

fechamento com relatório de consumo por equipamentos mensalmente, com login e senha para conferência
administrativa.

3.9. As impressoras deverão ser instaladas nas Sedes Administrativa, Britador, Praças e Parques e Varrição,
conforme indicação do fiscal da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 (dias) a partir da assinatura
da ata ou da solicitação via ordem de fornecimento.

3.10. A locação deverá contemplar todos os equipamentos de impressão, acessórios e softwares associados,
devidamente abastecidos dos insumos necessários para a completa execução das impressões, cópias e
digitalizações, exceto o papel.
3.11. A contratada deverá prestar suporte técnico corretivo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a partir da
abertura do chamado pela contratante.

3.12. Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada deverá substitui—lo, por outro de iguais
características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.13. Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, 0 executante do serviço deverá
emitir uma folha de teste, a fim de garantir a qualidade dos serviços.

'7<
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3.14. l—lavendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o s uso, estas
deverao ser substiturdas imediatamente por um equipamento de igual capacidade.

3.15. A contratada deverá reconfigurar as impressoras nos micros sempre que necessário.
3.16. Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverão ser executados pela contratada.

3.17. A função digitalizadora deverá ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.

3.18. A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal.

3.19. A flscalização dos produtos e/ou serviços será feita diretamente pelos nscais da SURG no local da entrega.

3.20. A SURGrejeítará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos acordados
na Ata de Reglstro de Preços e neste edital.
3.21. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidade com as
especrt'lcaçoes constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e da conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e da
proposta.

3.22. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

3.23. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos e
serviços prestados.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.

4.2. A existência de preços registrados não obriga a SURG a firmar as contratações que deles poderão advir,

sendo-Ihe facultada a utilização de outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações

e ao sistema de registro de preços, assegurando—se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de

condições.

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA

5.1. Fica nomeada como GESTORA desta ata Sra. Jorgete Lacerda, portadora do RG. nº 4.885.210-6, inscrita

no CPF/MF sob o nº 645.142.349-15, a quem caberá acompanhar a execução do objeto e como FISCAL fica

nomeado o Sr. João Dutra Cristoforu portador do RG. nº 9.658.677-9, inscrito no CPF/MF sob o nº

049.338.399—99, a quem caberá a fiscalização do tiel cumprimento dos termos acordados.

5.2. Compete ao Gestor de Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que compõem o

processo de contratação e, além de conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de

Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercicio das atividades

de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxllio ou suporte técnico, para aqueles casos
em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, em especial as seguintes:

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou

equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui—los, e seus eventuais aditamentos,

de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas, o fiel cumprimento

das obrigações assumidas pelas partes;

|| - Coordenar a atividade dº Fiscal do Contrato, solicitando—lhe tºdas as informações que entender

necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;

Ill - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o

controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de

serviços está sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;

IV - Controlar, juntamente com o Esca! de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com antecedência
mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas justificativas;

nc
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V — Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; /Vl - Comunicar e justificar formalmente à unidade responsável pelos contratos quando da necessidade de:
alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às necessidades
do orgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente para atender as
expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para concluí-Io; rescisão do instrumento de contrato, por
perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios, desde
que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que for detectada a
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do
órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a
impeça de contratar com a Administração;
VlI - Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes a
reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros;

VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes
de obras e prestadores de serviços;
IX — Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais. para,
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

X - Comunicar por escrito imediatamente à autoridade competente a ocorrência de atrasos e irregularidades
na execução do ajuste;
XI — Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente, mediante comunicação de
ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do

prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação;

XII - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar
a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos de
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-tinanceiros;

XIII —— Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de Referência

necessários. com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos mínimos para a realização
das licitações ou contratações pretendidas;

XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato, de maneira a

evitar, inclusive, descontinuidades;

XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;

XVl — Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no contrato,

bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;

XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;

XVlll - Informar à Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos

observados;
XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;

5.3. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do

Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos. bem como de suas
atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio

ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada:

I - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende às especificações contidas no

contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).

Il - Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto entregue/serviço
prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo as correções dewdas;

Ill — Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,

impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no contrato

.....-,.,.. ')“7
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ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação d serviço não seja
realizado fora do prazo de Vigência do contrato ou da licitação;

lV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupçoes, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrências que
dependam de pl'OVldenCIaS, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;

V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o prazo
de VigenCia do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos sejam
interrompidos;
Vl - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a Administração e
adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;

VII - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no edital,
proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e
bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho, conforme
exigências feitas no edital da licitação e no contrato;

VIlI — Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado), além
disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas no edital da
licitação e relacionados no contrato;

IX - Observar rigorosamente os principios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições,
agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o Hsoal de contratos deve anota-la e, não sendo
de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do contrato e
diretores) as providências cabíveis.

Xl - Elaborar Relatório de Análise Técnica.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão a conta de recursos próprios da SURG

7. DOS PAGAMENTOS

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do mês subsequente ao

do recebimento e/ou fornecimento do produto, via transferência bancária, não devendo, portanto, computar

qualquer custo financeiro para o periodo de processamento das faturas.

7.2. A Detentora da Ata deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos/serviços,

para posterior liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados

Bancários atuais do Credor Pessoa Jurídica: Nome do Credor Pessoa Jurídica, Nome do Banco, Número

da Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta, número do

ata/contrato.
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS;

o) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRF;

7.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministerio do

Trabalho.

7.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita

Federal do Brasil (RFB).

7.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a'certincação

na nota fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos/serviços, bem como conferir a autentimdade dos

”mmm. 79
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documentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG para sterior
autorizaçao de pagamento.

7.6. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das contas
Junto ao setor Financeiro da SURG.
7.7. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos, em
papel timbrado e assnnado, para autorização de pagamento.
7.8. Apos o recebimento das notas fiscais, faturas & documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão, conforme a
competenCIa, procederao à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias úteis.

7.8.1. Caso o gestor ou o fiscal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documento notificará
a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

7.8:2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará a
emissao de Comunicaçao de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao
descumprimento contratual.

7.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser
encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.9. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente à empresa contratada
todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.

8. DAS OBRIGAÇÓES DA DETENTORA DA ATA

8.1. Devera' fornecer o objeto contratado com observância rigorosa das condições desta Ata, do Edital e seus
Anexos, prestando os serviços de acordo com as especificações, dentro do prazo estipulado e nas quantidades
definidas na Ordem de Fornecimento/Serviço, os quais serão solicitadas de acordo com a necessidade durante
o período de validade desta ata.

8.2. Sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando-se à SURG o direito de
não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

8.3. Deverá refazer os trabalhos que eventualmente apresentem defeitos ou desconformidade de especificação,
sem ônus para a SURG e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.4. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Detentora da Ata pelos danos e
consequências causados diretamente à SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto entregue.

8.5. São igualmente de inteira responsabilidade todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes do contrato e sua execução, com inteira exclusão de qualquer
responsabilidade da SURG, sendo vedado qualquer tipo de reembolso.

8.6. Por qualquer forma de inadimplência da licitante vencedora da garantia total dos serviços executados, sem
prejuízo do previsto neste instrumento e das responsabilidades administrativas, civil e criminal, observando o

competente processo e a ampla defesa.

8.7. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação

exigidas no procedimento licitatório.

8.8. Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e-mail), bem como os dados da empresa para
contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que não seja

prejudicada a comunicação entre as partes.

(“”representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como interlocutor

principal junto à SURG, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder em nome da Contratada as
principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).

9. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 Exercer a fiscalização da Ata verificando se os orçamentos com a discriminação dos serviços e a relação de

peças a serem substituídas estão de acordo com o solicitado.

9.2 Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no produto fornecido e/ou

serviço prestado, fixando prazo para a sua correção.
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9.3. Efetuar os pagamentos pactuados na Ata de Registro de Preços.

10. MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1.»Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convenios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

l - advertência;
ll - multa moratória;
IIl - multa compensatória;
lV — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por
até 02 (dois) anos;

10.2. A sanção de advertência e' cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas. imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no
caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.
10.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I — em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
II - pela recusa em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do

prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor
máximo estabelecido para a licitação em questão.
lll - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório deverá

prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total da

contratação;
iV - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre

o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;

V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;

VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

10.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano

à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

10.5. As sanções previstas nos incisos I e III do caput desta claúsula poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II.

10.6. As multas mencionadas nos incisos II e III acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues ou, se
inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente,

ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.

10.7. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:
11.1.1. Pela SURG, quando:
I —- a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;

II — a detentora não retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem justincativa aceitável;

Ill — a detentora der causa ao cancelamento da ata de registro de preços;

lV — em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;

“u.—,..t 'xn
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V — os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no merca , e não houver acordo
quanto a sua atualização;
Vl — por razões de interesse público devidamente fundamentado.
11.1 .2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I — os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não houver acordo
quanto a sua atualização;
II — comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços.
III - houver o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, conforme art. 174,
inciso IX do RlLCC da SURG;

11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será
publicada no Boletim Oticial do Município juntando—se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de requerimento a ser
protocolado na SURG.

11.3.1. Caso não verinque fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se—á às sanções
administrativas previstas nesta ata, no caso de interrupção dos serviços.

11.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação
imediatamente subsequente, se registrado mais de um peço, para fornecer ao preço do primeiro classincado.
11.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela SURG, a empresa detentora será comunicada por
correspondência com aviso de recebimento.

11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a comunicação será feita
através do Boletim OHciaI do Município, considerando-se cancelado 0 preço registrado a partir da
publicação.

12. DA PUBLICIDADE

12.1. Os preços registrados na Ata serão publicados, no Boletim Oficial do Município e anexado no site da
SURG.

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

13.1. Os preços oferecidos serão irreajustaveis.
13.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequilíbrio
econômico—financeiro. mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade com o
contido no Anexo II.

13.3 Se houver desequilíbrio da equação econômico—financeira inicial da Ata, os preços poderão ser revistos, a
qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de Licitações da
SURG ou outro que venha a substitui—Io.

13.4, Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou
mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.
13.5. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos
ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;

b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortunto
ou fato do príncipe;

c) A configuração de ãlea econômica extraordinária e extracontratual;
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d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro e Preços, conforme
item abaixo.

13.6, Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

I -— Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo de empresa;
II — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
lll — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data da
1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão pública;

|V — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos índices onciais de inflação; histórico de preços do mercado;
histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que
constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à proposta
de preços, etc.

13.7. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o

cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento Interno da SURG, bem como preencherá
Planilha de Reequilíbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de Contabilidade para
conferência.

13.8. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo Assessoria
Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico.
13.9. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para autorização
final.

13.10. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro quando a Administração constate:

I - ausência de elevação dos encargos do particular;

II — ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;

Ill - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do contratado;

IV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desidia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

13.11. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comrprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.12. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da

vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de
fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública, deverá o

Gestor da Ata adotar as medidas necessárias a revisão da ata, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro.

13.13. Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,
realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

13.14. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de tramitação
do processo de revisão dos preços."
13.15. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado

vigente à época da licitação.

13.16. É vedado a licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite de processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

13.17. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
àqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.

,, ., ., .. . MWM,.“ 'R')
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14. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, a proposta de preços da detentora.
14.2. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como o único competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Guarapuava - PR,_ de de 2023.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

CONTRATADA
Representante Legal

JORGETE LACERDA JOÃO DUTRA CRISTOFORU
Testemunha / Gestora da Ata Testemunha / Fiscal da ata

'Z'l
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MINUTA DE CONTRATO Nº _I2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
— SURG E A EMPRESA ................................................

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE

GUARAPUAVA — SURG, com sede na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, na cidade de

Guarapuava, estado do Paraná, CEP 85.012-030 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.646.273/0001-

07, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor

Administrativo Sr. HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER brasileiro, engenheiro civil,

inscrito no CPF sob o nº 057.836.209—04, e o seu diretor Técnico, Sr. SANDRO ALEX RUSSO

VALERA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº 881.700209-72, ambos com

domicílio pronssional no mesmo endereço indicado da SURG.

E de outro lado, a empresa .............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº .......................... ,

com sede a Rua ........................... , nº .......... , Bairro ..................... , CEP .............. , (cidade,

estado) ............................................ , neste ato representada pelo Sr. ........................... , inscrito no

CPF/MF sob o nº .............................. , doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o

presente Contrato, nos termos da Lei nº federal 13.303/2016, Regulamento interno de Licitações,

Contratos e Convênios da SURG, bem como, o processo realizado na forma de PREGÃO

ELETRÓNlCO Nº 02/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, como se nele

estivessem transcritos, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e' o registro de preços para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de
gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e
fornecimento de insumos, exceto papel, conforme especificações e quantitativos descritos no subitem 1.3 deste
contrato:
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

Valor
Lote Item Quant Unid

.
Descrição do material U nitário Valor Total

VALOR TOTAL R$ ......................

QA
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato e de .............................. , , com início na data de
/ / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 133 e 136, ambos do

Regulamento lnterno de Licitações Contratos e Convênios da SURG.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato e de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FlNANCElROS

4.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas com recursos próprios da SURG.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5,1. O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias úteis do mês subsequente do recebimento da nota fiscal
eletrônica, via transferência bancária, não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o período
de processamento das faturas.

5.2. A nota fiscal deve ser encaminhada ao Departamento de Gestão de Contratos da SURG, pelo e—mail

contratos.jorgete©surg.com.br, devendo ainda atender à legislação quanto aos encargos municipais, estaduais
e federais.

5.3. É dever da cºntratada certifigar-se de Que a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de Compras.
A SURG não se responsabiliza por notas fiscais gue seiam entregues por outra forma gue não por e-
mail.

5.4. A Contratada deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos serviços, para posterior
liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados
Bancários atuais do Credor Pessoa Jurídica: Nome do Credor Pessoa Juridica, Nome do Banco, Número
da Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta, número do empenho
(contendo as informações: dados bancários, nº do empenho);
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS;
0) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRF;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do fornecedor.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho);
OBS: Tais cópias deverão corresponder ao mês de competência imediatamente anterior ao da prestação
dos serviços. Quando se tratar do último mês (encerramento do Contrato), as cópias deverão ser do mês
da execução dos serviços.

5.5. Na nota fiscal deverá constar a discriminação, unidade de referência e o valor unitário e global dos
produtos/serviços;
5.6. Juntamente com a nota fiscal deverá ser apresentado Termo de Recebimento dos produtos pelo gestor do
contrato/ata da SURG;
5.7. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a certificação
na nota Hsoal da efetiva entrega dos produtos/serviços, bem como conferir a autenticidade dos documentos
acima listados e proceder a entrega dos mesmos ao setor financeiro para posterior autorização de pagamento.

58. Os pagamentos dos serviços prestados ficam condicionados ao processamento regular das contas junto ao
setor financeiro da SURG.

o:
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a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o co '

Impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe;
c) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas neste contrato, no Edital da licitação ou Contrato.

nto dos encargos

6.12: Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

l — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente contratados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
ll — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
lII — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores de preço original emitida a partir da data da
publicação deste contrato;
lV — Outros documentos que comprovem a direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de
que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado;
histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que
constatam tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à
proposta de preços, etc.

6.13. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o
cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento Interno da SURG, bem como preencherá
Planilha de Reequilíbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de Contabilidade para
conferência reajuste será realizado por apostilamento.
6.14. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo Assessoria
Juridica da SURG para emissão de Parecer Jurídico
6.15. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para autorização
final.

6.16. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro quando a Administração constate:

I - ausência de elevação dos encargos do particular;
ll - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes da assinatura do contrato;
Ill - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do
contratado;
lV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo—se a desídia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

6.17. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

6.18. Configurando—se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude de
fatores externos, caracterizando—se situação de onerosidade excessiva para a SURG, deverá o Gestor do
Contrato adotar as medidas necessárias à revisão do contrato, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro

6.19. Compete ao Gestor do contrato, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizar
acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.
6.20. A Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de
revisão dos preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato.

6.21. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo manter
a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época da licitação.

A _ . , . “(iuri/'N': :» A : « A: , ,,u/mmnn 17
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6.22. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor contratado ta acima
dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços contratad s àqueles
apurados pelo orgao gerenciador, sob pena de rescisão do contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. Os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado de funcionamento. Todos os equipamentos
devem possuir Interface de Rede Ethernet e conexão USB, e estarem devidamente abastecidos dos insumos
necessarios à execução das funções: impressão, cópia e digitalização.
8.2. A contratada deverá fornecer estabilizadores/transformadores de voltagem para os equipamentos, assim
como adaptadores para conexão com a rede elétrica da contratante, quando se fizer necessário
8.3. A contratada é responsável pela distribuição e instalação das estações de trabalho de impressão nas
dependências da SURG;
8.4. A contratada deverá instalar e configurar drivers e rede para impressoras quando necessário.
8.5. Na execução de serviços com impressoras formato A3 o equipamento deverá possuir bandeja de
alimentação formato A3. Não serão aceitos modelos com opção única de alimentação manual para folha
individual e o tamanho de digitalização deverá ser em formato A3 em único escalonamento.

8.6. A SURG não fará controle de uso de insumos e suprimentos fornecidos nos equipamentos, todavia, as
impressões e cópias devem ser de boa qualidade, caso contrário, a SURG convocará a contratada para
correção dos problemas.
8.7. A contratada deve disponibilizar sistema de gestão de bilhetagem de impressões para ser apresentado o
fechamento com relatório de consumo por equipamentos mensalmente, com login e senha para conferência
administrativa.

8.8. As impressoras deverão ser instaladas nas Sedes Administrativa, Britador, Praças e Parques e Varrição,
conforme indicação do fiscal da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 (dias) a partir da assinatura
da ata ou da solicitação via ordem de fornecimento.

8.9. A locação deverá contemplar todos os equipamentos de impressão, acessórios e softwares associados,
devidamente abastecidos dos insumos necessários para a completa execução das impressões, cópias e
digitalizações, exceto o papel.
8.10. A contratada deverá prestar suporte técnico corretivo no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a partir da
abertura do chamado pela contratante.

8.11. Caso o equipamento venha a apresentar problemas, a contratada deverá substitui—lo, por outro de iguais
características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.12. Quando da instalação das impressoras ou reposição de suprimentos, 0 executante do serviço deverá
emitir uma folha de teste, afim de garantir a qualidade dos serviços.

8.13. Havendo necessidade de realizar manutenção nos equipamentos que impossibilitem o seu uso, estas
deverão ser substituídas imediatamente por um equipamento de igual capacidade.

8.14. A contratada deverá recont'lgurar as impressoras nos micros sempre que necessário.

8.15. Os serviços de limpeza dos compartimentos dos equipamentos deverão ser executados pela contratada.

8.16. A função digitalizadora devera ser disponibilizada em todos os equipamentos e não será tarifada.

8.17. A contabilização e aferição da quantidade de impressões e cópias será mensal.

8.18. A fiscalização dos produtos e/ou serviços será feita diretamente pelos fiscais da SURG no local da entrega.

8.19. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos acordados
na Ata de Registro de Preços e neste edital.
8.20. Os bens serão recebidos:
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a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidfê com as
especrficaçoes constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e da conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e da
proposta.

8.21. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços em desacordo com as
espectficações técnicas exigidas.
8.22. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos e/ou
serviços prestados.

9. CLAÚSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 166, é 20 e artigos seguintes do RILCC, será designado representante legal ou seu
preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o
acompanhamento continuo e periódica da execução do contrato e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A Nscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da SURG ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o Tema nº 246/STF.

9.3.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. Fica nomeada como GESTORA deste contrato a Sra. Jorgete Lacerda, portadora do RG. nº 4.885.210-6,
inscrita no CPF/MF sob o nº 645.142.349—15. a quem caberá acompanhar a execução do objeto na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital e na ata de Registro de Preço ..../2023.

9.5. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo funcionário Sr. João Dutra Cristoforu, portadora
do RG. nº 9.658.677-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 049.338.399-99 a quem caberá a fiscalização do fiel
cumprimento dos termos acordados.
9.6. Compete ao Gestor de Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que compõem o
processo de contratação e, além de conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de
Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercicio das atividades
de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para aqueles casos
em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, em especial as seguintes:

I — Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui-los, e seus eventuais aditamentos,
de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas, o fiel cumprimento
das obrigações assumidas pelas partes;
Il - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-Ihe todas as informações que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;
lII — Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o
controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de
serviços está sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;

IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com antecedência
mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas justificativas;
V — Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;
VI — Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade de:
alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às necessidades
do órgão, em especial ao observar que o saldo contratuai restante será insuficiente para atender as
expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para concluí-Io; rescisão do instrumento de contrato, por
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perda do objeto ou conveniencia da Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios desdeque com antecedencia minima de 3 (três) meses do termino contratual, ou assim que for dete tada anecessrdade, em decorrenCia da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do
orgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que aimpeça de contratar com a Administração;
VII

*—
Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes areajustes, repactuaçoes e reequilibrios econômico—financeiros;

VilI - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantesde obras e prestadores de serviços;
|X - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;
X — Comunicar por escrito imediatamente a autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;
Xl — Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente, mediante comunicação de
ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do
prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação;
XII - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar
a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos de
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico—financeiros;
Xlll - Tornar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de Referência
necessários, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos mínimos para a realização
das licitações ou contratações pretendidas; -

XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato, de maneira a
evitar, inclusive, descontinuidades;
XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;
XVI — Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no contrato,
bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;
XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;
XVIII - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;
XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;

9.7 Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas
atribuições para o exercício das atividades da tiscaiização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio
ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada:

I - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende às especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).
Il — Conferir os dados das faturas antes de atesta—las, verificando se condiz com o objeto entregue/serviço
prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo as correções devidas;
lll - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no contrato
ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do serviço não seja
realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;
IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrencras que
dependam de providências, com vistas a regularização das faltas ou defeitos observados;
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. 180 /V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como vem?/; prazo
de vrgencta do contrato ou da Imitação, para evitar que fornecimentos e serviços contin os sejam
interrompidos;
Vl - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a Administração e
adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;
Vll - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no edital,
proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e
bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho, conforme
exigências feitas no edital da licitação e no contrato;
Vlll - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado), além
disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas no edital da
licitação e relacionados no contrato;
IX - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições,
agindo com transparência no desempenho das suas atividades;
X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anotá-Ia e, não sendo
de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do contrato e
diretores) as providências cabíveis;
Xl - Elaborar Relatório de Análise Técnica.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como neste
contrato;
10.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital, da proposta e neste contrato, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.3. São obrigações da Contratada:

10.3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.3.2. Sujeitar—se-á a fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando-se à SURG o
direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

10.3.3. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Contratada pelos danos e
consequências causados diretamente à SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto
entregue.
10.3.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste contrato;
10.3.5. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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10:35. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refobjeto com avarias ou defeitos;
ncia, 0

10.3]. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3.9. Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e-mail), bem como os dados da
empresa para contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para quenao seja prejudicada a comunicação entre as partes.
Çrepresentante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar comoInterlocutor prInCIpal Junto à SURG, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder em nome daContratada às princtpals questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).
10.3.10. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir,
como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.
10.3.11. Para a verificação da regularidade fiscal e trabalhista, a empresa contratada deverá entregar aosetor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal e ou íatura, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aostributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

I - advertência;
ll — multa moratória;
Il| - multa compensatória;
IV — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por
até 02 (dois) anos;

11.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no
caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.
11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
|I — pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo
estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor
máximo estabelecido para a licitação em questão.
lll - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório
deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor
total da contratação;
|V — nos demais casos de atraso. haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contrataçao;
V — no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
VI — no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contrataçao.

11.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
danos 'a SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.
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(111.5 As ianções previstas nos incisos I e iii do caput desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente em a
o moiso .

11.6. As multas mencionadas nos incisos II e Ill acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues
ou, se ineXIstente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em
moeda corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.
11.7 Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de
Linltaçoes, Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato podera' ser rescindido:

I — por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
" - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que
haja conveniência para a SURG;
Ill -judicia|mente, nos termos da legislação.
IV - devido o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, conforme art. 174,
inciso IX do RILCC da SURG;

12.2. A rescisão por ato unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte
interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.3. Na hipótese de lmprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o subitem anterior“ será de 90 (noventa) dias.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

I - devolução da garantia;
Il — pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
|Il - pagamento do custo da desmobilização.

12.5. A rescisão por ato unilateral da SURG acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas no RILCC da SURG:

| — assunção imediata do objeto contratado, pela SURG, no estado e local em que se encontrar;
Il - execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela SURG;

Ill - na hipótese de insuficiência ou ausência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
contrato até o limite dos prejuízos causados a SURG.

12.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 173 do RILCC da SURG,

12.7. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7.3 Indenizações e multas.

12.8. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogações
extraordinárias, conforme art. 137 do RILCC da SURG, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro. desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

a - omissão ou atraso de providências a cargo da SURG;

unam/mw A'Z
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b - atraso nos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardan% naexecuçao do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
12.8.1. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o prazo ou cronograma de execuçãopoderá ser prorrogado por periodo necessário a execução total do objeto.
12.8.2. Uma vez prorrogados os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega naforma deste artigo, o prazo de vigência contratual será prorrogado na mesma medida.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÓES
13.1. É vedado a CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento porparte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos no RILCC da SURG.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÓES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 139 e seguintes do RILCC da SURG.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
“15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no RILCC da
SURG. na Lei Federal nº 13.303/2016 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbira' à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Boletim Oficial
do Municlpio, no prazo previsto no RILCC da SURG.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

17.1. É eleito o Foro da comarca de Guarapuava para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme RILCC da SURG.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Guarapuava, ..... de .......................................... de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

NOME DA EMRPESA
CONTRATADA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal

JORGETE LACERDA JOÃO DUTRA CRISTOFORU
Testemunha/Gestora do contrato Testemunha/Fiscal do Contrato
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PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

EDITAL DE PREGÃO N“ 02/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0212023

Empresa: ................................................................................................ CNPJ
Endereço: ................................................................. Cidade: ................................
Fone / Whatsapp: ....................................................... Email:

Dados Bancários:
Banco: ............. Agência:

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de
suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de
peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel, conforme
especificações constantes neste edital e em seu Anexo I.

ITEM QUANT UNID DESCRI O MARCA V. UNIT V. TOTAL
01

02
03
04
05
06
07
08

Valor unitário = R$ .

Valor global = R$

(... por extenso...)

por extenso ...)

Validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRONICO e/ou alteração do Edital.

Prazo de Entrega dos Produtos: 10 (dez) dias a contar da emissão da Ordem de Compras.

A empresa declara estar incluso nos preços da proposta, todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com mão-de-obra, impostos, taxas, frete, carga e descarga, seguros e quaisquer outros que incidem
direta ou indiretamente no objeto desta licitação.
Declara ainda que a apresentação desta proposta implica na plena, ampla e total aceitação das condições
estabelecidas no edital de pregão eletrônico nª 02/2023 e seus ANEXOS I e II (termo de referência e minuta da
Ata de Registro de Preços, respectivamente).

Local, ........ de ................................... de 2023.

Nélia;E'A'séi'rlãiiíiã'&?éãéíá,"£iífi5€i.i€jEiéiiáiiéiãiio"ou'proeurador da licitante
(Nu Cédula de identidade)
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRôNIco Nº 02/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AMPLA CONCORRÉNCIA

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor
administrativo, torna público que realizará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023

SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Federal
https://www.gov.br/comgras/gt-br

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, Sistema de
gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para manutenção, manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais
utilizados na manutenção e fornecimento de insumos, exceto papel.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos
Municipais: nº 8089/20; nº 7545/2019 e suas alterações; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014;

ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES: 23/02/2023 às 08h30min

CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Disponível até o horário de
abertura da sessão pública, pelo Portal de Compras.

ACESSO ÃS INFORMAÇOES: e-mail: juridico©surg.com.br ou no Departamento de
Licitações, sito à Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon — CEP 85.012-030. Telefone (42)
3630-0500.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo Site:
http:/lsurgcom.br/surg/Iicitacoes ou pelo Portal de Compras do Governo Federal.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).



AVISO DE LICITAÇÃO , 16 BPREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AMPLA CONCORRÉNCIA
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor administrativo, toma público que realizará a
licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023
SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Federal https:l/www.gov.br/compras/pt-br
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponível para manutenção,
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manu-
tenção e fornecimento de insumos, exceto papel.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº 7545/2019
e suas alterações; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014;
ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES: 23/02/2023 às 08h30min
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Disponível até o horário de abertura da sessão pública, pelo
Portal de Compras.
ACESSO AS INFORMAÇOES: e—mail: juridico©surg.com.br ou no Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho, nº
63, Bairro Trianon — CEP 85.012-030. Telefone (42) 3630-0500.

«A AQUISIÇÃO DO EDITAL: 0 Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http:/lsurg.com.br/surg/Iicitacoes ou pelo Portal
de Compras do Governo Federal.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Guarapuava - PR, 26 de janeiro de 2023

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo

CONSÓRCIO INTERG TORES DE SAÚDE DA ª REGIÃO DE SAÚDE

(GISSªRs
Mimos—àúif'dbhilh

EDITAL DE convocar: Nl axo/zon

PROCESSO SElETIVO SIMPLIFICADO/PSS

A Diretora Emi/tiva do Consórcio Intergestores de Saúde da 5: Região de Saúde do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, !
mudendo o canudo no 5th no wz/zozzuo Processo Seletivo Simpiincadn, convem o(a): candidato(a); cinemaduiais para as funções abaixo relacionadas, a

comparecerem no periodo de zs/uuzoza à 05/02/1013, na sede do CISSERS, Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Bairro Trianon, Guarapuava-PR, munidos dos documentos

dispostos no Item 112.5, 2 111.53 do edital coz/zon do Processo Seletivo Simplificado/PSS.

FUNÇÃO: Conduta Summa - Turvo
Protocolo Nome Mªzªgão classificação Escolaridade Experilncla Aperieiçaamem Cemhcado rªlf: “º“

woman/zon ANDRÉ BENIIZ 12/05/1981 no se o m 10 m no

0509200135/2021 ÍLIAS COELHO DE LIMA 12/05/1981 lª 50 4 5 10 ª.? 75,2

9309113501/2012 MAICDN PEDROSO 13/05/1985 3! 50 2 10 D 10 72

0209154314/2022 NERI RUI-(ES CAETANO 03/5/1991 4' 50 Z 0 10 915 71:6

1009152514/2022 MÚÉSES RODRIGO KOLUDV 01/04/1552 5, 50 O º ªº 60

stejaneiro de 1023.

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS

DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRDO INTERGESTORES DE SAÚDE DA E' REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ
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Detalhes processo licitatório
lu'ormlções Ger-l
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Entidªde Exec-Itªlª isum - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

AW 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade)“ 2

Modalidade“ pregãº

Recurso: proveniente. de org-nim" InurnaclonuIl/mnllllnerlll da méd...,
Instituição Financeira !

[

Contrato de Empréstimo l

Descrição Rsumída dº 051503" Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamenms,
slshema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponível para
manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com

Forma de Avalição

Dotação Orçamentáriaª'

Data de Lançamento dº Editªl 25/01/2023

Data da Abertura das Propostas 23/02/2023 Data Registro

NOVA Data da Abemna das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital [“““““ ]

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de panicipagão para EPP/ME?

Tieta-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou leais?

Percentual de participação: 0,00

r—w—n—ª—qData Cancelamento
& ,W

CPF: 4392393976 (ªlgmª)
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Licitações (http://surg.com.br/surg/Iicitacoesl) / Licitações 2023

Licitações
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSv

Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de
suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com
substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos,
exceto papel.

AVIso DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AMPLA CONCORRENCIA

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor administrativo, torna
público que realizará a licitação a seguir
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N' 02/2023
SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Federal https/[www.gov.br/compras[pt-br
(https://www.gov.br/compras/pt-br)
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões,
equipe de suporte disponivel para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de
insumos, exceto papel.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos Municipais: nº
anno/on. nº wma/omo :: mmc nlfnrnrãna' I Ai nº R 656 dp 71 de iIInhn do 1993 | ei Cnmnlementar 147
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ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES: 23/02/2023 às 08h30min 169
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Disponível até o horário de aber ra da sessão
pública, pelo Portal de Compras.
ACESSO AS INFORMAÇOES; e-mail: juridico©surg.com.br (mailtozjuridico©surg.com.br) ou no
Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon - CEP 85.012030. Telefone
(42) 3630-0500.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos CLICANDO AQUI
(http:/lsurg.com.br/surg/wp-content/uploads/2023/D1/5_EDITAL-02.2023.pdf) ou pelo Portal de

Compras do Governo Federal.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Guarapuava — PR, 26 dejaneiro de 2023
HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo

.

e

I

PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2023 COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
EMPRESASv

Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de: (i) serviços de buffet
(coffe break, almoços e jantares); (ii) serviços continuados para fornecimento de refeição transportada
(do tipo marmitex).

AVISO 27/01/2023
(http:/lsurg.com.br/surg/wp-content/ upIoads/ 2023/01 /7_Comunicado.pdf)

© 2014 Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG - Site desenvolvido por Dayane Lustosa
(http:/ldbugti.com.br) - Todos os direitos reservados - Administração Interna (http:/[Surg.com.br/surg/wp—admin)



17/02/2023, 14:51 Webmail :: juridico©surg.com.br

Assunto Pedido de impugnação Edital 02/2023 Abertura em
23.02.2023.

De Homã Martini Coltro <homamartiní©hotmaiLcom>
Para juridico©surg.com.br <juridíco©surg.com.br>
Data 17/02/2023 14:19

- Pedido de impugnação Edital 02-2023 Abertura em 23-02-2023..pdf(n57 KB)

Boa tarde,

Segue pedido em anexo.

Favor confirmar o recebimento, grato.
Homã M. Coltro



22/022023, 15:23 Webmail :: juridico©surg.com.br

Assunto Re: Edital 02/2023 Pedido de Esclarecimento _ _. º;De <contato©skydoc.com.br> ÍÓUÍWÚW
Para Jurídico Surg <juridico©surg.com.br> %Data 22/02/2023 12:45 171

Não existe no Edital a forma de como será feita a contratação ou como será realizado o pagamento. Onde está o Edital eu sei, se
você ter e localizar nele essas resposta me informe. caso contrário responda de forma direta. Não tem dennido em Edital a forma
de contratação e pagamento, existe outro anexo?

Em 17/02/2023 16:09, Jurídico Surg escreveu:

Em 17/02/2023 14:41. contato©skydoc.com.br escreveu:

Boa tarde, não encontrei anexo com a forma de contratação e o descritivo de produção, poderia me encaminhar?
Att. Antônio.

Nossos pregões ficam no site da surg napª/[surgggm prlsyrg/ e no oomprasnet

)( SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Departamento de Llcltªções

LelllaneIFelipeIGuilherme/Nayara

Rua: Afonso Botelho, nª 63 - Balrro Trianon - CEP: 85.012 - 030 - Telefone: 42 3630 - 0500



A
SURG - Cia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Trianon, Guarapuava - PR.
Ao Departamento Jurídico

Pedido de impugnação Edital 02/2023 Abertura em 23.02.2023. 1 72
Solicitamos que seja impugnado o referido Edital em virtude de falhas in anáveis' para a correta e
transparente decorrência do certame. O valor de referência do Contrato e Sigiloso conforme
regulamento interno, mas isso não justifica a falta de informações fundamentais para qualquer
empresa conseguir entender e poder participar da licitação, é necessario que sejam informados
obrigatoriamente:
Quai quantidade de páginas que serão produzidas mensalmente, em preto e branco laser, em cor
laser, em preto e branco jato de tinta, em corjato de tinta, páginas digitalizadas?
Qual a quantidade de páginas produzidas ou digitalizadas por cada modelo que compõe o item
elencado?
A forma de pagamento que será utilizada, será taxa tixa mais página produzida, será franquia
mensal por equipamento, haverá uma franquia global para preto e branco e cor laser, para jato de
tinta no mesmo formato?
Como será controlado a quantidade mensal de páginas produzidas?
Foram listados 8 tipos de equipamentos, dos quais analisando e tendo a demanda pro produção
poderiam ser reduzidos a três ou quatro modelos, o que importaria em maior eficiência,
produtividade e melhor custo beneficio, pode ser alterado. Ainda, ao analisar algumas
caracteristicas, notamos que elas remetem a equipamentos obsoletos, exemplo Protocolo Apple
Talk, linguagem XP, conectividade Wi—Fi opcional (ou sim ou não).
Dessa forma solicito que o Edital seja impugnado para que seja refeito o Termo de Referência,
sanadas as infomações pertinentes. De outra forma é impossivel apresentar uma proposta, salvo
prévio conhecimento de demandas e usabilidade, o que poderia beneficiar alguém que tenha
acesso , informações não publicadas 0 que fere de morte o referido Edital, motivo pelo qual reitero

ra que seja impugnado.

Ponta Gr-ssa, 17 de fevereiro de 2023.
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IMPUGNAÇÃO
X

Ilustríssimo Senhor Paulo Cezar Tracz e (ou) Senhora, Leiliane Aparecida Santos Gaspar,
Pregoeiro(a) da SURG —Serviços de Urbanização de Guarapuava.

Ref.: EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023

IMPUGNAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

SANTOS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.692,636/0001-93, com sede na Rua
Dezessete de Julho, 09, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná, por seu
representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro no art. 24 do
Decreto Federal nº 10.024/19, à presença de Vossa Excelência, a fim de impetrar a
devida

IMPUGNAç_A'O AO EDITAL

apresentando no articulado as razões de sua irresignação.

I-- CONSIDERAçõEs INICIAIS

O respeitável julgamento da impugnação administrativa aqui apresentada recai

neste momento para sua responsabilidade, o qual a IMPUGNANTE confia na lisura, na

isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão evitando assim

a busca pelo Poder Judiciário para a devida apreciação deste Processo Administrativo

onde a todo o momento demonstramos nosso Direito Liquido e Certo e cumprimento

pleno de todas as exigências do presente processo de licitação.

ll — DOS FATOS E DO DIREITO DA IMPUGNAÇÃO

3) Do Critério de Julgamento

De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre outras

condições de participação, que o tipo de critério de julgamento seria o de MENOR

PREÇO POR ITEM, conforme preâmbulo do Edital.

0)
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Todavia, para surpresa deste licitante, ao cadastrar sua proposta no sistema

Compras.gov, vislumbrou que o critério selecionado no portal de compras para

cadastramento e disputa da licitação seria o de menor preço por global (por lote).
m-mnwamA-u-umuoam

_

'

.
' '

vu. v:: sem no M “ª”,

Malgrado seja possível incluir o valor unitário para cada item ao clicar em "incluir

Proposta para o Grupo", ao final, o licitante que seria sagrado vencedor do certame

licitatório seria o que obtivesse o melhor valor global, e não por item, conforme dispõe

o instrumento convocatório.

A título de exemplo, colaciono infra o edital 02/2023 do Conselho Regional de

Corretores de imóveis que adotou o critério de julgamento o menor preço GLOBAL,

conforme dispõe o item 1.3.

ª ”
CRECI 6 REGIAO— PR/ causem) REGIONAL DE comments DE imóveis

,,,—o'
Departamento de Licitações

A *Anwmcáoérrwwmeammmzençw'

1. DOOBJETO
1..1 Oobjelodapleserúeicãaçãoéoregismdepreçospara
eventuaiemuraamisiçãodemaissráúcos' visandoatenderâs
neoessniadadocRECUPR oorrformeespeciflcaçõaemões gerais
damnaúocmmdasnesleamaleswsaiempelnuamdeu
(doze)")eseâ.
12 A licitação será realm Mês de um grupo único,
tomadoporitenssimilates, oormrmembelaconstantemTermode
Referência. devendo oierecer proposta para todos os itens que o
compõem
13. Dcmémoejugamemoaumaooseráo
oogupo,obsewadasasemgmaasw1hdasnasteEdilzleseusAnem
manto às espedlicações do objem.



Nessa esteira, ao dirigir—se ao cadastramento da proposta do respectivo edital no

sistema Cºmpras.gov, verifica-se a mesma aplicabilidade do julgamento das propostas

no sistema que incorporado ao edital da 02/2023 da SURG, qual seja, julgamento por
valor global.

mas. nº uma (SRM , (ma-ru No mou/zum)

m., «. Muuu. ».»
um: a”.-m a. V.;». un um»: . Pum!- mmdn 4. "A.—«.*- M&M”, vu.—= .:.—da ;. numhª-ú.- aª casu/nl
:» . Wine m. luzia :. um. o. mam, 09/62/2021 cuzªom- . wma uma, p». uma. de em: um:/nm mmem . mun» mumu nn min: a. ._u. ww- um:/uns na :o
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-6: pura-moi . deW dm ur inform-da. nun Bun en:-x nham-ll um um . eam vii-guil- (a: m.m)
Em m...-mar, uma. xm .... . .uma. um sm 4. Bom eu . a...,- mm., da humm ._.-a um .m.“ m (um . m.m., ,.. .... um ohh-únicº. :...» mu..., ....“ um. "' ª“ ª " ª' '“ ' "ª ª' ª “ "'" ª'
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um.» »- .; um a. l... aw &. . cu " A . nº . .. . . ir“_“-M“ m. .: ª (, ª.” La m :» «. : )- L-l m a. u a. a. me. m BN "um .» Dunn—m Vivo!—(n=

O sm o um

Em assim sendo, conclui-se que houve um equívoco ao inserir o modo de disputa

no portal Cºmpras.gov sendo inserido o critério de disputa pelo menor preço GLOBAL.

b) Da Ausência de Marca e Modelo do produto.

O termo de referência do edital e a proposta a ser incluída no site somente cita o

item, quantidade, unidade e a descrição do material.

É cediço que nos certames licitatórios de fornecimento de materiais, seja

necessário incluir a MARCA e MODELO do objeto em consonância com a descrição

disciplinada pelo órgão licitante.

Todavia, o presente instrumento convocatório e' omisso no tocante a esses pontos,

havendo uma obscuridade na análise da proposta ofertada por todos os licitantes após

a etapa de envio de lances, podendo até mesmo incorrer em prejuízo para o órgão

licitante, ao se deparar com eventual entrega de objeto diverso com o solicitado no

descritivo do termo de referência.

Nessa esteira, faz-se necessário retificação do edital no que pertine ao termo de

referência, fazendo incluir a MARCA e MODELO das impressoras que serão entregues ao

órgão.
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c) Do Sistema de Bilhetagem.

O item 2.8 do Termo de Referência, no capítulo da “Quantidade de Impressoras
e Demais Condições Técnicas", requer que a contratada disponibilize sistema de gestão
de bilhetagem, conforme segue:

2.8 A contratada deve disponibilizar sistema de gestão de bilhetagem de
impressões para ser apresentado o fechamento com relatório de consumo
por equipamentos mensalmente, com login e senha para conferência
administrativa.

Seguindo o mesmo sentido do que já foi salientado no item ”b” da presente
impugnação, não obstante o Termo de Referência julgue necessário que o contratado
disponha de sistema de bilhetagem, no instrumento convocatório não há qualquer
exigência de documento ou declaração de que o licitante disponha do referido sistema.

Em assim sendo, eventualmente, futura vencedora do certame, na efetiva entrega
do objeto, pode não dispor do referido sistema de bilhetagem, em flagrante

desatendimento com o que dispõe no edital e futuro contrato estabelecido entre as

partes.

Portanto, faz—se necessário, desde logo, que as empresas licitantes emitam

declaração própria comprovando que dispõe do referido sistema em atendimento ao

item 2.8 do instrumento convocatório.

d) Número de Páginas Mensal de impressões

É cediço no ramo empresarial do presente objeto da licitação, qual seja, locação

de impressoras, que seja estipulada um limite mensal de impressões a serem realizadas

por cada impressora.

Entretanto, o instrumento convocatório é omisso referente a este ponto. Para um

melhor atendimento à administração pública e melhor definição do critério de preços a

ser adotado na emissão da proposta, faz-se mister a retificação do instrumento

convocatório passando a constar a quantidade mensal de impressões a ser realizada por
cada departamento do órgão licitante que fará uso do objeto licitado.

e) Prazo da Ata de Registro de Preços

Conforme consta o item 4.1 da minuta da Ata de Registro de Preços, a validade

da Ata de Registro de Preços será de doze meses a partir da sua assinatura.
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Cinge-se controvérsia, portanto, no que dispõe a quantidade/unidade no Termo
de Referência, pois disciplina a formulação da proposta com base em 24, 48 e 60 meses,
a depender do item.

Ademais, o item 2.1 do Termo de Referência disciplina que cada item têm uma
quantidade específica de entrega de impressoras:

2.1. A quantidade de impressoras que poderão ser solicitadas durante a
vigência da ata de registro de preços é:
2.1.1. Para o item 1 - 2 unidades
2.1.2. Para os itens 2, 3 e 4 — 4 unidades
2.1.3. Para o item 5 - 1 unidade
2.1.4. Para o item 6 - 2 unidades
2.1.5. Para o item 7 - 3 unidades
2.1.6. Para o item 8 - 5 unidades

Destarte, é clarividente a insurgência de controvérsia no tocante ao prazo

estabelecido pela Ata de Registro de Preços e o que disciplina o Termo de Referência,

sendo necessário, portanto, estabelecer critério claro e cristalino para elaboração da

proposta.

f) Disposições Gerais

As razões descritas em epígrafe estão em consonância com o que disciplina a

legislação administrativa pátria, bem como a jurisprudência remansosa, e no que toca

aos princípios que norteiam o Direito Administrativo, em especial os Princípios da

Eficácia, da Competitividade, do Interesse Público, da Publicidade, do Julgamento

Objetivo das Propostas e da Transparência.

III— DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer—se

o provimento da presente impugnação, com efeito para que:

a) Altere-se o modo de critério de julgamento de preços de MENOR PREÇO

GLOBAL, PARA MENOR PREÇO POR ITEM no portal gov.br/compras;

b) Retifique—se o instrumento convocatório com vistas à incluir a MARCA e o

MODELO da impressora a ser locada pela Administração Pública;

c) Retifique—se o instrumento convocatório passando a exigir que as empresas

licitantes emitam declaração própria comprovando que dispõe de SISTEMA DE

BILHETAGEM PRÓPRIO;
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d) Retifique—se o instrumento convocatório para que seja incluído limite mensal
de impressões por cada item Iicitado;

e) Retifique-se o instrumento convocatório passando a adotar critério objetivo,
claro e cristalino no que toca ao prazo da ata de registro de preços, prazo de locação das
impressoras, bem como quantidade de impressoras a serem Iocadas a cada item.

Nestes Termos
P. Deferimento

Guarapuava, 17 de fevereiro de 2023.

JAIME õ'os SANTOS
RG 102274520ch 061.987.669—77

SÓCIO ADMINISTRADOR
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
CNPJ: 13.692.636/0001-93

NIRE: 41600916956

JAIME DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em
28 de junho de 1988, natural de Guarapuava — PR, empresário, portador do RG nº lO.227.452—0
SESP/PR e CPF nº 061.987.669-77, residente e domiciliada na Rua Saldanha Marinho, nº 3226,
Bairro Dos Estados, Guarapuava - PR, CEP 85.035—160.

Titular da Empresa individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI SANTOS COM. DE
EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI, com sede e foro no Municipio de
Guarapuava, no Estado do Paraná, situada na Rua Dezessete de Julho, nº 09, Bairro Trianon, CEP
85.012-040, inscrita no CNPJ nº 13.692.636/0001-93, com Ato Constitutivo arquivado na Jucepar
sob o NIRE 41600916956, por despacho em sessão de 06 de agosto de 2019, ora transforma seu
registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI para Sociedade
Empresária Limitada1 mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Transformado & natureza jurídica desta EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, sob o nome empresarial de SANTOS COM. DE
EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA, corn sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta empresa individual de responsabilidade limitada sob
a titularidade da pessoajuridica SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO
- EIRELI, no valor de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do Pais, passa a compor o capital da sociedade limitada
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço do sócio JAIME DOS SANTOS que passa
a ser: residente e domiciliado na Rua Onesta Paganini Pacheco, nº 43, Bairro Boqueirão,
Municipio de Guarapuava, CEP: 85.020—709.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade passa a ter por objeto, as atividades de serviços de recarga
de cartuchos para equipamentos de informática, consultoria em tecnologia da informação, suporte
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de artigos de

papelaria, aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos de informática, serviços de fotocópia e encadernação, reparação
e manutenção de computadores, inclusive portáteis e de equipamentos de informática, como
impressoras, teclados, drivers, projetores, scanners, comércio varejista e atacadista de placas
solares, inversores, componentes e geradores fotovoltaico e comércio varejista de material
elétrico.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
CNPJ: 13.692.636/0001-93

NIRE: 41600916956

CLÁUSULA QUINTA: Para tanto, passam a transcrever, na íntegra e em ato contínuo, o
CONTRATO SOCIAL da referida SOCIEDADE LIMITADA, com a seg.!inte redação:

CONTRATO SOCIAL
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA HVIPRESSÃO LTDA

CNPJ: 13.692.636/0001-93

JAIME DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em
28 de junho de 1988, natural de Guarapuava — PR, empresário, portador do RG nº lO.227.452-0
SESP/PR e CPF nº 061.987.669-77, residente e domiciliado na Rua Onesta Paganini Pacheco, nº
43, Bairro Boqueirão, Guarapuava - PR, CEP 85.020—709.

Resolve constituir a Sociedade Limitada Unipessoal, nos termos da legislação aplicável,
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do código Civil e em
obediência ao contido na Instrução Normativa DRE nº 63, de 11 de junho de 2019, conforme
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob a denominação social de

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO LTDA, com sede e foro na
cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, situada na Rua Dezessete de julho, nº 09, Bairro
Trianon, CEP 85.012-040.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal passa a ter por objeto, as atividades
de serviços de recarga de cartuchos para equipamentos de informática, consultoria em tecnologia
da informação, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação,
comércio varejista especialime de equipamentos e suprimentos de informática, comércio

varejista de artigos de papelaria, aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, reparação
e manutenção de computadores e de equipamentos de informática, serviços de fotocópia e

encadernação, reparação e manutenção de computadores, inclusive portáteis e de equipamentos
de informática, como impressoras, teclados, drivers, projetores, scanners, comércio varejista e

atacadista de placas solares, inversores, componentes e geradores fotovoltaico e comércio

varejista de material elétrico.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social integralizado no valor de R$ 99.800,00 (Noventa e

nove mil e oitocentos reais) divididos em 99.800 (Noventa e nove mil e oitocentas) quotas no

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados, em moeda corrente do pais, fica
assim distribuído:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO
EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
CNPJ: 13.692.636/0001-93

NIRE: 41600916956

Sócio único % Quotas Valor (R$)
JAIME DOS SANTOS 100 99.800 99.800,00
Total 100 99.800 99.800,00

PARÁGRAFO ÚNICO.- A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade limitada unipessoal cabe ao sócio único
JAIME DOS SANTOS, com poderes amplos, gerais e ilimitados, ao qual cabe o uso do nome
empresarial individualmente, a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade,
em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos
fins sociais.

CLÁUSULA QUINTA: O sócio único administrador terá direito a retirar, mensalmente, uma
importância a título de pró—labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA: O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar

impedido de exercer o comércio ou administração da sociedade mercantil, pôr lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrarem sob efeito dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou encerrar filiais ou outra

dependência, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual

assinada pelo sócio único.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 24 de maio de 2011 e o prazo
de duração da sociedade será de tempo indeterminado.

CLÁUSULA NONA: O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminado em

31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e

efetuada a apuração de resultados, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas, em conformidade com as disposições legais pertinentes.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO
EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO EIRELI
CNPJ: 13.692.636/0001-93

NIRE: 41600916956

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de falecimento ou interditado o sócio único da sociedade, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio
único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe & forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - Declara sob as
penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei

Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Guarapuava — PR, para o exercício
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, pôr estar assim justo e contratado, lavra este instrumento, em uma via, que será assinada pelo
Sócio único.

Guarapuava — PR, 22 de junho de 2022.

JAIME DOS SANTOS
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSAO LTDA consta
assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

06198766977 JAIME DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO 26/06/2022 13:25 SOB N' 41210834993.
PROTOCOLO: 224009010 DE 28/06/2022.' CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208268550. MJ DA SIDE: 13692635000193.
NIRE: 4121.0834998. CDM EFEITOS DO REGISTRO m: 22/05/2022.
SANTOS COM. DE EQUIPAMENTOS PARA DEPRESSÃO LTDAªªª msmº umN.... “.....“ .. m...; SECRETÁRIO-GERAL

www.eapzenfacil .pt.gov.br
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23:03/2023. 16:26 Webmail ::juridico©surg.com.br

RE: Pedido de Impugnação Edital 02/2023 Abertura em 23.02.2023.
_

« »- Homã Martim Cultro <homamamnl©holmaiLcom> roucndcuºe
Para juridicc©surg.com.br <juridico©surg,com.br>
(Jam 22/02/2023 08:33 A 8 G

- Parte 2.emi(w86 KB)
. Pedido de impugnação Edital uz-zozs Abertura em 23-02-2023..pdf(w57 KB)

Bom dia,

Por favor, poderia confirmar o recebimento do pedido de impugnação enviado em 17/02/23.

Grato
Homã

De: Homã Martini Cnltro
Enviado: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 14:19
Para: juridico©surg,com.br <juridico©surg.com.br>
Assuntº: Pedido de impugnação Edital 02/2023 Abertura em 21021023.

Boa tarde,

Segue pedido em anexo.

Favor confirmar o recebimento, grato.
Homã M, Coltro

Pedido de Impugnaçãº Edltal 02/2023 Abertura em 23.02.2023.
Homã Martlnl Cuitro (IMCEAEX-

_0=F1R5T+ZDORGANKZATÍON_OU=EXCHANGE-+ZOADMINISTRATIVE+ZDGROUP+28FVD180HF235PDLT+29_CN=RECIPIENTS_CN=OOOSBFFDCGD4BA39©IAMP215.F
Pai a juridlco©surg.com.br <]urídico©surg.cnm.br>
Data 17/02/2023 14:19

Boa tarde,

Segue pedida em anexo.

Favor confirmar o recebimento, grato.
Homã M, Coltro



S U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Tri no

CNPJ 75.646.273/0001—07 187/AVISO DE IMPUGNAÇÃO

Ref. PREGÃO ELETRÓNICO Nº 02/2023

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de impressoras, com fornecimento de
equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte
disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e
fornecimento de insumos, exceto papel.

Informo ao departamento de Informática que o edital de pregão
em epígrafe teve vários pedido de esclarecimentos, bem como,
impugnação ao edital, assim sendo, por se tratar de questões técnicas
relacionada ao objeto, encaminho o processo ao departamento
solicitante responder aos questionamentos.

Guarapuava, 22 de FEVEREIRO de 2023.

Dep rtamento de Licitações e Contratos
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Aviso 23/02/2023 08:23 : 19

Evento de Suspensão com publicação prevista para 24/02/2023. Motivo: Recebimento de 2 pedidos de impugnação e 1
pedido de esclarecimento. Suspenso para análise pela área técnica até 27/02/2023.
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Aviso 24/02/2023 07:02:25

Aplicação do evento de Suspensão.

Fechar



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07 190

Pedido de Revogação ao Pregão Eletrônico N ª 02/2023

Parecer técnico

O pedido de esclarecimento e impugnações de cláusulas do edital, são procedentes,
tanto em relação a necessidade de melhor descrição / especificação dos objetos, quanto ao
quantitativo efetivamente necessário (em face da otimização do uso de impressoras, através
do compartilhamento de uma mesma impressora por diversos setores da SURG, o que gerará
uma economia financeira considerável à SURG), dessa forma solicito a revogação do Edital de
Pregão Eletrônico nº 02/2023, para elaboração de novo termo de referência e
consequentemente novo edital .

Guarapuava, 27 de fevereiro de 2023

J / DJs/L;. W
IFO DUTRA CRIST FORU

Departament de Tecnologia e Informática da SURG
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5U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

"(1533313 CNPJ 75.646.273/0001-0(?/º ª ª / 191
AVISO DE REVOGAQÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 02/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023

Considerando os pedidos de impugnação e esclarecimentos recebidos por este
órgão e disponíveis no site da SURG, no seguinte endereço:
http:/Isurg.com.br/surg/licitacoesllicitacoes-2023I ;

Considerando o parecer técnico, emitido pelo Departamento de Tecnologia e
Informática da SURG, em 27/02/2023, no sentido de que o pedido de
esclarecimento e impugnações de cláusulas do edital, são procedentes, tanto
em relação a necessidade de melhor descrição/especificação dos objetos,
quanto ao quantitativo efetivamente necessário em face da otimização do uso de
impressoras, pelo compartilhamento de um mesmo equipamento por diversos
setores da SURG, o que gerará uma economia financeira considerável:
Informo que conheço das impugnações e do pedido de esclarecimento

suprarreferidos, por tempetivos e, no mérito, dou provimento, em parte, a fim de
revogar o presente certame - Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2023 - para
elaboração de novo edital, o ual será divulgado no mesmo site, em tempo oportuno.

Guarªpuava/PR. 27 feverei o de 2023.

Diretor Adm ni trativo
HALMUNTH F GNER GO A BRANDTNER



© Compras.govbr 192

Aviso 27/02/2023 17:32:53

Evento de Revogação com publicação prevista para 28/02/2023. Motivo: Conforme avis

SURG em: http://surg.com.br/surg/licitacoes/Iicitacoes-2023/
o de revogação disponível no site da
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LICITAÇÓES (HTTPt/ISURG.COM.BR/SURG/LlCITACOES/)

CONCURSOS (HTTP://SURG.COM.BR/SURG/CONCURSOSI)
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Licitações (http://surg.com.br/surg/Iicitacoes/) / Licitações 2023

L|C|taçoes
PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA
CONCORRENCIAv

Registro de preços para, a saber: (i) aquisição de massa asfáltica ensacada. usinada a quente,
preparada com agregados pétreos para aplicação a frio, para utilização na manutenção de pavimentos; e
(ii) aquisição de antiaderente para pneus de rolo compactador de asfalto.

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSv

Registro de preços para aquisição de artefatos de concreto.

Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras. com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões, equipe de
suporte disponível para manutenção, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com
substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos,
exceto papel.

(http:/lsurg.com.br/surg/wp—content/uploads/2023/02/7_Pedido-de-esc|arecimento-1 .pdf)Wi
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(http://surg.com.br/surg/wp-content/uploads/2023/02/7-Pedido-de—Impugnação—Z.pdf)

(http://surg.com.br/surg/wp-content/upload5/2023/02/8_Parecer—Técnico—DTI.pdf)

*WSG(http://surg.com.br/surg/wp—content/uploads/2023/02/9_AV|SO-DE-REVOGAÇÃO.pdf)

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 01/2023 COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS'

Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de: (i) serviços de buffet
(coffe break, almoços e jantares); (ii) serviços continuados para fornecimento de refeição transportada
(do tipo marmitex).

A VISO 27/0 7/2023
(http:// surg.com.br/surg/wp-content/ uploads! 2023/ 01 / 7_Comunicado.pdf)

© 2014 Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG — Site desenvolvido por Dayane Lustosa
(http:/ldbugiioombr) - Todos os direitos reservados - Administração Interna (http:/[surg.oom.br/surg/wp—admin)
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Detalhes processo licitatório
Élulurmnçõet GEI'iÍ;
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Nº |icitação/dIspensa/inexlgibilidade*

“Recursos provenientes da org-ninho

Mural de Licitações Municipais
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Vºltar

SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVAEntidade Executora

Ano* ?

Modahdade“

Número edital/processo“

rnlclnnalllmultllatgrnis de cràdllu
Instituição Financeir

Contraho de Empréstimo
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Preçº máximo/Referência de preço - 117, 070.000,00

Data da Abertura das Propostas 23/02/2023

Descrião Resumida ªº ºbjetº“ Registro de preços para conkratação de empresa 5pecializada na prestação de
3 serviços de locação de impressoras, com fomeclmenm de equipamentos,
i sistema de gerenciamento de impressões, equipe de suporte disponivel para
manutençío, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com

«v

«

Fºrma deAvaiição Mémpfªçº- '
. . .

— "
Dotação Orçamentári?

Daia de Lançamento do Edita
'

26/01/2023

. [..—V 'Daia Registrº 25/01/2023 i

...—...A
ANOVA Data da Abertura das Propostas '

20/03/2023 Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas
, Wim—;*?

_AÇ'i-“iíáuterits—Ãxclusivos
para EPP/ME? Nãº V

(Hà cota de participação para EPP/ME? Nãº

Trata-se de obra com aigência de subcomrataão de EPP/ME? Nãº

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Nãº

Percentual de participação:

CPF: 4392393976 (Lªgºª)
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Acompanhamento de Licitações 9/196
.”' Clique no número da licitação para ver detalhes

Licitações Eletrônicas Revogadas, Anuladas ou Abandonadas
Quantidade Tota! : 1 licitação

AGENDADO = 1 licitação
Cód.

Nº da UASG Nome da UASG Data início Data fim Situação Situação
Licitação (Unid. de (Unid. de Compra) PROPOSTAS PROPOSTAS Atual Anterior

Compra)
COMPANHIA DE Encerrado

(';—º.º' 929391 SERV.URBANIZAÇÃO DE 26/82/5823 08,30 parafºgªº) GUARAPUAVA - ' Propostas

Vai—tar

Informações
da Licitação

SuspensãoMMAvisos



Histórico de eventos da licitação
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Data do evento Evento/28/02/2023 05:02:00 Revogação
24/02/2023 05:02:00 Suspensão

Pacha!”
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WAplicação do evento de Revogação.

?echar


